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O ano de 2024 será marcado por 
mais um passo importante na direção 
do desenvolvimento das Ciências Con-
tábeis. Isso porque, entre os dias 8 e 11 
de setembro, acontece o 21º Congres-
so Brasileiro de Contabilidade (CBC). O 
evento, que será sediado em Balneário 
Camboriú, Santa Catarina, é focado na 
capacitação, na atualização e no desen-
volvimento dos profissionais da conta-
bilidade. A iniciativa foi idealizada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
e será realizada pela Fundação Brasileira 
de Contabilidade (FBC).

A edição será histórica, afinal este 
ano completa um século da realização 
do primeiro CBC, que ocorreu na cidade 
do Rio de Janeiro, em 1924. Nesse ín-
terim, uma série de temas foram abor-
dados nos encontros, todos eles alinha-
dos com o contexto socioeconômico do 
país, com os avanços da Contabilidade e 
com a atuação dos profissionais no ge-
renciamento dessas realidades. A 21ª 
edição terá como lema “Ser Contábil: 
humano, digital e ético” – o tripé que 
tem orientado as atividades da nossa 
profissão na atualidade.

A Revista Brasileira de Contabilidade 
(RBC) está profundamente relacionada 
com alguns dos propósitos do Congres-
so. Afinal, com mais de um século de 
existência, a RBC tem contribuído para 
o fortalecimento da pesquisa em Ciên-
cias Contábeis no país. Simultaneamen-
te, os estudos presentes em suas páginas 
fornecem subsídios aos profissionais que 
atuam no mercado. Trata-se de uma in-
tegração que amplia a qualidade e a ex-
celência da Contabilidade brasileira.

Diante desse cenário, a reportagem 
desta edição apresenta, justamente, o 
CBC. Para além de uma apresentação 
sobre a história e a programação da ini-
ciativa, o conteúdo é um convite aos lei-
tores da RBC. A programação do Con-
gresso possui, inclusive, uma agenda de 
apresentação de artigos científicos iné-

ditos. Os interessados podem submeter 
até quatro trabalhos; os três melhores 
de cada categoria serão premiados pela 
FBC. O CFC aguarda a contribuição da 
comunidade acadêmica nesse espaço 
tão importante do Congresso.

Em adição, a RBC também reserva 
um acontecimento especial para 2024: o 
lançamento de mais uma edição especial. 
Este ano, o tema do exemplar será “Sus-
tentabilidade Corporativa para 2024”. O 
assunto é essencial, especialmente para 
a Contabilidade, que será a grande pro-
tagonista dos relatórios não financeiros. 
Para enriquecer os debates e as pesqui-
sas dentro dessa temática, serão aceitos 
materiais que tratem de assuntos, como 
Environmental, Social and Governance 
(ESG); desenvolvimento sustentável e 
responsabilidade social corporativa; ava-
liação da sustentabilidade corporativa; 
Índice de Sustentabilidade Empresarial 
(ISE); sustentabilidade e retorno; empre-
sas sustentáveis; investimentos sustentá-
veis; e crédito de carbono.

Este ano será promissor. Aliás, já o 
iniciamos com elevado nível. Isso pode 
ser constatado a partir da análise dos ar-
tigos que compõem este exemplar. Espe-
ramos receber mais contribuições rele-
vantes ao longo de 2024, pois pesquisa 
e academia se confundem num só pro-
pósito: elevar a nossa profissão a um pa-
drão de excelência. Boa leitura! 
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O 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade acontecerá no período de 8 a 11 de setembro, 

em Balneário Camboriú/SC, sob o lema “Ser  contábil: humano, digital e ético”. Ao todo, é 

esperado um público de 6 mil pessoas, que poderá desfrutar de uma programação ampla, 

composta de palestras, painéis, encontros, apresentação de trabalhos e agenda cultural.

Por Lorena Molter / Comunicação CFC 

O maior evento da Contabilidade 
brasileira acontece este ano. Entre os 
dias 8 e 11 de setembro, em Balneá-
rio Camboriú/SC, ocorre a 21ª edição 
do Congresso Brasileiro de Contabili-
dade (CBC). O objetivo do encontro é 
difundir e fortalecer os conhecimen-
tos no campo das Ciências Contábeis, 
renovar e expandir os ensinamentos 
e as discussões presentes nas acade-

mias e compartilhar com o público 
as mais modernas práticas contábeis 
adotadas na atualidade. A iniciativa 
é idealizada pelo Sistema CFC/CRCs e 
conta com a realização e a organiza-
ção da Fundação Brasileira de Conta-
bilidade (FBC).

A edição deste ano do Congres-
so carrega um fato especial a mais: 
há um século, no Rio de Janeiro/

RJ, em agosto de 1924, acontecia 
a primeira edição do CBC. A data 
marca 100 anos do compromisso 
firmado por idealizadores e organi-
zadores com o desenvolvimento e 
a elevação das Ciências Contábeis e 
da classe contábil no país. Durante 
essa longa caminhada, o Congres-
so já ocorreu em todas as regiões 
brasileiras e passou por 14 cidades.

REPORTAGEM

CBC: um século de promoção 
das Ciências Contábeis no país

RBC n.º 265 - Ano LII – jan/fev de 2024
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I CBC 
Rio de Janeiro/RJ
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VI CBC 
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VIII CBC 
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X CBC 
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III CBC 
São Paulo/SP

V CBC 
Belo Horizonte/BH

VII CBC 
Petrópolis/RJ

IX CBC 
Salvador/BA1924 1934 1950 1961 1973

1932 1937 1953 1969 1976

Esta é a primeira vez, no en-
tanto, que o Estado de Santa Ca-
tarina recebe o evento. A localida-
de seria a sede do CBC em 2020. 
Contudo, em função da pandemia 
da Covid-19 e da necessidade de 
isolamento social, houve o cance-
lamento da atividade, como ex-
plica a anfitriã do encontro e pre-
sidente do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina 
(CRCSC), Marisa Luciana Schvabe 
de Morais. “Como instituição, te-
mos trabalhado para que o evento 
fosse sediado em Santa Catarina 
há alguns anos. Nesses 100 anos 
de história de Congresso Brasilei-
ro de Contabilidade, é a primeira 
vez que Santa Catarina será sede 
do encontro. A edição em solo ca-
tarinense seria realizada em 2020, 
mas acabou adiada para 2024, em 
decorrência da pandemia de Co-
vid-19; após essa pausa, a expec-
tativa em torno do evento é ainda 
maior”, afirma. 

Em 2024, por exemplo, são es-
perados para o evento 6 mil par-
ticipantes, entre profissionais, 
estudantes e acadêmicos do Bra-
sil e do mundo. Outro ponto de 
destaque do CBC são as temáti-
cas escolhidas para cada edição. 
Os assuntos selecionados estão 
relacionados às inovações e aos 
conceitos contábeis mais moder-
nos, de acordo com cada época 
e com o cenário socioeconômico 
em voga. A 21ª edição terá como 
lema “Ser contábil: humano, digi-
tal e ético”, com abordagem por 
meio de uma programação diver-

sificada, que engloba palestras, 
painéis, encontros, apresentação 
de trabalhos e agenda cultural.

Proporcionar o diálogo constan-
te entre o mercado e a academia é 
uma das propostas do CFC. O pre-
sidente da entidade, Aécio Dantas, 
destaca que o CBC será uma gran-
de oportunidade para troca de co-
nhecimentos e networking. “Além 
da rica programação, o Congresso 
é um espaço para que profissionais 
do mercado e da academia possam 
trocar experiências e encontrar res-
postas inovadoras para as suas de-
mandas diárias”, informou.

A realização de um evento dessa 
magnitude também traz benefícios 
locais, ao proporcionar reflexos po-
sitivos para a economia, por exem-
plo. “Santa Catarina só ganha com 

a realização do 21º CBC em Balne-
ário Camboriú, tanto do ponto de 
vista econômico quanto de visibi-
lidade e fortalecimento da região 
como destino turístico, já que os 
participantes do Congresso tam-
bém aproveitam para conhecer as 
atrações locais. Um estudo reali-
zado pela Comissão de Divulgação 
do 21º CBC identificou que setores 
como hotelaria, alimentação, pon-
tos turísticos e transporte devem 
movimentar, por conta do evento, 
cerca de R$27 milhões. Já na área 
de fornecedores para o evento, por 
exemplo, devem circular cerca de 
R$31 milhões. Ganham o estado e 
os catarinenses”, explica Moraes.

O CBC está com as inscrições 
abertas. Não perca a oportunidade 
e garanta a sua vaga clicando aqui.

Edições do CBC

CBC acontecerá no período de 8 a 11 de setembro em Balneário Camboriú/SC

https://21cbc.com.br/
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XVI CBC 
Goiânia/GO
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Pesquisa científica e técnica é 
valorizada no CBC

A programação do CBC possui 
um momento essencial para o de-
senvolvimento da Contabilidade 
como Ciência Social aplicada: a apre-
sentação de trabalhos científicos e 
técnicos. A presidente do CRCSC 
também é acadêmica e ressalta o al-
cance dessa atividade por meio do 
evento. “O Congresso Brasileiro de 
Contabilidade é um solo fértil para 
a produção científica e um palco pri-
vilegiado para quem produz conhe-
cimento na área das Ciências Con-
tábeis. Imagine que profissionais da 
contabilidade do mundo inteiro es-
tarão no evento e que pesquisadores 
de todo o país inscreverão trabalhos. 
Como docente da área, estou ansio-
sa para apreciar os trabalhos que se-
rão apresentados”, diz.

De acordo com o regulamento 
para a submissão de trabalhos, se-
rão aceitos somente os artigos cien-

“Eu fui para o Congresso Brasileiro e ali me 
encantei, porque é um momento de muita 
grandiosidade e que nos faz refletir sobre a 

importância da profissão. Não simplesmente a 
nossa carreira profissional solitariamente, mas o 

quanto somos fortes a partir do momento em que 
nos unimos.”

Maria Clara Cavalcante Bugarim

Foto: Acervo CFC

tíficos e técnicos que se enquadrem 
no temário. Na relação dos assun-
tos, estão: auditoria e perícia; con-
tabilidade financeira e mercado de 
capitais; contabilidade governamen-
tal e do terceiro setor; contabilida-
de e sustentabilidade; contabilidade 
tributária; contabilidade gerencial e 
controladoria; e educação e pesqui-
sa em contabilidade. Haverá ainda 
espaço para trabalhos com temas li-
vres que tratem de assuntos relacio-
nados à Contabilidade, em especial 
aqueles que estejam associados ao 
lema do Congresso. 

O regulamento ainda estabele-
ce que o limite de submissão de ar-
tigos, somados os científicos e téc-
nicos, não pode ultrapassar o total 
de quatro por autor ou coautor. Os 
trabalhos também precisam ser iné-
ditos e podem ter, no máximo, qua-
tro autores, incluindo os coautores. 
A submissão pode ser feita por pro-
fissionais da contabilidade; mestran-
dos, mestres, doutorandos, douto-

res; estudantes de graduação em 
Ciências Contábeis; e pesquisadores 
e profissionais ligados ao ensino e à 
pesquisa na área contábil ou aqueles 
vinculados à instituição internacio-
nal congênere ao CFC, desde que os 
artigos sejam elaborados em língua 
portuguesa, inglesa ou espanhola.
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Os interessados em submeter 
artigos também encontram no re-
gulamento as normas de estrutura 
para a sua composição. Os artigos 
científicos, segundo define o docu-
mento, são aqueles “decorrentes de 
investigação de natureza acadêmi-
ca, desenvolvidos com rigor meto-
dológico”. Esses materiais precisam 
conter título, resumo, três palavras-
-chave e área temática na primeira 
página. Os trabalhos ainda devem 
apresentar introdução, incluindo ob-
jetivo; desenvolvimento, com funda-
mentação teórica, metodologia e re-
sultados; conclusões; e referências. 
Já artigos técnicos, de acordo com 
o regulamento, são “aqueles decor-
rentes do estudo de uma temática 
com aplicação prática”. O art. 18 
do texto determina que necessitam 
conter título, resumo, três palavras-
-chave e área temática na primeira 
folha. As páginas seguintes preci-
sam apresentar introdução, incluin-
do objetivo; desenvolvimento, com 
apresentação e análise de casos ou 
situações práticas; conclusões; e re-
ferências. O detalhamento comple-
to sobre o formato dos trabalhos 
está previsto no regulamento. Cli-
que aqui e acesse. 

Os autores dos melhores arti-
gos científicos serão convidados a 
submetê-los ao fast track da Revis-
ta de Educação e Pesquisa em Con-
tabilidade (REPeC). Já aqueles que 

apresentarem os melhores artigos 
técnicos receberão o convite para a 
submissão dos materiais ao fast tra-
ck da Revista Brasileira de Contabili-
dade (RBC). Os três melhores artigos 
científicos e técnicos, segundo classi-
ficação realizada pelo Comitê Cientí-
fico, vão receber prêmios em dinhei-
ro. Vale destacar, no entanto, que os 
artigos aprovados e não apresenta-
dos ou não expostos durante o even-
to não concorrerão à premiação.

Os artigos devem ser submeti-
dos, exclusivamente, pela internet, 
no site www.21cbc.com.br até as 18h 
(horário de Brasília) do dia 1º de 
abril de 2024. Acesse a página, leia 
o regulamento completo e envie os 
seus trabalhos.

Medalha Mérito João Lyra

Um momento muito aguarda-
do do CBC é a entrega da Medalha 
Mérito João Lyra, a maior condeco-
ração da classe contábil do país. A 
comenda carrega o nome do Patro-
no da Contabilidade Brasileira e um 
dos mais importantes defensores da 
regulamentação da classe contábil 
brasileira.

A concessão da comenda é es-
tabelecida por meio da Resolução 
CFC n.º 1.497, de 2015. Segundo o 
documento, a homenagem é con-
cedida àqueles “que, no campo das 

Antoninho Marmo Trevisan

Foto: Acervo CFC

atividades científicas, educacionais, 
culturais, administrativas e profis-
sionais, relacionadas à Contabilida-
de, tenham se distinguido de forma 
notável ou relevante e contribuído, 
direta ou indiretamente, para eleva-
ção da  classe contábil”, determina 
o texto.

A condecoração foi entregue, 
pela primeira vez, durante o X CBC, 
realizado de 21 a 26 de novembro 
de 1976, em Fortaleza/CE, ano em 
que se celebrava o cinquentenário 
do Dia do Contabilista. Desde a sua 
criação, a honraria já foi entregue a 
14 profissionais de diferentes partes 
do território nacional. O 15º agracia-
do foi o contador Antoninho Marmo 
Trevisan, que receberá a homena-
gem apenas nesta edição do evento, 
pois, em 2020, o CBC foi cancelado 
em função da pandemia. A presi-

dente do Comitê de Integração 
Latino Europa-América (Cilea) e 
da Academia Brasileira de Ciên-
cias Contábeis (Abracicon) e ex-
-presidente do CFC, Maria Clara 
Cavalcante Bugarim, foi a pri-
meira e única mulher a receber 

a medalha ao longo da história. 
A contadora ressalta que essa pre-
miação foi um coroamento de toda 
a sua trajetória classista. 

https://21cbc.com.br/wp-content/uploads/2024/01/Regulamento_21CBC-1.pdf
http://www.21cbc.com.br
https://21cbc.com.br/wp-content/uploads/2024/01/Regulamento_21CBC-1.pdf
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“Eu sempre levei para os meus clientes a 
relevância da Contabilidade e pensei neles 
como eles são, e não como eu gostaria que 

eles fossem.”
Bugarim ainda conta que já viven-

ciou, na profissão contábil, situações 
de extrema emoção e orgulho, como 
o momento em que assumiu a presi-
dência da FBC e, depois, do CFC. “Eu 
imaginei que nessas ocasiões eu es-
tivesse vivendo os momentos mais 
importantes da minha trajetória pro-
fissional, mas receber a medalha foi 
algo de tanta emoção e significado... 
Principalmente porque, no momen-
to da homenagem, tocou a música 
‘Maria, Maria’. Ali era uma represen-
tação de que não era simplesmente a 
Maria Clara que estava recebendo [a 
condecoração], mas todas as Marias, 
todas as mulheres que realmente tra-
balham. Hoje, nós temos uma repre-
sentatividade tão grande na nossa 
profissão!”, declara.

Agraciado desta edição, Trevisan 
teve a concessão da comenda apro-
vada durante a 1.058ª Reunião Ple-
nária do CFC, realizada em 5 de de-
zembro de 2019. Com mais de meio 
século de profissão, o contador disse 
acreditar que será agraciado com a 
medalha por ter sido um grande de-
fensor da profissão ao longo de toda 
a sua carreira. “A valorização que eu 
sempre procurei fazer do profissio-
nal da contabilidade talvez seja o 
motivo [de receber essa condecora-
ção]. Eu recebi essa medalha pratica-
mente por unanimidade, talvez por-
que eu fui um dos maiores difusores 

Agraciados com a  
Medalha Mérito Contábil 

João Lyra Tavares

Ano Agraciado

2020 Antoninho Marmo Trevisan

2016 Maria Clara Cavalcante 
Bugarim

2012 José Martonio Alves Coelho

2008 Eliseu Martins

2004 José Maria Martins Mendes

2000 Antonio Carlos Nasi

1996 Ivan Carlos Gatti

1992
Militino Rodrigues Martinez

 Sérgio Approbatto Machado

1988 Antônio Lopes de Sá

1985 Olivio Koliver

1990 Ynel Alves de Camargo

1976

Hilário Franco

Ulisses Celestino Góes 

Zilmar Bazerque Vasconcellos

Fonte: Livro 75 Anos do CFC.

da atividade contábil e eu sempre 
me apresentei como contador nas 
minhas entrevistas. Eu sempre levei 
para os meus clientes a relevância da 
Contabilidade e pensei neles como 
eles são, e não como eu gostaria que 
eles fossem”, relata. 

João Lyra foi o presidente 1º Con-
gresso Brasileiro de Contabilidade, 
que aconteceu em agosto de 1924. 
Após um século, uma série de edi-
ções foram realizadas e todas busca-
ram seguir a tradição de serem cada 
vez melhores e maiores. Bugarim res-
salta que esses encontros podem mu-
dar a vida dos participantes, como 
aconteceu com a própria contado-
ra. “O Congresso Brasileiro de Con-
tabilidade da Bahia modificou toda 
a minha trajetória. Eu já estava em 
um cargo relevante, como auditora-
-geral do estado [de Alagoas], mas eu 
não tinha me aproximado da classe, 
eu não tinha uma vivência realmen-
te classista. Eu fui para o Congresso 
Brasileiro e ali me encantei, porque é 
um momento de muita grandiosida-
de e que nos faz refletir sobre a im-
portância da profissão. Não simples-
mente a nossa carreira profissional 
solitariamente, mas o quanto somos 
fortes a partir do momento em que 
nos unimos. Esses congressos abrem 
alas e demonstram para a sociedade 
o patamar que a profissão já conquis-
tou”, conclui. 

 





Gerenciamento de resultados 
no futebol brasileiro:  
um estudo exploratório

Opresente estudo tem como objetivo verificar a 
existência de indicativos de gerenciamento de 
resultados pelos times de futebol brasileiros que 

possuem histórico de competição na Libertadores da América. 
Sabe-se que o futebol faz parte da cultura brasileira e sempre 
está relacionado ao lazer e à descontração; contudo, os clubes 
tornaram-se empreendimentos e, por isso, faz-se necessário 
o acompanhamento das respectivas finanças para que a 
gestão ocorra da maneira mais adequada possível, uma vez 
que, devido aos altos custos de manutenção, muitos times 
acumulam déficits. A amostra desta pesquisa é composta 
pelos times de futebol brasileiros que participaram da série 
A e série B nos anos compreendidos entre 2015 e 2019. A 
identificação de indícios de gerenciamento de resultados foi 
realizada utilizando o coeficiente de Eckel. Constatou-se que o 
gerenciamento de resultados pelos clubes de futebol, quando 
ocorre, não é feito por meio de suavização de resultados. 
A evidência sugere que a participação nas competições 
internacionais não se apresenta como motivação para que os 
clubes realizem o gerenciamento de resultados, pelo menos 
não a partir de income smoothing. É notável também que a 
quantidade de clubes com alta liquidez é maior entre os times 
que participaram de competições internacionais durante o 
período de análise, possivelmente indicando que, para alcançar 
bons resultados e classificar para os torneios internacionais, é 
necessário que o time possua saúde financeira suficiente para 
honrar seus compromissos e construir uma boa equipe.
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1. Introdução

O futebol faz parte da cultura 
brasileira e, segundo pesquisa do 
Instituto Brasileiro de Opinião Pú-
blica e Estatística (Ibope) Inteligên-
cia (2012), é a maior paixão de 77% 
da população. Sempre relacionados 
ao lazer e à descontração, os clu-
bes de futebol, hoje, tornaram-se 
empreendimentos; por isso, faz-
-se necessário o acompanhamen-
to das finanças para que a gestão 
ocorra da maneira mais adequada 
possível. De acordo com Eduardo 
(2016), para que os clubes tenham 
sucesso e consigam títulos, é pre-
ciso haver investimentos em joga-
dores, estádios, comissão técnica, 
entre outros. No entanto, os gas-
tos operacionais para a realização 
de tais investimentos são elevados 
e podem ultrapassar os limites de 
receitas auferidas, o que culmina 
em déficit do exercício.

Holanda et al. (2012) mencio-
nam o aumento nos valores arre-
cadados pelos clubes ao longo dos 
anos, o que leva a um maior inte-
resse por parte do governo, dos in-
vestidores e dos torcedores. Esse 
interesse reflete no desejo e na 

necessidade de informações qua-
litativas e quantitativas acerca das 
movimentações ocorridas no am-
biente futebolístico. Nesse contex-
to, Haas et al. (2004) afirmam que 
uma das características do modelo 
de negócios futebolístico que o di-
ferencia dos demais modelos “tra-
dicionais” é a maior relevância da 
eficácia (o resultado esportivo em 
si), em detrimento da eficiência 
(otimização no uso dos recursos). A 
busca pelo sucesso dentro de cam-
po leva muitos clubes a se envolve-
rem em transferências milionárias 
e no consequente pagamento de 
salários astronômicos para manter 
suas estrelas, o que culmina em re-
sultados financeiros marcados por 
dívidas crescentes e prejuízos (Dimi-
tropoulos et al., 2016).

Thanasas e Smaraidos (2017) 
discorrem que o ambiente econô-
mico negativo em que os clubes es-

tão inseridos, conforme apontado 
anteriormente, é apropriado para 
a ocorrência de gerenciamento de 
resultados (GR). Segundo Costa e 
Carvalho (2016), a prática de GR é 
comumente utilizada para que pes-
soas externas à organização sejam 
enganadas em relação ao desem-
penho financeiro da empresa. A 
prática de gerenciamento de resul-
tados pode ocorrer de diversas ma-
neiras e com diversas motivações, 
as quais serão explicadas ao longo 
do presente artigo; uma das mais 
comuns é o gerenciamento por ac-
cruals, ou seja, a diferença encon-
trada entre o resultado contábil e o 
fluxo de caixa das atividades ope-
racionais (Abed et al., 2012). Cos-
ta e Carvalho (2016) apontam que, 
devido à natureza dos accruals, os 
gestores possuem possibilidades 
de discricionariedade na determi-
nação dos lucros que serão divul-
gados pela organização em deter-
minado período.

No âmbito internacional, espe-
cialmente na Europa, há diversos 
trabalhos que buscam analisar a 
existência de tal prática pelos clu-
bes de futebol (Haas et al., 2004; 
Dimitropoulos et al., 2016; Tha-
nasas, Smaraidos, 2017; Dimitro-
poulos, 2011; Kostandina; Ejo-

na, 2012; Mareque et al., 2018). 
O GR ocorre de maneira a de-
monstrar uma realidade dis-
torcida, para que os clubes 
consigam melhores financia-
mentos ou, em alguns ca-
sos, mantenham-se elegí-
veis para competições que 
exigem determinados níveis 
de saúde financeira (Kostan-
dina, Ejona, 2012). Em pes-
quisa realizada por Thanasas 
e Smaraidos (2017), foram 

encontradas evidências de que 
clubes que participavam de com-
petições intercontinentais apresen-
tavam maiores indícios de GR do 
que aqueles que participavam so-
mente de competições nacionais.
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Tendo isso em vista, esta pesqui-
sa procurou responder se os clu-
bes brasileiros praticam o geren-
ciamento de resultados por meio 
da suavização do cômputo e qual 
a relação dessa prática com a par-
ticipação desses grupos em compe-
tições internacionais. Nesse sentido, 
este estudo tem como objetivo ge-
ral verificar, por meio do desenvolvi-
mento e da análise de modelo esta-
tístico, se existem indícios da prática 
de gerenciamento de resultados por 
meio da suavização de resultados pe-
los clubes de futebol brasileiros, e se 
a participação em competições inter-
nacionais – mais especificamente, a 
Libertadores da América – torna mais 
comum a existência de tais práticas.

A literatura contábil nacional 
carece de pesquisas acerca do ge-
renciamento de resultados no am-
biente futebolístico e esportivo em 
geral. No âmbito internacional, a 
maioria das pesquisas (Kostandi-
na; Ejonga, 2012; Mareque et al., 
2018; Dimitropoulos et al., 2016) 
abordam os efeitos da imposição 
da União das Associações Europeias 
de Futebol1 (Uefa, na sigla em in-
glês) e do Financial Fair Play2 (FFP) 
no GR e a relação entre governança 

corporativa no futebol e o gerencia-
mento de resultados. Nesse senti-
do, devido às diferenças observadas 
no mercado futebolístico interna-
cional e nacional, principalmen-
te em relação à incerteza em suas 
receitas (Proni; Libanio, 2016), são 
necessários estudos acerca da situ-
ação observada no ambiente bra-
sileiro. Assim, mostram-se impres-
cindíveis pesquisas empíricas que 
apresentem um viés de que exista 
GR no futebol brasileiro, as possí-
veis motivações para isso e os pos-
síveis impactos. 

O desenvolvimento de pesquisas 
com esta temática oferece a possibi-
lidade da formulação de regulamen-
tações que exijam ou, ao menos, in-
centivem os clubes a almejarem o 
mínimo de saúde financeira e de 

governança. Ademais, é importante 
que os credores dos times de fute-
bol tenham informações fidedig-
nas a respeito da situação finan-
ceira dos clubes para que possam 
negociar contratos seguros e que 

levem em conta o verdadeiro risco 
incorrido.

2. Revisão da Literatura

2.1 Gerenciamento de 
Resultados

O gerenciamento de resultados 
ocorre quando os gestores usam 
julgamento na divulgação financei-
ra e na estruturação das transações 
para alterar os relatórios contábil-fi-
nanceiros, influenciando, assim, os 
resultados reportados (Healy; Wa-
hlen, 1999). Ele pode ser definido 
como a utilização da discriciona-
riedade gerencial em realizar esco-
lhas dos parâmetros de divulgação 
financeira dos relatórios contábeis, 
em observância das normas contá-
beis, com o objetivo de influenciar 
as percepções sobre ocorrências 
econômicas subjacentes, que têm 
reflexo nos dados de resultado fi-
nanceiro (Martinez, 2013). 

1 Tradução nossa. No original: Union of European Football Associations.

2 Em português, pode ser traduzido como um jogo justo financeiramente.

“Tendo isso em vista, esta pesquisa procurou 
responder se os clubes brasileiros praticam 
o gerenciamento de resultados por meio da 

suavização do cômputo e qual a relação dessa 
prática com a participação desses grupos em 

competições internacionais.”
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Embora o gerenciamento de 
resultados seja considerado por 
alguns autores como uma práti-
ca usada pelas empresas para en-
ganar os stakeholders sobre o de-
sempenho operacional corporativo 
(Healy; Wahlen, 1999), Dechow e 
Skinner (2000) discordam. Segun-
do os autores, a manipulação dos 
resultados contábeis por meio do 
gerenciamento de resultados é rea-
lizada no âmbito das normas e dos 
princípios contábeis geralmente 
aceitos, e as escolhas contábeis es-
tão ligadas às especificidades do 
negócio, e não necessariamente 
há intenção de enganar as partes 
interessadas.

A prática de gerenciar resulta-
dos é considerada comum, confor-
me indicam as pesquisas, e a mo-
tivação da gestão para sua prática 
é melhorar os seus resultados uti-
lizando estratégias de contabilida-
de (Graham et al., 2005). Dentre 
os métodos apontados pela litera-
tura, a prática de gerenciamento 
de resultados realizada por meio 
de suavização de resultados (inco-
me smoothing) é uma das mais re-
correntes (Chen, 2013). De acordo 
com Graham et al. (2005), 97% das 
empresas pesquisadas em seu es-
tudo suavizam os resultados para 
permitir que acionistas, analistas 
e credores prevejam fluxos de cai-
xa futuros constantes. A suaviza-
ção de resultados mostra um fluxo 
de crescimento de lucros estável ao 
longo do tempo e reduz a sazonali-
dade, ao obter resultados lineares 
(Stolowy; Breton, 2004). O objetivo 
de tal prática é reduzir a variabili-
dade dos lucros, com o propósito 
de manter os resultados em deter-
minado patamar e evitar sua exces-
siva flutuação (Martinez, 2001).

Existem vários motivos para que 
os gestores utilizem a suavização de 
resultados. Pode-se citar entre eles: 
melhorar a informatividade dos lu-
cros (Tucker; Zarowin, 2006), co-
municar informações úteis ao mer-

cado de capitais (Kirschenheiter; 
Melumad, 2002) e reduzir o custo 
de capital de terceiros (Gebhardt et 
al., 2001). Segundo Demerjian et 
al. (2020), estudos indicam que a 
suavização de resultados melhora 
a utilidade dos lucros na contrata-
ção de dívidas, aumentando, assim, 
a associação entre os lucros repor-
tados e o desempenho 
econômico da orga-
nização.

De acordo com 
Hab ib  (2005) , 
existem carac-
terísticas – tais 
como maiores 
níveis de endi-
vidamento e lucratividade – que 
tornam as empresas prováveis su-
avizadoras de resultados.  Corro-
borando tal afirmativa, Gjorgo e 
Llenga (2015) observaram que en-
tidades que apresentam alto nível 
de endividamento possuem maior 
risco de entrar em falência, e as 
que não chegam a esse ponto de-
monstram dificuldades em conse-
guir novos empréstimos. Os au-
tores mencionam, também, que 
parece existir uma correlação po-
sitiva entre indícios de gerencia-
mento de resultados e empresas 
com altos níveis de endividamen-
to, já que, quando se tem um ca-
pital de terceiros mais representa-
tivo que o capital próprio, a alta 
administração sente-se mais pres-
sionada a atender às expectativas 
desses terceiros, aumentando as 
chances de engajarem em ativida-
des de gerenciamento/suavização 
de resultados. 

 O trabalho de Lazzem e Jilani 
(2018) obteve resultados que indi-
cam uma correlação positiva entre 
o índice de endividamento das en-
tidades e o gerenciamento de re-
sultados. Os resultados empíricos 
apontam que o aumento do endi-
vidamento é um fator de incenti-
vo para que a administração ado-
te práticas de gerenciamento de 

resultados. Adicionalmente, Watts 
e Zimmerman (1986) apresentam a 
hipótese do grau de endividamen-
to que, alinhado com o já exposto, 
indica que entidades que possuem 
contratos com covenants (cláusulas 
restritivas) são mais propensas a ge-
renciarem seus resultados contábeis 
de maneira a não as quebrar.

A hipótese da relação da liqui-
dez com as práticas de gerencia-
mento de resultados também foi 
testada empiricamente por Mo-
ghaddam e Abbaspour (2017) e 
Schuh (2019). Segundo Moghad-
dam e Abbaspour, as instituições 
financeiras listadas na bolsa de 
valores do Tehran e que possuem 
maiores índices de liquidez apre-
sentam maiores chances de efetu-
arem práticas de gerenciamento 
de resultados. No estudo realiza-
do por Schuh (2019), as evidên-
cias obtidas levaram à conclusão 
de que empresas que apresentam 
maiores índices de liquidez pos-
suem uma tendência maior de re-
conhecerem ativos fiscais diferi-
dos, havendo uma propensão para 
a realização do gerenciamento de 
seus resultados, o que indica rela-
ção positiva entre a liquidez geral 
das entidades e o nível de geren-
ciamento de resultados dessas ins-
tituições.
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Um dos métodos para identifi-
cação de indícios de gerenciamen-
to de resultados é o coeficiente de 
Eckel (1981), o qual define que os 
custos variáveis são constantes ao 
longo do tempo, que os lucros au-
feridos são relacionados de maneira 
linear às vendas e que a ausência de 
tal correlação pode ser um indicativo 
de suavização de resultados. Para a 
análise dos resultados do coeficien-
te de Eckel, conforme apontado por 
Martinez e Castro (2009) e pelos tra-
balhos revisitados por estes autores, 
resultados absolutos abaixo de 1 no 
cálculo do IE seriam indicativos de su-
avização de resultados, uma vez que 
a relação entre a variação do lucro lí-
quido não estaria diretamente rela-
cionada com a variação observada 
na receita. No mesmo trabalho, Mar-
tinez e Castro (2009) também expli-
cam a existência de uma chamada 
“área cinzenta” encontrada no cál-
culo do IE, na qual os resultados es-
tão, em valores absolutos, entre 0,9 
e 1,1. A “área cinzenta” seria o inter-
valo em que não é possível classificar 
a entidade como suavizadora ou não 
suavizadora de resultados.

2.2 O Gerenciamento de 
resultados contábeis no futebol

O gerenciamento de resulta-
dos no futebol europeu começou 

a aparecer de forma mais eviden-
te nesse cenário de crescimento 
do esporte como negócio e de im-
posição do FFP, conforme exposto 
por Schubert (2014). O autor ain-
da afirma que esse cenário de ear-
nings management foi impulsiona-
do pela existência de um conflito 
de interesses entre a Uefa e os clu-
bes, pois eles são obrigados a ope-
rar dentro de determinadas limita-
ções de suas receitas, mas ainda é 
exigido que alcancem seus objeti-
vos no âmbito esportivo, ou seja, 
precisam escolher entre o sucesso 
dentro de campo e a crescente de-
manda por solvência financeira de-
terminada pela Uefa. 

O FFP, que entrou em vigor du-
rante a temporada europeia de 
2011-12, impulsionou o desenvol-
vimento de artigos que buscavam 
analisar a relação do futebol com 
a prática de gerenciamento de re-
sultados (Acero et al., 2017; Thana-
sas; Smaraidos, 2017; Kostandina; 
Ejona, 2012; Dimitropoulos, 2011; 
Dimitropoulos et al., 2016; Brooks, 
2012; Mareque et al., 2018). Um 
dos primeiros artigos a abordar a 
temática do gerenciamento de re-
sultados foi o de Dimitropoulos 
(2011), que utilizou uma amostra 
de demonstrações financeiras de 67 
clubes da União Europeia, publica-
das durante o período de 2006 a 

“O autor também encontrou indícios de 
que um conselho de administração de menor 
tamanho e com mais membros independentes 
em sua composição tende a apresentar melhor 
monitoramento da performance do clube.”

2009, com o intuito de analisar o 
impacto da governança corporativa 
sobre os números publicados pelos 
times de futebol. A evidência en-
contrada indica que a governança 
corporativa mitiga práticas agres-
sivas de gerenciamento de resul-
tados pela administração. O autor 
também encontrou indícios de que 
um conselho de administração de 
menor tamanho e com mais mem-
bros independentes em sua com-
posição tende a apresentar melhor 
monitoramento da performance 
do clube, levando a um maior ali-
nhamento de interesses entre a ad-
ministração e os diversos stakehol-
ders. Ademais, essa maior eficiência 
no monitoramento leva a publica-
ções contábeis de maior qualidade 
e menor prática de earnings mana-
gement pela gerência. Dimitropou-
los (2011) ainda defende que a re-
gulamentação proposta (FFP) 
é um passo na dire-
ção certa, porém 
elucida a ne-
cessidade de 
a Uefa criar 
mecanismos 
adequados 
para moni-
toramento e 
aplicação das 
normas no dia 
a dia dos clubes. 
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Kostandina e Ejona (2012) estu-
daram os dados financeiros de 84 
times de futebol de 14 países, no 
período de 2009 a 2011, e verifica-
ram que, durante o ano de 2011, os 
clubes estudados aumentaram suas 
práticas de gerenciamento de resul-
tados, de maneira a obedecerem 
às regras estabelecidas pela regu-
lamentação. Segundo os autores, 
o estudo ajudou a evidenciar a hi-
pótese de que a implementação do 
FFP geraria um aumento no geren-
ciamento de resultados, destacan-
do a necessidade de as autoridades 
tomarem medidas para proteger 
os interesses dos diversos acionis-
tas dos clubes.

Ainda de acordo com Kostandi-
na e Ejona (2012), vários agentes 
interessados no desempenho fi-
nanceiro desses clubes podem ser 
afetados. Os órgãos reguladores 
devem se manter atentos aos nú-
meros que lhes são apresentados, 
já que os clubes podem vir a geren-
ciar seus resultados para alcançar 
as exigências determinadas pela 
Uefa. Os auditores também devem 
se manter atentos ao auditarem os 
clubes de futebol, tendo em vista 
que, conforme exposto, a adminis-
tração terá motivos para manipu-

lar os resultados reportados. Outro 
agente afetado por esse ambiente 
são os bancos, uma vez que estes 
são as principais fontes de financia-
mento dos clubes de futebol e, por 
isso, devem manter-se atentos às 
informações que recebem, fazendo 
o máximo para garantir que elas se-
jam confiáveis e transparentes.

Brooks (2012), em trabalho rea-
lizado com uma amostra de 48 clu-
bes membros da Uefa durante seis 
anos (2008-2012), encontrou indí-
cios de que os clubes apresentam 
maiores chances de praticarem ge-
renciamento de resultados se a fo-
lha salarial de seus jogadores for re-
lativamente alta e/ou caso estejam 
tentando, de maneira ativa, não 
violar os termos do FFP. As evidên-
cias encontradas também apontam 
para os benefícios de uma boa go-
vernança corporativa e auditoria de 
qualidade no que tange à repressão 
à prática de earnings management, 

o que é corroborado pela pesquisa 
de Dimitropoulos (2011). 

Dimitropoulos et al. (2016) de-
fendem que, pelo fato de o fute-
bol ser uma indústria marcada pela 
cultura da necessidade de sucesso 
dentro de campo, a imposição de 
regulamentação – no caso, o FFP – 
atrelada a números contábeis leva, 
inevitavelmente, à queda na quali-
dade dos relatórios divulgados. Isso 
porque os critérios financeiros para 
adentrar em competições e con-
seguir financiamento tornaram-
-se mais rigorosos, o que cria um 
ambiente propício para o earnings 
management, faz com que a regu-
lamentação apresente efeito con-
trário ao desejado, e pode reduzir 
ainda mais a transparência dos re-
sultados divulgados. Os autores re-
comendam, de maneira conjunta 
à implementação e fiscalização do 
FFP, a aplicação de mecanismos de 
governança corporativa, de forma 
a, de fato, mudar a mentalidade re-
lacionada ao gerenciamento das fi-
nanças dos clubes.

Acero et al. (2017) concluíram 
que, após a implementação da re-
gulamentação de FFP, os efeitos 
de monitoramento desaparece-
ram, mas não os de expropriação 
dos acionistas minoritários, indi-
cando que as normas de FFP têm 
efeito monitorador, mas não con-

seguem solucionar a questão da 
expropriação dos shareholders 
minoritários. Os autores ainda 
indicam que, além do controle 
e do monitoramento financeiro 
proporcionado pelo FFP, é neces-
sário que os órgãos regulamen-
tadores das ligas de futebol con-
siderem outros instrumentos 
de controle baseados em go-

vernança corporativa, espe-
cialmente relacionados à 
questão de estrutura de 
propriedade, de ma-
neira a proteger os 

interesses dos acio-
nistas minoritários. 
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Thanasas e Smaraidos (2017), 
utilizando o modelo de Jones Mo-
dificado, analisaram se os clubes 
gregos que participam da Superli-
ga Grega3 apresentavam indícios de 
manipulação de resultados para di-
vulgarem melhores performances a 
fim de se qualificarem para compe-
tições da Uefa. Os autores encontra-
ram evidência estatística de que os 
clubes gregos convidados para parti-
ciparem das competições europeias 
gerenciavam seus resultados de ma-
neira a melhorá-los para atenderem 
às condições impostas pelo FFP.

Mareque et al. (2018) rela-
cionam, em seu estudo, a imple-
mentação do FFP com o aumento 
dos gastos relacionadas à audito-
ria. Este aumento é explicado pela 
percepção de risco dos auditores 
quanto ao mercado em questão, 
o qual se apresenta como um se-
tor de risco. Entretanto, os auto-
res apontam que, como a situação 
financeira dos clubes está melho-
rando, é possível que este aumen-
to inicial seja compensado ao lon-
go dos próximos anos, uma vez 
que o risco dos auditores diminui. 
Tal conclusão está alinhada com o 
sugerido por Dimitropoulos et al. 
(2016) para a redução das práticas 
de gerenciamento de resultados. 

No contexto da área contábil 
brasileira, existem pesquisas que 

abordam a temática futebolísti-
ca, tais como as de Holanda et al. 
(2012), Nascimento et al. (2015), 
Dantas et al. (2015), Rezende e Dal-
mácio (2015), Freitas et al. (2015), 
Silva et al. (2016) e Junior e Holan-
da (2021). Entretanto, apenas esta 
última abordou a temática do ge-
renciamento de resultados, fazen-
do-se interessante que tal área seja 
explorada. Junior e Holanda (2021) 
avaliaram a existência de gerencia-
mento de resultados nos clubes de 
futebol brasileiros no tocante à prá-
tica da suavização de resultados. Os 
autores utilizaram uma amostra de 
28 clubes de futebol brasileiros, os 
mais bem colocados no ranking da 
Confederação Brasileira de Fute-
bol (CBF) (2021), durante os anos 
de 2017 a 2019, e duas mensura-
ções para o gerenciamento de re-
sultados: uma baseada na medida 
proposta por Leuz, Nanda e Wyso-
cki (2003) e outra baseada no mo-
delo de regressão utilizado na pes-
quisa de Domingos, Lima e Ponte 
(2013). Não foram encontrados in-
dícios de que os gestores dos clu-
bes de futebol na amostra utiliza-
vam técnicas contábeis que visam 
à suavização de resultados, ou seja, 
que propõem a redução da varia-
bilidade dos resultados reportados.

3. Metodologia

3.1 Amostra e fonte dos dados 
A amostra da pesquisa abran-

geu os principais times de futebol 
brasileiros no cenário atual, que 
participaram da série A e série B 
entre 2015 e 2019. Esses clubes, 
posteriormente, foram segregados 
em subgrupos para a manipulação 
de variáveis e o estudo de hipóte-
ses estatísticas. Os procedimentos 
adotados são descritos na cons-
trução e na análise dos resultados, 
mais à frente.

As demonstrações financeiras 
utilizadas foram obtidas nos pró-
prios sites das instituições, em jor-
nais de grande circularização e nos 
sites das federações estaduais. Fo-
ram excluídos da amostra os clubes 
cujas demonstrações contábeis não 
se encontravam disponíveis para 
acesso público. Assim, incialmen-
te, foram separadas para análise as 
demonstrações contábeis de 32 clu-
bes diferentes, participantes das sé-
ries A e B do Campeonato Brasileiro 
durante o período de 2015 a 2019. 

“Os auditores também devem se manter atentos ao 
auditarem os clubes de futebol, tendo em vista que, 

conforme exposto, a administração terá motivos 
para manipular os resultados reportados.”

3   Tradução nossa. No original: Greek Super League.
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A consideração da participação, 
ou não, na Libertadores da América 
está relacionada aos resultados ob-
servados na pesquisa realizada por 
Thanasas e Smaraidos (2017), a qual 
identificou que os clubes gregos que 
participaram em competições euro-
peias na temporada de 2016/2017 
apresentaram indícios de manipu-
lação de resultados, de maneira a 
apresentarem suas demonstrações 
financeiras alinhadas com o exigido 
pelas condições de FFP da Uefa. Des-
sa maneira, comportamento similar 
pode ocorrer no futebol brasileiro, 
uma vez que, conforme pesquisa re-
alizada por Pereira et al. (2004, p. 
13), “(...) o desempenho em cam-
po (...) é o resultado esperado pela 
maioria dos torcedores” e a busca 
por tais resultados, muitas vezes, re-
laciona-se à obtenção de emprésti-
mos para financiar bons jogadores 
(Pereira et al., 2004).

Com as informações tabuladas, 
procedeu-se à exclusão daqueles 
clubes em que não foi possível en-
contrar as demonstrações contábeis 
de exercício findo em um dos anos 
do período estabelecido ou em 
que alguma informação necessária 
à pesquisa não tenha sido divulga-
da. Dessa forma, descartaram-se os 
dados de oito clubes diferentes, to-
talizando, na amostragem, 25 clu-
bes de futebol brasileiro com as in-
formações de um período de cinco 
anos (2015 a 2019)  e o somatório 
final de 125 observações, conforme 
disposto no Quadro 1.

As informações sobre as clas-
sificações dos clubes fo-

ram obtidas por 
meio da Confe-

deração Brasi-
leira de Fu-
tebol (CBF), 
no ano de 
2020.  Os 
dados ne-
c e s s á r i o s 

para a men-
suração das 

variáveis da pesquisa foram coleta-
dos nas demonstrações contábeis 
referentes aos anos de 2015 a 2019, 
nos sites dos próprios clubes que 
participam da amostra. Tabularam-
-se as informações anuais acerca de 
ativo total, imobilizado, passivo to-
tal, patrimônio líquido, grau de en-
dividamento, grau de liquidez, lu-
cro líquido, receita líquida, fluxo de 
caixa operacional e participação, ou 
não, na Libertadores da América (1 
para sim e 0 para não).  

3.2 Variáveis da pesquisa

3.2.1 Coeficiente de Eckel
Para o cálculo do coeficiente de 

Eckel (1981), foi verificado o coefi-
ciente de variação percentual do lu-
cro líquido da entidade e o mesmo 
para a receita líquida. Uma variação 
percentual menor no lucro seria, por-
tanto, o indicativo supracitado de in-
come smoothing. A fórmula do índice 
de Eckel (IE) ou índice de alisamento 
está apresentada na Equação 1:

Quadro 1 – Clubes utilizados para análise

América - MG Botafogo Coritiba Fortaleza Santos

Athletico - PR Bragantino Criciúma Goiás São Paulo

Atlético - MG Ceará Cruzeiro Grêmio Sport

Avaí Chapecoense Flamengo Internacional Vasco

Bahia Corinthians Fluminense Palmeiras Vitória

Fonte: elaborado pelas autoras.

IE =
CV∆%LucroLíquido

Equação (1)
CV∆%Vendas

0,9 = 
CV∆%LucroLíquido 

< 1,1 Equação (2)
CV∆%Vendas

Em que:
IE = Índice de Eckel do Período
CV∆%LucroLíquido = (Desvio-
-Padrão Lucro Líquido Anual /Mé-
dia Lucro Líquido Anual);
CV∆%Vendas = (Desvio-Padrão 
Receita Líquida Anual /Média Re-
ceita Líquida Anual);

CV∆%LucroLíquido ≤ CV∆%-
Vendas → indicativo de suavização 
de resultado.

Para interpretação do IE, foi uti-
lizada a fórmula exposta por Mar-
tinez e Castro (2009), apresentada 
na Equação 2:
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Dessa forma, conforme análise 
de Almeida et al. (2012), o resulta-
do de IE abaixo ou igual a 0,9 re-
presenta a prática de suavização de 
resultados, e índices acima de 1,1 
apontam que a entidade não realiza 
o gerenciamento de resultados por 
meio de income smoothing. Impor-
tante ressaltar que o cômputo aci-
ma de 1,1 não é indicativo de que 
não está ocorrendo o gerenciamen-
to de resultados, apenas que ele 
não está sendo praticado por meio 
da suavização de resultados.

3.2.2 Índices de Endividamento
Para o presente trabalho, foi 

utilizado como índice de endivida-
mento a relação entre passivo total 
e ativo total, uma vez que muitos 
clubes apresentam PL negativo, o 
que levaria a uma distorção da rea-
lidade observada, conforme fórmu-
la da Equação 3:

IE =
PT 

Equação (3)
AT 

Em que:
IEND= Média do Índice de Endivi-
damento do Período 
AT = Ativo Total Anual;
PT = Passivo Total Anual.

Espera-se, a partir das pesqui-
sas de Gjorgo e Llenga (2015) e 
de Lazzem e Jilani (2018), encon-
trar uma correlação positiva entre 
o gerenciamento de resultado e o 
índice de Eckel.

3.2.3 Índices de Liquidez
Para o presente trabalho, foi 

considerada como índice de liqui-
dez a liquidez geral, obtida pela di-
visão entre o ativo total (circulante 
e realizável a longo prazo) e passivo 
total (circulante e exigível a longo 
prazo), conforme Equação 4:

 
LG =

(AC+ARL) 
Equação (4)

(PC+PNC) 

Em que:
LG = Média da Liquidez Geral do 
Período
AC = Ativo Circulante Anual;
ARL = Ativo Realizável a Longo Pra-
zo Anual;
PC = Passivo Circulante Anual;
PNC = Passivo não Circulante Anual.

“Com as informações tabuladas, procedeu-se à 
exclusão daqueles clubes em que não foi possível 

encontrar as demonstrações contábeis de exercício 
findo em um dos anos do período estabelecido ou 
em que alguma informação necessária à pesquisa 

não tenha sido divulgada.”
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3.3 Técnica de análise dos dados
Para cálculo do valor de coefi-

ciente de variação, foi utilizado o 
valor obtido pela divisão do des-
vio-padrão das variáveis pela média 
deles, de maneira a se obter uma 
variação percentual e comparar as 
observações entre os diferentes ti-
mes utilizados para análise. Foi efe-
tuada a divisão da análise do grau 
de endividamento e grau de liqui-
dez em quartis, de maneira a verifi-
car os comportamentos de tais va-
riáveis em relação a indicativos de 
suavização de resultados, verificá-
veis a partir do cálculo do coeficien-
te de Eckel. 

Para a análise de correlação das 
variáveis, foi efetuada a análise do 
Coeficiente r de Spearman, por 
meio da qual se avalia o grau de 
relacionamento entre as variáveis 
e em qual sentido elas ocorrem. O 
coeficiente é similar ao coeficien-
te de Pearson, com a diferença de 
que este é utilizado na análise de 
relações lineares, enquanto o Spe-
arman é empregado para avaliação 
das relações entre variáveis ordinais 
(Lira, 2004). Sendo assim, resulta-
dos próximos a 1,00 indicam que 
as variáveis estão altamente inter-
ligadas, e o aumento de uma leva 
ao aumento da outra, e vice-versa. 
Resultados próximos a -1,00 tam-
bém indicam a alta correlação en-
tra as variáveis, porém em cami-

nhos opostos, ou seja, o aumento 
de uma variável leva à queda na ou-
tra, e vice-versa. Quando são obti-
dos resultados próximos a 0, assu-
me-se que não há indícios de uma 
grande correlação entre as variáveis 
analisadas. 

As demais análises estatísticas 
acerca da distribuição da popula-
ção e verificação da hipótese de 
normalidade foram realizadas no 
Stata©. Realizou-se o teste-t da 
distribuição normal (endividamen-
to, liquidez, Eckel, suavização), con-
siderando H0 de normalidade e com 
nível de significância de 95%. 

Como foram obtidos resulta-
dos não normais para os testes de 
normalidade efetuados, optou-se 
por utilizar o teste não paramétri-
co de Mann-Whitney para as obser-
vações de participação ou não em 
competições internacionais. O tes-
te de Mann-Whitney é recomenda-
do para os casos em que se deseja 
identificar se os comportamentos 
de dois grupos são estatisticamen-
te diferentes ou não. Segundo Sie-
gel e Castellan (2006), o teste de 
Mann-Whitney é um teste não 

paramétrico alternativo ao tes-
te t-Student para comparar as 
médias de duas amostras in-
dependentes. De acordo com 
Fávero et al. (2009), o teste 
de Mann-Whitney é dos mais 
poderosos e constitui uma al-

ternativa ao teste paramétrico 
t para duas amostras indepen-

dentes quando a amostra for pe-
quena e/ou quando a hipótese de 
normalidade for violada.

4. Análise dos Resultados

Os resultados indicados na Ta-
bela 1 demonstram que os coefi-
cientes de variação de lucro, re-
ceita e fluxo de caixa operacional 
são extremamente variáveis entre 
os clubes, até mesmo entre os ti-
mes que possuem a mesma atri-
buição na variável categórica. Na 
coluna do coeficiente de Eckel, o 
único clube que apresentou valor 
abaixo de 0,9, o que seria um in-
dicativo de gerenciamento de re-
sultados por meio da suavização 
dos mesmos, foi o Athletico (anti-
go Atlético PR). 

Segundo a análise dos quartis, 
os clubes que apresentam baixo 
endividamento tendem a apresen-
tar alta liquidez. Uma vez que um 
maior número de dívidas e obriga-
ções com terceiros leva a uma maior 
necessidade de recursos para cobri-
-los, tal relação é esperada. 

Ademais, a quantidade de clu-
bes que apresentam alta liquidez 
é maior entre os times que partici-
param de competições internacio-
nais durante o período de análise. 
Tal dado indica que, para alcan-
çar bons resultados e se classifi-
car para torneios internacionais, é 
necessário que o time possua saú-
de financeira suficiente para hon-
rar seus compromissos e construir 
uma boa equipe.

Com base nos resultados iden-
tificados na Tabela 1, analisou-se a 
relação entre participação em com-
petições internacionais e coeficien-
te de Eckel.

Tabela 1 – Análise de Eckel, suavização de resultados  
e variação do lucro

Participação em 
competição internacional

Número de 
clubes

Média  
Eckel

Média  
CV Lucro

Média 
Suavização FCO

0 12 9,2741 -2,1641 4,2967

1 13 7,9091 -0,4398 3,2605

Nota: CV = Coeficiente de Variação; FCO = Fluxo de Caixa Operacional; 0 = nunca participou 
de competições internacionais; 1= participou de algum tipo de competição internacional.

Fonte: elaborado pelas autoras.
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Existem indicativos de gerencia-
mento de resultados por meio de 
income smoothing somente quan-
do o coeficiente é abaixo de 0,9. 
Tanto para os clubes que participa-
ram de competições internacionais 
quanto para os que não participa-
ram, observa-se a média do coefi-
ciente muito acima de 1, o que é 
um indicativo de que, se a prática 
de suavização de resultados ocor-
re, ela não se dá por causa da su-
avização. 

A média da suavização do flu-
xo de caixa operacional apresen-
tou valores muito superiores a 1, 
também indicando que não existe 
a prática do gerenciamento de re-
sultados por meio da suavização 
destes. Ademais, verificou-se a alta 
média de coeficiente de variação 
de lucro, indicando que os valores 
de lucro e receita dos clubes apre-
sentam divergências entre si, o que 
está relacionado à flutuação no de-
sempenho econômico apresentado 
pelos clubes de futebol, conforme 
verificado nos resultados encon-
trados por Umbelino et al. (2019), 
em que foi constatada uma varia-
ção considerável nos indicadores 
de ROA, também associada ao lu-
cro apresentado pelos clubes de fu-
tebol dos times brasileiros. Consta-
ta-se, portanto, que a participação 
ou não em competições internacio-
nais não influenciou, neste caso, o 
gerenciamento de resultados, uma 
vez que, para ambos, o coeficiente 
de Eckel foi acima de 1.

As variáveis nível de endivida-
mento de nível de liquidez foram 
ordenadas e separadas em quartis. 
O primeiro quartil valor do conjunto 
delimita os 25% dos menores valo-
res da amostra. O segundo quartil é 
a própria mediana, divide os dados 

em partes iguais; o terceiro, os 75% 
dos valores mais altos; e o quarto, 
25% dos maiores valores da amos-
tra (Lapponi, 2005). No presente es-
tudo, realizou-se a seguinte análise: 
os times em que as variáveis estive-
rem no primeiro quartil serão con-
siderados de baixo endividamento 
(nível de endividamento menor que 
0,83) e de baixa liquidez (nível de li-
quidez menor que 0,68). No segun-
do e terceiro quartil, serão conside-
radas médio endividamento (nível 
de endividamento maior que 0,83 
e menor que 1,98) e média liquidez 
(nível de liquidez maior que 0,68 e 
menor que 1,21). Já os que as vari-
áveis estiverem agrupadas no quar-
to quartil, serão considerados como 
alto endividamento (nível de endivi-
damento maior que 1,98) e alta li-
quidez (nível de liquidez maior que 
1,21). As análises de Eckel por quar-
til de endividamento e liquidez ge-
raram os resultados indicados nas 
Tabelas 2 e 3:

O baixo endividamento e a alta 
da liquidez foram os níveis que 
apresentaram o menor coeficiente 
de Eckel, mas, ainda assim, muito 
acima de 1. Nesse sentido, tem-se, 
então, indicativos que corroboram 

o que havia sido identificado nas 
análises anteriores, isto é, de que 
os clubes de futebol podem reali-
zar práticas de GR, mas não há in-
dicativos de que elas ocorrem por 
meio da suavização dos resultados.

Foi identificado um valor-p < 
0,05 para todas as variáveis, de ma-
neira que a hipótese de normalida-
de para os índices foi rejeitada, o 
que já era considerado um resulta-
do esperado devido à alta variação 
observada nos indicadores ao lon-
go dos anos, conforme descrito nas 
análises efetuadas. Para analisar os 
níveis de significância das estatísti-
cas, foram efetuados alguns testes 
de média utilizando-se o programa 
Stata©. Foi usado o sktest no pro-
grama para analisar a normalidade 
das variáveis estudadas, e os resul-
tados encontrados estão exporta-
dos para a Tabela 4.

Tabela 2 – Relação entre 
coeficiente de Eckel  

e quartis de endividamento

Quartil 
endividamento

Média  
de Eckel

Alto endividamento 10,02

Baixo Endividamento 5,64

Fonte: elaborado pelas autoras.

Tabela 4 – Análise de normalidade das variáveis
Variável Obs Assimetria Curtose Qui-quadrado Valor-P

Coeficiente de Eckel 25 0,0688 0,8655 3,68 0,1585

Suavização FCO 25 0 0 28,62 0
Média Endividamento 25 0 0 27,52 0

Média Liquidez 25 0,0319 0,2122 5,79 0,0553
Nota: FCO= Fluxo de Caixa Operacional; OBS= Número de observações.

 
Fonte: elaborado pelas autoras

Tabela 3 – Relação entre 
coeficiente de Eckel e quartis 

de liquidez

Quartil liquidez Média de Eckel

Alta Liquidez 5,77

Baixa Liquidez 10,02

Liquidez Mediana 9,47

Fonte: elaborado pelas autoras.
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Mediante a análise dos resul-
tados obtidos no teste, assumindo 
o nível de confiança de 95%, α = 
0,05, foi rejeitada a H0 de normali-
dade para a suavização do fluxo de 
caixa operacional e para a média de 
endividamento. Dessa forma, é pos-
sível efetuar análises acerca dos re-
sultados estatisticamente normais 
sobre os resultados encontrados 
para o coeficiente de Eckel e valor 
médio de liquidez, os quais apre-
sentaram valor acima de 0,05.

Por meio da análise do Coefi-
ciente r de Spearman, avaliou-se o 
grau de relacionamento entre as va-
riáveis e em qual sentido elas ocor-
rem. Os resultados identificados da 
correção de Spearman foram expor-
tados para a Tabela 5.

Tendo em vista que duas variá-
veis estão correlacionadas, foi utili-
zado o nível de significância padrão 
de 95%, considerando, portanto, as 
correlações em que o nível-p esti-
vesse acima de 0,05. Em análise à 
Tabela 5, identificou-se uma correla-
ção entre o nível de endividamento 
e o nível de liquidez e entre o coe-
ficiente de Eckel e a suavização dos 
fluxos de caixa operacionais.

Em consonância com as conclu-
sões da análise formalizadas acerca 
da relação dos índices de liquidez 
e endividamento com os resultados 
do coeficiente de Eckel encontra-
dos, não foram identificados, por 
meio da correlação de Spearman, 
indicativos de correlação entre os 
níveis de endividamento e liquidez 
com a suavização de fluxos de caixa 
operacionais e, até mesmo, com o 
próprio coeficiente de Eckel. 

Esses resultados corroboram 
o trabalho de Junior e Holanda 
(2021), segundo os quais, apesar 
de a prática de gerenciamento de 
resultados no futebol brasileiro 
ainda existir, não há indicativos sig-
nificativamente estatísticos de que 
ela ocorre por meio da suavização 
dos lucros. Ressalta-se que o pre-
sente estudo contribui para a con-

firmação dos resultados de Junior 
e Holanda (2021), uma vez que uti-
lizou uma métrica de avaliação do 
gerenciamento de resultados dife-
rente desses autores e, ainda as-
sim, identificou resultados seme-
lhantes. A análise da suavização foi 
realizada pela ótica do lucro, pois 
o coeficiente de Eckel mensura o 
income smoothing tendo por base 
essa métrica. 

A suavização de resultados pode 
ocorrer em outras áreas, como, por 
exemplo, nos ativos intangíveis dos 
clubes, hipótese abordada com re-
sultados estatisticamente signifi-
cativos na pesquisa realizada por 
Rowbottom (2002). Ademais, a au-
sência de demonstrações contábeis 
auditadas pelas chamadas Big Four, 
as grandes empresas de auditoria 

contábil independente, e a falta de 
práticas de governança corporativa 
também são possíveis indicativos de 
maior probabilidade de ocorrência 
de gerenciamento de resultados por 
meio de outras práticas que não a 
suavização dos lucros, conforme re-
sultados obtidos por Dimitropoulos 
(2011).

O teste de Mann-Whitney foi 
utilizado com o objetivo de verifi-
car se o comportamento dos times 
que participaram da Libertadores 
da América durante o período de 
análise e os que não participaram 
é estatisticamente diferente em te-
mos de suavização de resultados, 
ou seja, se o Eckel varia quando 
comparado as duas condições. Os 
resultados encontrados estão ex-
portados na Tabela 6.

Tabela 5 – Correlação de Spearman entre as variáveis
Média  

Liquidez
Média 

Endividamento
Coeficiente de 

Eckel
Suavização  

FCO

Média Liquidez 1    

Média Endividamento -0,95 1  
0  

Coeficiente de Eckel -0,26 0,27 1  
0,21 0,19  

Suavização FCO -0,25 0,24 0,55 1
0,22 0,24 0  

Nota: FCO= Fluxo de Caixa Operacional. 
Fonte: elaborado pelas autoras.

Tabela 6 – Teste de Mann-Whitney para relação do coeficiente de 
Eckel com a participação dos clubes na Libertadores da América

Ho: Eckel(participação=0) = Eckel(participação=1)

             z =  -0,109

    Prob > |z| =   0,9134
Nota: Eckel(participação=0) = Índice de Eckel para os clubes que nunca participaram da competição Libertadores 
da América; Eckel(participação=1) = Índice de Eckel para os clubes que já participaram da competição Libertadores 
da América. 
Fonte: elaborado pelas autoras
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Em um nível de significância pa-
drão de 95%, os resultados não são 
estatisticamente significativos, apre-
sentando valor-p acima de 0,05. 
Dessa maneira, a participação dos 
clubes de futebol em competições 
internacionais, no caso a Liberta-
dores da América, não aparenta ser 
um indicativo que altera o compor-
tamento do coeficiente de Eckel. As-
sim, tem-se, novamente, a evidência 
de que, caso ocorra o gerenciamen-
to de resultados pelos clubes de fu-
tebol, ele não ocorre por meio de 
suavização de resultados. Adicional-
mente, é verificada, também, a evi-
dência de que a participação ou não 
nas competições internacionais não 
se apresenta como motivação para 
que os clubes realizem o gerencia-
mento de resultados, pelo menos 
não por meio de income smoothing. 

5. Conclusão

O objetivo do presente traba-
lho foi a verificação da existência 
de indicativos de gerenciamento 
de resultados pelos times de fute-
bol brasileiros que possuem histó-
rico de competição na Libertadores 
da América. Foram analisadas 125 
observações, distribuídas entre 25 
clubes das séries A e B do Campe-
onato Brasileiro e suas informações 

financeiras ao longo de cinco anos 
(2015-2019). O indicativo de geren-
ciamento de resultados foi mensu-
rado por meio do coeficiente de 
Eckel, o qual consegue indicar, para 
resultados estatisticamente signifi-
cativos, a suavização de resultados, 
uma das práticas adotadas para 
earnings management. 

Embora os resultados alcança-

“Esses resultados corroboram o trabalho de 
Junior e Holanda (2021), segundo os quais, apesar 

de a prática de gerenciamento de resultados no 
futebol brasileiro ainda existir, não há indicativos 

significativamente estatísticos de que ela ocorre por 
meio da suavização dos lucros.”

dos e as variáveis analisadas não 
tenham apresentado comporta-
mentos normais para aplicação 
dos testes-t, e os próprios coefi-
cientes de Eckel encontrados não 
tenham valores que representem 
indicativo de gerenciamento de 
resultados por meio da suavização 
dos lucros, identificaram-se resul-
tados interessantes.
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Como os clubes brasileiros 
apresentam altíssima variabilidade 
no lucro obtido no decorrer dos 
anos, assim como um alto núme-
ro de times com passivo descober-
to e até mesmo patrimônio líqui-
do negativo, o ambiente de caos 
econômico-financeiro é norma en-
tre os times brasileiros. A ausência 
de indicativos de gerenciamento 
de resultados por suavização des-
se cômputo muito possivelmente 
também se relaciona a esse fato, 
uma vez que, com tantas flutua-
ções recorrentes, a administração 
teria maior dificuldade em suavizar 
os resultados auferidos, ou o faria 
a partir de práticas mais agressivas 
que, possivelmente, seriam mais 
facilmente identificadas. 

Como o futebol brasi leiro 
constitui uma grande potência do 

país, não só no âmbito do entre-
tenimento, mas também no am-
biente econômico, é importante 
que, cada vez mais, sejam reali-
zados estudos acerca das práticas 
nesse setor. A área contábil como 
campo das ciências sociais aplica-
das possui muitas possibilidades 
de aprofundamento das análises 
efetuadas sobre a gestão eco-
nômico-financeira realizada pe-
los clubes de futebol e o impacto 
dessas na sociedade. 

Dessa maneira, o presente tra-
balho apresenta-se como um pon-
tapé inicial para instigar demais 
pesquisas que busquem analisar os 
indicativos de práticas de gerencia-
mento de resultados pelos clubes 
de maneira a se apresentarem me-
lhor financeiramente. Com a ade-
são de diversos clubes ao Progra-

ma de Modernização da Gestão e 
de Responsabilidade Fiscal do Fu-
tebol Brasileiro (Profut), criado por 
meio da Lei n.º 13.155, de 2015, 
eventuais trabalhos futuros pode-
riam verificar a relação entre a ade-
são à iniciativa e as práticas de ge-
renciamento de resultados. 

Outra sugestão, alinhada com 
pesquisas internacionais, é a ava-
liação da existência de indicativos 
de gerenciamento de resultados 
de outras maneiras, por exemplo, 
mediante o uso de accruals dis-
cricionários. Ademais, sugere-se, 
também, a aplicação de testes es-
tatísticos mais robustos e avan-
çados sobre as demonstrações fi-
nanceiras dos clubes, tal como a 
elaboração de análise dessas de-
monstrações, fazendo-se uso de 
regressões estatísticas.

“Como os clubes brasileiros apresentam altíssima 
variabilidade no lucro obtido no decorrer dos 

anos, assim como um alto número de times com 
passivo descoberto e até mesmo patrimônio líquido 
negativo, o ambiente de caos econômico-financeiro 

é norma entre os times brasileiros.”
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Finanças Pessoais: a contribuição 
dos aplicativos gratuitos mais 
baixados na Play Store para o 
controle e planejamento do 
orçamento financeiro pessoal

Em um cenário fruto de diversos fatores como apelo ao 
consumo e ausência de educação financeira, o número 
de pessoas que controlam as finanças ainda é pequeno 

se comparado à população do país. Com isso, este estudo 
buscou responder à seguinte pergunta: como os aplicativos 
gratuitos de finanças pessoais mais baixados na Play Store 
podem contribuir para o gerenciamento financeiro pessoal? 
O trabalho se desenvolveu a partir da pesquisa bibliográfica 
acerca de temas envolvendo finanças pessoais e da observação 
sistemática dos aplicativos com instalação gratuita e mais 
de 1.000.000 de downloads na plataforma. Os aplicativos 
analisados oferecem aos usuários mecanismos necessários para 
o controle das finanças pessoais. Entretanto as versões gratuitas 
apresentam recursos limitados, e o uso irrestrito das funções 
básicas fica condicionado à aquisição de uma licença de uso. 
As análises desenvolvidas neste trabalho apontaram que os 
aplicativos possuem diversas funções que podem contribuir de 
forma positiva no controle e planejamento financeiro pessoal. 
Esta pesquisa alcançou seu objetivo tendo em vista que traz 
resultados que informam o quanto os aplicativos gratuitos 
de finanças pessoais mais baixados da Play Store podem 
contribuir no controle e planejamento financeiro pessoal.
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1. Introdução

No cotidiano brasileiro, comu-
mente percebe-se a Contabilidade 
associada ao ambiente corporati-
vo por meio dos serviços contábeis 
prestados por contadores externos 
ou internos. De acordo com Marion 
(2011, p.16), a Contabilidade “co-
leta todos os dados econômicos, 
mensurando-os monetariamente, 
registrando-os e sumarizando-os 
em forma de relatórios ou de co-
municados”.

Assim como no ambiente corpo-
rativo, uma pessoa física também 
pode realizar o registro dos fatos 
que afetam o seu patrimônio pesso-
al, objetivando ter um conhecimen-
to mais preciso acerca da sua situa-

ção financeira e tomar decisões que 
envolvam o seu patrimônio.

Nesse sentido, conforme Iudíci-
bus (2010), a contabilidade continua 
exercendo seu papel de organização 
e regulação das finanças, mesmo em 
relação aos patrimônios individuais. 
É comum que as pessoas se esque-
çam de que o conhecimento em 
Contabilidade e Orçamento seria ex-
tremamente útil para auxiliá-las no 
controle, na organização e no equi-
líbrio de suas finanças pessoais.

Além de realizar o controle para 
ter uma vida financeira organiza-
da, conforme Cerbasi (2015, p. 26), 
“o ideal é ter conhecimento deta-
lhado de seus gastos mensais e 
agir de acordo com essa informa-
ção, adotando iniciativas que viabi-

lizem uma poupança regular, para 
dar mais qualidade a seu consumo 
e para possibilitar pequenos luxos”. 
O controle e planejamento das fi-
nanças são desafios em mundo ca-
pitalista e, à medida que esses de-
safios vão sendo superados, os 
cidadãos tornam-se mais financei-
ramente conscientes (Alves, 2017).

A falta de controle nas finan-
ças pessoais foi apontada como 
uma das motivações que levaram 
os brasileiros a recorrerem ao che-
que especial segundo uma pesqui-
sa publicada em setembro de 2019 
pela Confederação Nacional de Di-
rigentes Lojistas e pelo Serviço de 
Proteção ao Crédito. Vinte a cada 
cem respondentes usaram o che-
que especial no ano anterior à en-
trevista. Destes, 25% recorreram a 
este tipo de “empréstimo” devido 
ao descontrole no pagamento de 
contas e 23% para pagar contas a 
vencer. A pesquisa também reve-
lou que 38% dos entrevistados não 
analisaram as tarifas e os juros da 
operação; e, destes, 34% tiveram o 
nome inscrito em um dos órgãos de 
proteção ao crédito.

Entretanto, a relação do brasilei-
ro com suas finanças vem evoluindo, 
conforme mostra outra pesquisa do 
SPC Brasil em parceria com a CNDL, 
publicada em janeiro de 2019. De 
acordo com o estudo, o número 
de brasileiros que controlam suas 
finanças passou de 55% em 2017, 
para 63% no final de 2018. Quan-
to aos métodos utilizados para con-
trole das finanças, o SPC Brasil e a 
CNDL (2019) concluíram que o “cál-
culo de cabeça” ainda é usado por 
19% dos consumidores brasileiros. 
Treze a cada cem entrevistados afir-
maram não adotar qualquer méto-
do para o controle das finanças. A 
possibilidade de realizar os cálcu-
los de cabeça também foi usa-

da como justificativa por 
23% dos entrevistados 
que não realizam con-

trole financeiro.
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Quanto aos entrevistados que 
afirmaram controlar as finanças, a 
pesquisa realizada pela CNDL e pelo 
SPC Brasil (2019) mostrou que os 
mecanismos mais utilizados são o 
caderno de anotações, por 33% dos 
entrevistados, e as planilhas, men-
cionadas em 20% das respostas. Os 
aplicativos móveis foram o terceiro 
meio mais utilizado, citados por 1 a 
cada 10 entrevistados. Vale ressal-
tar que o uso de planilhas e cader-
no de anotações pode comprome-
ter o controle das finanças, já que 
estes muitas vezes não estão acessí-
veis e, com isso, os lançamentos são 
feitos em um momento posterior, 
sendo comum o esquecimento do 
lançamento de determinados gas-
tos (Cappelletto, 2014).

Diante do exposto, este trabalho 
se propõe a analisar os aplicativos, 
tendo em vista que os estudos so-
bre o assunto estão mais voltados 
para o desenvolvimento e poucos 
têm uma abordagem sob a perspec-
tiva do usuário. Os aplicativos mó-
veis são mecanismos que também 
oferecem mais comodidade ao usu-
ário, ao viabilizar a disponibilidade 
da informação da situação financei-
ra do indivíduo, auxiliando-o na to-
mada de decisões em uma compra, 
no planejamento de uma viagem, ou 
em outras situações fruto dos meca-
nismos de marketing (Alam, 2011).

Contudo, os 
aplicativos são 
um mecanis-
mo que pode 
ser usado por 
grande núme-
ro de pessoas 
tendo em vista 
que o Brasil já ultra-
passou a marca de 1,6 
smartphone por habitante, 
atingindo 230 milhões de celulares 
inteligentes em maio de 2019, de 
acordo com uma pesquisa publica-
da pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV (2019).

Diante do exposto, busca-se 
responder ao seguinte problema 
de pesquisa: como os aplicativos 
gratuitos de finanças pessoais mais 
baixados na Play Store podem con-
tribuir para o gerenciamento finan-
ceiro pessoal?

Este estudo tem como obje-
tivo principal analisar os aplicati-
vos gratuitos de finanças pessoais 
mais baixados na Play Store, tendo 
como base as funções que contri-
buem para o controle do orçamen-
to e planejamento financeiro pesso-
al. Para tanto, têm-se os objetivos 
específicos: identificar quais são os 
aplicativos gratuitos para gerencia-
mento das finanças pessoais dispo-
níveis na Play Store; contextualizar 
as atividades que devem ser desen-

volvidas no con-
trole do orça-
mento pessoal; 
contextualizar 
as ações que 
devem ser exe-

cutadas na ela-
boração do plane-

jamento financeiro 
pessoal.

Este estudo foi motiva-
do pela possibilidade de despertar 
no leitor o desejo de acompanhar 
as suas finanças por meio dos apli-
cativos. A partir do resultado des-
te trabalho, espera-se demonstrar 
como as aplicações móveis podem 
contribuir nos gerenciamentos das 
finanças pessoais, fornecendo in-
formações rápidas quanto à situa-
ção financeira pessoal, e com isso, 
ajudar o usuário a adotar medidas 
para a quitação de dívidas, planejar 
a compra de um bem, investir ou 
tomar outras decisões relacionadas 
ao seu capital.

Tendo em vista o incentivo ao 
controle do orçamento e ao plane-
jamento financeiro pessoal, espe-
ra-se que este trabalho contribua 
para a desenvolvimento da educa-
ção financeira, ao passo que esti-
mula os leitores a gerenciar suas 
receitas e despesas, o que pode tor-
ná-los mais conhecedores e contro-
ladores de suas finanças pessoais.

“A falta de controle nas finanças pessoais foi 
apontada como uma das motivações que levaram os 
brasileiros a recorrerem ao cheque especial segundo 
uma pesquisa publicada em setembro de 2019 pela 

Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas e pelo 
Serviço de Proteção ao Crédito.”
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2. Referencial Teórico

2.1 Orçamento Financeiro 
Pessoal

De acordo com Cerbasi (2015), 
alguns cuidados devem ser toma-
dos quando se realiza o controle 
das finanças pessoais: (a) periodici-
dade do controle, que é influencia-
da pela repetição mensal dos gastos 
da família, mas que, quanto maior 
for a frequência, melhor tende a ser 
o controle; e (b) a relação das recei-
tas também deve ser realizada – se 
o controle for em relação à famí-
lia, deve-se discriminar as diferentes 
fontes de renda inclusive as receitas 
não tributadas, pequenas vendas, 
13º salário, férias, bônus e outras.

Gomes e Sorato (2010) analisa-
ram como alguns profissionais libe-
rais lidam com o controle e plane-
jamento de suas finanças pessoais 
e, ao questionarem sobre o con-
trole, todos os respondentes afir-
maram que o fazem, porém de 
forma simplificada, sem detalha-
mento de informações. Entretan-
to, no caso dos trabalhadores au-
tônomos, o controle das finanças 
pessoais se mostra ainda mais im-
portante, tendo em vista que estes 
profissionais tendem a não separar 
as contas pessoais daquelas que 
envolvem sua atividade enquanto 
profissional liberal.

Nesse sentido, Szuster et al. 
(2013) apontam que o trabalha-
dor autônomo, por não possuir co-
nhecimento em finanças pessoais e 
conceitos básicos de Contabilidade, 
acaba mesclando receitas e despe-
sas tanto pessoais quanto empre-
sariais. Como resultado, ao final do 
mês, ele fica incapaz de avaliar o de-
sempenho de seu trabalho e sua ca-
pacidade de arcar com as despesas 
pessoais. Caso não consiga cumprir 
suas obrigações financeiras, ele não 
consegue analisar adequadamente 
a causa real dessa situação. Quan-
to às finanças dos profissionais libe-
rais, Cerbasi (2015) afirma a impor-

tância da separação das finanças 
pessoais daquelas que envolvem a 
empresa e, ao final do período, o 
resultado apurado deverá ser 
considerado como receita 
líquida para as suas fi-
nanças pessoais.

Assim como 
as receitas, 
as  despe-
s a s  t a m -
bém devem 
ser controladas 
quando se geren-
ciam as finanças pes-
soais ou familiares. Nesta 
parte do controle, Cerba-
si (2015) sugere que seja fei-
ta a separação entre as despe-
sas fixas, que são aquelas que 
se repetem por mais de três meses, 
e despesas eventuais, que o autor 
relaciona ao fato de não serem pla-
nejadas e/ou a eventualidade com 
que ocorrem; e, com isso, deve-se 
fazer o confronto entre a renda lí-
quida e as despesas fixas e variá-
veis para apurar o saldo disponível. 
Cerbasi (2015) ressalta, ainda, que 
as aplicações financeiras e as sobras 
de caixa do orçamento do mês tam-
bém deverão compor o controle 
das finanças.

No contexto familiar, Carraro e 
Merola (2018) afirmam que a ela-
boração do orçamento implica se-
parar receitas e despesas, bem 
como alocar as receitas de acor-
do com as despesas previstas para 
o período planejado. Essa organi-
zação orçamentária é considera-
da uma etapa essencial do Plane-
jamento Financeiro, a qual tem o 
propósito de auxiliar na realização 
de sonhos e projetos.

2.2 Planejamento Financeiro 
Pessoal

Ao fazer o planejamento finan-
ceiro pessoal, o indivíduo precisa de-
finir quais os seus objetivos de lon-
go prazo. Esses objetivos podem ser 

uma viagem, a aquisição de 
um bem, ou uma poupança para 

a aposentadoria, por exemplo. Na 
busca do resultado esperado, uma 
situação financeira confortável cer-
tamente contribuirá para o proces-
so. Nesse sentido, Giareta (2011) 
afirma que uma situação financeira 
sob controle que atenda aos anseios 
de consumo do indivíduo pressupõe 
uma disciplina financeira baseada 
no ato de planejar os gastos de cur-
to e longo prazo.

Para que se atinjam os obje-
tivos estabelecidos no planeja-
mento financeiro, são necessárias 
algumas atividades. Conforme 
Cerbasi (2015), além de outras ati-
vidades, é indispensável ter disci-
plina para anotar os gastos e or-
ganizá-los a fim de que se tenha 
uma noção do padrão de consu-
mo. Além da disciplina e organi-
zação, é imprescindível observar 
alguns fatores que podem influen-
ciar negativamente o planejamen-
to financeiro, como, por exemplo, 
o apelo ao consumo. Segundo Oli-
veira, Costa, Silva e Silva (2022), 
as mídias influenciam os indivídu-
os a consumirem de forma desen-
freada, deixando de lado o pla-
nejamento financeiro de longo 
prazo, o que resulta em dificulda-
des e problemas financeiros.
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Para Lima Filho, Silva e Levino 
(2020), quando um planejamento fi-
nanceiro pessoal e familiar é adequa-
damente realizado, pode-se encurtar 
o caminho entre a satisfação das ne-
cessidades básicas dos indivíduos e as 
necessidades de autorrealização, in-
cluindo o desenvolvimento pessoal e 
a realização pessoal, os quais estão 
diretamente associados a hábitos de 
planejamento a longo prazo.

Com o passar do tempo, comu-
mente, a realidade das pessoas se 
altera. Por exemplo: é possível ha-
ver aumento ou diminuição da ren-
da em função de uma mudança 
de emprego, bem como aumento 
ou diminuição dos gastos, em fun-
ção  de fatores como moradia, meio 
de locomoção entre outros. Nesse 
sentido, faz-se necessário adaptar 
o planejamento de acordo com as 
expectativas e perspectivas, confor-
me argumenta Pires (2005).

2.3 Estudos Relacionados
Leal, Canjão e Silva (2018) anali-

saram a influência dos apps de con-
trole financeiro na vida de seus usu-
ários. Analisaram os 4 aplicativos de 
controle mais baixados e com me-
lhor avaliação na Play Store na época 
do estudo, a saber: Gastos Diários 3, 
Guia Bolso, Mobills e Orçamento Fá-
cil – Gerente de Despesas. Para cada 

aplicativo foram analisados 150 co-
mentários feitos pelos usuários. O 
estudo concluiu que o aplicativo 
Guia Bolso foi o que mais recebeu 
comentários negativos, enquanto 
os demais receberam comentários 
com aspectos mais positivos, com-
provando a eficácia dessas aplica-
ções na vida dos usuários.

Alves (2017), no desenvolvi-
mento de uma pesquisa, cons-
truiu um aplicativo que, além de 
gerenciar receitas e despesas, for-
nece dados que auxiliam na de-
claração do imposto de renda. O 
estudo se desenvolveu a partir de 
uma revisão sistemática e um es-
tudo de mercado para entender o 
funcionamento dos aplicativos até 
então existentes. Em seguida, foi 
feito o levantamento de requisitos, 
definindo os recursos e as funcio-
nalidades que foram desenvol-
vidos. Com isso, foi feito 
o estudo das técnicas 
de desenvolvimen-
to e, por fim, a 
sua construção. 
O resultado foi 
o aplicativo Bol-
so Virtual, que 
gerencia as re-
ceitas e despesas 
do usuário e o aju-
da na declaração do 
imposto de renda.

“Entretanto, no caso dos trabalhadores 
autônomos, o controle das finanças pessoais se 

mostra ainda mais importante, tendo em vista que 
estes profissionais tendem a não separar as contas 

pessoais daquelas que envolvem sua atividade 
enquanto profissional liberal.”
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Cremonezi (2015) também de-
senvolveu um aplicativo para ge-
renciamento das finanças pesso-
ais. O My Finances foi construído 
através de técnicas e abordagens 
de Engenharia de Software e In-
teração Humano-Computador. O 
aplicativo oferece o controle das fi-
nanças pessoais por meio de uma 
interface intuitiva. A etapa de le-
vantamento de requisitos se deu a 
partir de entrevista a 7 voluntários 
de diferentes idades e perfis. Após 
a sua construção, os voluntários 
foram convidados a testar o aplica-
tivo e foram submetidos a 
questionário. As res-
postas foram posi-
tivas e destacaram 
a simplicidade do 
aplicativo.

3. Metodologia

3.1 Caracterização da pesquisa
Quanto à abordagem esta pes-

quisa classifica-se como qualitativa. 
De acordo com Silva (2006), as in-
vestigações qualitativas têm se preo-
cupado com o significado dos fenô-
menos e processos sociais, levando 
em consideração motivações, cren-
ças, valores e representações sociais 
e econômicas que permeiam a rede 
de relações sociais.

Quanto à classificação desta 
abordagem, Martins e Theóphilo 
(2018, p. 107) afirmam que as pes-
quisas qualitativas “pedem descri-
ções, compreensões, interpretações 
e análises de informações, fatos, 
ocorrências, evidências que natu-
ralmente não são expressas por 

dados e números”.
Quanto aos objetivos, esta pes-

quisa pode ser classificada como 
descritiva. A pesquisa descritiva na 
visão de Silva (2006, p. 59) “tem 
como objetivo principal a descrição 

das características de deter-
minada população ou fe-
nômeno, estabelecendo 
relações entre as variá-

veis. Os dados coletados 
nesse tipo de pesquisa pos-

suem técnicas padronizadas 
como o questionário e a ob-
servação sistemática”.

Em relação aos procedimen-
tos para coleta de dados, este es-

tudo teve como apoio a pesquisa 
bibliográfica e a observação siste-
mática. Conforme Severino (2007, 
p. 122), “a pesquisa bibliográfi-
ca é aquela que se realiza a partir 
do registro disponível decorrente 
de pesquisas anteriores”. Martins 
e Theóphilo (2018) afirmam que, 
nesse tipo de pesquisa, são usados 
livros, periódicos, revistas, enciclo-
pédias, dicionários, jornais e outros 
para a busca do conhecimento, 
análise e explicação das contribui-
ções de um determinado assunto, 
tema ou problema.

Quanto à observação sistemá-
tica, Michel (2015) descreve que a 
observação estruturada é um mé-
todo planejado e controlado, no 
qual se utilizam instrumentos de-
finidos previamente para coleta 
de dados em condições dirigidas, 
com o propósito de responder a 
objetivos preestabelecidos. O ob-
servador pode empregar meios 
eletrônicos, anotações, escalas, 
planilhas e outros recursos julga-
dos apropriados.

3.2 Procedimentos para 
coleta de dados

A primeira etapa da pesquisa 
iniciou com a identificação de tex-
tos que abordam o controle do or-
çamento e planejamento financeiro 
pessoal, a fim de que fossem identi-
ficados e discutidos os requisitos ou 
passos recomendados para elabora-
ção e controle do orçamento e pla-
nejamento financeiro pessoal.

A partir dos textos pesquisados, 
elaborou-se uma ficha de análise 
(Apêndice I) com questões acerca 
das funções que se espera encon-
trar nos aplicativos, que são relacio-
nadas a controle e planejamento fi-
nanceiro pessoal. Essas questões 
foram respondidas a partir do uso 
dos aplicativos e com a leitura das 
descrições localizadas na seção 
“Sobre este app”, exibida quando 
se seleciona um aplicativo na Play 
Store. Para responder às questões, 
os aplicativos foram executados em 
um smartphone com sistema ope-
racional Android em sua versão 9.
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Na terceira etapa, foi feita uma 
busca com o termo “finanças pes-
soais” na Play Store e, a partir do 
resultado, foi aplicado o filtro de 
gratuidade em relação à forma de 
pagamento da instalação. Tendo 
em vista o grande número de apli-
cativos que apareceram no resulta-
do da pesquisa, foram selecionados 
somente os aplicativos com mais 
de 1.000.000 de instalações e com 
download gratuito. Com isso, foi 
consultado o número de instalações 
de cada um dos aplicativos do re-
sultado da busca, relacionando em 
uma planilha os nomes, a avaliação 
(número de estrelas), o número de 
avaliações e a data de lançamen-
to dos aplicativos. Foram retirados 
da amostra aplicativos como jogos 
e outros mais específicos voltados 
apenas para motoristas ou para o 
controle de contas durante uma via-
gem, por exemplo. Assim, chegou-
-se à amostra dos 27 aplicativos re-
lacionados no Quadro 1.

“Quanto à observação sistemática, Michel (2015) 
descreve que a observação estruturada é um 

método planejado e controlado, no qual se utilizam 
instrumentos definidos previamente para coleta de 
dados em condições dirigidas, com o propósito de 

responder a objetivos preestabelecidos.”
Quadro 1 – Aplicativos de finanças pessoais da amostra

Aplicativos de Finanças Pessoais

Nome do Aplicativo Avaliação Nº de Avaliações Nº de Instalações Lançamento
1Money – monitore gastos, gerencie 
despesas 4,7 52.326 1.000.000 07/09/2017

As Minhas Finanças by 7c 4,5 48.767 1.000.000 24/07/2015
CoinKeeper: Controle de gastos 4,6 38.529 1.000.000 04/08/2015
Expense IQ Gerente de despesa 4 22.386 1.000.000 14/05/2014
Gastos Diários 2: Finanças pessoais 4,7 95.718 1.000.000 27/01/2016
Gastos Diários 3: Finanças pessoais 4,6 148.382 5.000.000 20/10/2013
Gerenciador Financeiro (Finance PM) 4,6 30.415 1.000.000 18/03/2013
Gerenciamento de Despesas 
(Gerenciador seus gastos) 4,1 28.263 1.000.000 24/02/2013

Gestor de Despesas (Gastos) 4 81.927 1.000.000 09/11/2016
Gestor de Despesas (HandWallet) 4,6 23.118 1.000.000 06/06/2012
Goodbudget: Budget & Finance 4,5 18.764 1.000.000 -
Guiabolso – Simplificando sua vida 
com o dinheiro 3,5 75.216 10.000.000 30/01/2015

Home Budget Manager (português) 4,3 23.164 1.000.000 03/07/2013
Minhas Despesas – Controle Simples 
de Despesas 4,5 5.132 1.000.000 23/03/2016

Minhas Economias 4,4 35.467 1.000.000 13/12/2012
Mobils – Controle Financeiro Pessoal 4,4 191.762 5.000.000 23/06/2013
Monefy – Gerenciador de dinheiro 4,6 149.384 5.000.000 26/02/2014
Money Lover – Gestor de Despesas, 
Orçamento e Bill 4,6 162.251 5.000.000 11/02/2011

Money Manager 4,7 213.794 5.000.000 05/03/2013
Money Manager, Expense Tracker 4,6 141.429 1.000.000 23/05/2018
Monthly Budget Planner & Daily 
Expense Tracker 4,8 18.385 1.000.000 06/01/2016

Orçamento Fácil – Gerente de Despesas 4,6 83.213 1.000.000 04/10/2014
Organizze – Controle de gastos e 
despesas mensais 4,6 26.560 1.000.000 06/12/2015

Spendee: Gerenciador de Gastos e 
Orçamento 4,1 27.285 1.000.000 13/11/2013

Spending Tracker 4,6 45.452 1.000.000 31/01/2014
Toshl Finanças – despesas, receitas e 
orçamentos 4,6 28.337 1.000.000 -

Wallet – Gestor de Orçamento 4,7 135.889 1.000.000 21/04/2011
Fonte: elaborado pelo autor (2019). Os aplicativos Goodbudget & Finance e Toshl Finanças não forneceram as datas 
de lançamentos.
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Com base nessa relação, fo-
ram feitas as análises individuais 
e respondidas as questões da fi-
cha de análise.

A análise desta pesquisa foi 
feita a partir de comparativo. Para 
cada questão da ficha de análise, 
obteve-se o comportamento de 
cada aplicativo com a função abor-
dada na questão. Na análise dos 
dados, foram feitas relações com 
os textos abordados no referencial 
teórico para se atingisse o objetivo 
do trabalho.

4. Resultados e Discussão

O primeiro levantamento con-
tendo os dados básicos como 
nome, versão, data da análise, ava-
liação e número de downloads foi 
realizado entre dezembro/2019 e 
janeiro/2020. Na Play Store, os usu-
ários podem avaliar os aplicativos 
fazendo comentários e atribuindo 
uma nota que varia entre 1 e 5 es-
trelas, sendo 1 estrela a pior ava-
liação e 5 estrelas a melhor avalia-
ção, conforme critérios do usuário. 
O Monthly Budget Planner & Daily 
Expense Tracker (iSave Money) foi 
o aplicativo mais bem avaliado, 
tendo uma média de 4,8 estrelas. 
O Guiabolso foi o aplicativo que 
apresentou a pior média de ava-
liação dos usuários, apresentando 
uma nota de 3,8 estrelas.

Dos 27 aplicativos da amos-
tra, 21 tiveram mais de 1.000.000 
de downloads e possuíam um nú-
mero de avaliações entre 5.132 e 
141.429 no levantamento inicial. 
Outros 5 aplicativos tiveram mais 
de 5.000.000 de instalações e re-
ceberam um número de avaliações 
a partir de 135.889 desde os seus 
lançamentos na loja da Google que 
ocorreram entre 2011 e 2014. Den-
tro da amostra, o aplicativo Guia 
Bolso foi o mais instalado, com mais 
de 10.000.000 de downloads desde 
o seu lançamento em janeiro/2015; 

entretanto, havia recebido, até o 
momento, 75.216 avaliações, com 
uma média de 3,5 estrelas, corrobo-
rando com o estudo de Leal, Canjão 
e Silva (2018), no qual observaram 
grande número de opiniões negati-
vas para o Guia Bolso quando ana-
lisaram os comentários dados pelos 
usuários da Play Store em alguns 
aplicativos de finanças pessoais. As 
avaliações estão resumidas na Figu-
ra 1, que apresenta a quantidade de 
aplicativos que apresentaram cada 
uma das avaliações médias observa-
das na amostra.

Os aplicativos de finanças ana-
lisados, apesar de possuírem o 
download gratuito, em sua maio-

ria, oferecem um número limitado 
de funções e estabelecem planos ou 
assinaturas para que o usuário te-
nha acesso a um número maior de 
funções por um período determi-
nado de tempo ou, em alguns ca-
sos, por tempo indeterminado. Dos 
27 aplicativos analisados, 4 são to-
talmente gratuitos: Gestor de Des-
pesas (Gastos), Gestor de Despesas 
(HandWallet), Guiabolso e Money 
Manager, Expense Tracker. Os de-
mais aplicativos apresentam limites 
de recursos em suas versões gratui-
tas. Para uso irrestrito de todos os 
recursos e funcionalidades, os usuá-
rios precisam adquirir licenças men-
sais, anuais ou vitalícias.

Figura 1 – Quantidade de aplicativos X Avaliações

Fonte: Dados da pesquisa (2020).
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Os valores das licenças mensais 
variaram de R$ 3,19 a R$ 18,99. As 
licenças anuais variaram de R$ 7,95 
a R$ 154,99. As licenças vitalícias 
custam entre R$ 6,04 e R$ 379,99 
cobrados pelo aplicativo Spendee. 
Os valores individuais foram dispos-
tos no Quadro 2.

Caso o usuário necessite registrar 
suas receitas e despesas em mais de 
uma conta corrente, usando algum 
dos aplicativos anteriormente men-
cionados, deverá evitar: Gerencia-
mento de Despesas, Gestor de Des-
pesas, Minhas Despesas e Money 
Manager. Esses aplicativos ofere-
cem uma única conta, inviabilizan-
do a separação dos lançamentos por 
contas bancárias. Em relação aos de-
mais, 13 dos 23 aplicativos que ofe-
recem a opção de cadastrar mais de 
uma conta bancária limitam o nú-
mero de contas na versão gratuita 
e exigem a assinatura do plano para 
liberar o cadastro ilimitado para o 
usuário, conforme demonstrado no 
Apêndice B. Outros 10 aplicativos da 
amostra oferecem o cadastro de um 
número ilimitado de contas sem co-
brar nada a mais por isso, também 
demonstrados no Apêndice B. Para 
os aplicativos que, em algum mo-
mento restringem o número de con-
tas cadastradas à adesão de um dos 
planos, foi observado que o núme-
ro de contas gerenciadas sem custo 
vai de 1 conta, no Gastos Diários 2, 
Goodbudget, Spendee, 10 contas, 
no Money Manager.

Quadro 2 – Valores das licenças por aplicativo

Aplicativo Valor licença 
mensal

Valor licença 
anual

Valor Licença 
vitalícia

1Money – monitore gastos, gerencie despesas - R$ 19,99 R$ 24,99

As Minhas Finanças by 7c R$ 5,99 R$ 32,99 -

CoinKeeper: Controle de gastos - R$ 52,00 R$ 85,00

Expense IQ Gerente de despesa R$ 3,19 R$ 31,99 R$ 37,99

Gastos Diários 2: Finanças pessoais - - R$ 12,99

Gastos Diários 3: Finanças pessoais - - R$ 12,99

Gerenciador Financeiro (Finance PM) - R$ 20,99 -

Gerenciamento de Despesas (Gerenciador seus gastos) - - R$ 6,04

Goodbudget: Budget & Finance R$ 18,99 R$ 154,99 -

Home Budget Manager (português) - - R$ 9,49

Minhas Despesas – Controle Simples de Despesas - - R$ 9,99

Minhas Economias - R$ 7,95 -

Mobils – Controle Financeiro Pessoal R$ 14,99 R$ 79,99 -

Monefy – Gerenciador de dinheiro - - R$ 8,50

Money Lover – Gestor de Despesas, Orçamento e Bill - - R$ 19,99

Money Manager - - R$ 16,99

Monthly Budget Planner & Daily Expense Tracker - - R$ 18,99

Orçamento Fácil – Gerente de Despesas - R$ 79,99 R$ 15,99

Organizze – Controle de gastos e despesas mensais R$ 9,90 R$ 59,90 -

Spendee: gerenciador de gastos e Oorçamento R$ 5,50 R$ 38,90 R$ 379,99

Spending Tracker - - R$ 10,99

Toshl Finanças – despesas, receitas e orçamentos - R$ 129,99 -

Wallet – Gestor de Orçamento R$ 10,99 R$ 63,96 R$ 179,99
Fonte: elaborado pelo autor (2023).

Assim como foi observado no 
gerenciamento de contas, o ge-
renciamento de cartões de crédi-
to também apresenta restrições. 
Considerando a função como um 
menu a parte, no qual é possível 
atribuir dados como limite, data de 
fechamento e vencimento da fatu-
ra, por exemplo, foi observado que 
a maioria dos aplicativos (59,3%) 
não oferecem a função. Dos apli-
cativos da amostra, 11 apresen-
taram uma função para gerenciar 
cartões de crédito: 4 desses não im-
põem restrições para esta função, 
e os outros 7 restringem a quanti-
dade em relação à adesão de plano 
ou assinatura. Nesse último caso, 
foi observado que não é possível 
gerenciar os gastos de um cartão 
de crédito sem custos no Toshl Fi-
nanças, enquanto o Money Mana-
ger oferece o gerenciamento de 10 
cartões sem custos adicionais.

Na análise da categorização de 
receitas e despesas, foi observado 
que apenas os aplicativos Goodbu-
dget e o Minhas Despesas não apre-
sentam essa funcionalidade. Dos 25 
aplicativos que permitem a categori-
zação, 4 restringem, em algum mo-
mento, o número de categorias ca-
dastradas, e 12 deles permitem uma 
categorização mais detalhista, per-
mitindo criar subcategorias. O ca-
dastro e o uso de subcategorias se 
mostram como um recurso bastan-
te interessante, tendo em vista que 
permitem ao usuário um maior ní-
vel de detalhamento das despesas 
ou receitas. Um determinado usu-
ário pode, por exemplo, cadastrar 
uma categoria chamada “veículo” e, 
dentro desta categoria, criar subca-
tegorias (combustível, manutenções, 
IPVA etc), nas quais poderá classifi-
car com maior precisão as despesas 
que teve com o seu automóvel.
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Percebe-se que há, por parte 
dos desenvolvedores, o objetivo de 
faturamento sobre as funcionalida-
des que podem propiciar informa-
ções relevantes para os usuários. 
Criação de categorias e subcatego-
rias, cadastro de múltiplas contas e 
cartões de crédito são recursos que 
oferecem ao usuário o poder con-
trolar e acompanhar a vida finan-
ceira com maior riqueza de deta-
lhes, mas são funcionalidades que, 
na maioria dos aplicativos, estão 
disponíveis sem restrições somente 
nas versões pagas.

Com relação ao fornecimento 
de relatórios ao usuário, foi obser-
vada a ausência dessa função ape-
nas no aplicativo Minhas Despesas. 
Quanto aos que fornecem a função, 
34,6%, em algum momento, con-
dicionam o uso à adesão de plano. 
Geralmente a adesão do plano res-
tringe o acesso do usuário a relató-
rios mais completos, com informa-
ções mais detalhadas.

Também foi analisada, na amos-
tra de aplicativos, a presença de uma 
função para criação de orçamentos. 
Buscou-se verificar se os aplicativos 
permitem criar orçamentos para re-
ceitas, despesas, ambos, ou se há a 
ausência dessa função. O resultado 
pode ser visualizado no Quadro 3.

Dos aplicativos que fornecem a 
criação de orçamentos, 12 condicio-
nam em algum momento a quan-
tidade de orçamentos à adesão de 
plano ou assinatura. Cinco aplica-
tivos não apresentaram a opção 
de criar orçamentos de receitas e 
despesas: As Minhas Finanças by 
7c, Gestor de Despesas (Gastos), 
Minhas Despesas – Controle Sim-
ples de Despesas, Money Manager 
e Spending Tracker.

Na elaboração da fundamenta-
ção teórica, foi observado que os 
autores recomendam que, na pro-
dução do planejamento financei-
ro pessoal, o indivíduo estabeleça 
os objetivos (viagens, aposentado-
ria, compra de imóvel, etc.) que de-

seja alcançar. Supondo a aquisição 
de um carro à vista, por exemplo, 
é necessário saber o valor do bem 
e estabelecer metas de poupança a 
fim de que consiga o valor total al-
mejado. Com isso, analisou-se, nos 
aplicativos da amostra, a presença 

de uma função para gerenciamen-
to de metas. A Figura 2 contêm a 
apresentação da funcionalidade de 
criação ou metas ou objetivos no 
CoinKeeper, Minhas Economias e 
Wallet – Gestor de Orçamento, res-
pectivamente.

Quadro 3 – Presença da função de criação de orçamentos de 
receitas e despesas nos aplicativos

Aplicativo
Somente opção 
de orçamento 

de despesas

Orçamento 
de Receitas e 

Despesas

Disponibilidade 
(versão paga ou 

gratuita)

1Money – monitore gastos, gerencie despesas Não Sim Versão gratuita

CoinKeeper: Controle de gastos Não Sim Versão paga
Expense IQ Gerente de despesa Não Sim Versão paga
Gerenciador Financeiro (Finance PM) Não Sim Versão gratuita
Gerenciamento de Despesas (Gerenciador seus gastos) Não Sim Versão gratuita
Gestor de Despesas (HandWallet) Não Sim Versão gratuita
Goodbudget: Budget & Finance Não Sim Versão paga
Guiabolso – Simplificando sua vida com o dinheiro Não Sim Versão gratuita
Home Budget Manager (português) Não Sim Versão gratuita
Minhas Economias Não Sim Versão gratuita
Mobils – Controle Financeiro Pessoal Não Sim Versão paga
Monthly Budget Planner & Daily Expense Tracker Não Sim Versão paga
Wallet – Gestor de Orçamento Não Sim Versão gratuita
Gastos Diários 2: Finanças pessoais Sim Não Versão paga
Gastos Diários 3: Finanças pessoais Sim Não Versão paga
Monefy – Gerenciador de dinheiro Sim Não Versão gratuita
Money Lover – Gestor de Despesas, Orçamento e Bill Sim Não Versão paga
Money Manager Sim Não Versão gratuita
Orçamento Fácil – Gerente de Despesas Sim Não Versão paga
Organizze – Controle de gastos e despesas mensais Sim Não Versão paga
Spendee: Gerenciador de Gastos e Orçamento Sim Não Versão paga
Toshl Finanças – despesas, receitas e orçamentos Sim Não Versão paga

Fonte: elaborado pelo autor (2023)

Figura 2 – Apresentação: criação de metas e objetivos

Fonte: Play Store (2020).
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A criação de metas ou objetivos 
está condicionada à adesão de plano 
ou assinatura em 4 dos 6 aplicativos 
que fornecem a função: 1Money, 
CoinKeeper, Mobils, Toshl Finanças. 
Observou-se que apenas os aplica-
tivos Minhas Economias e Wallet – 
Gestor de Orçamento oferecem a 
funcionalidade totalmente gratuita.

Ao passo que vai aumentando 
o montante poupado para o que se 
objetivou no planejamento, o indi-
víduo deve atentar-se para inves-
tir adequadamente, a fim de evitar 
perdas inflacionárias e até receber 
rendimentos, encurtando, assim, 
o período para atingir o montante 
desejado. Nesse sentido, buscou-se 
analisar, na amostra de aplicativos, 
a presença de funcionalidades que 
permitam acompanhar os montan-
tes investidos. Notou-se a função 
em 4 aplicativos: Guia Bolso, Mi-
nhas Economias, Mobills e Wallet 
– Gestor de Orçamento. Em todos 
eles, a função é oferecida sem cus-
tos adicionais.

A falta de tempo, o esquecimen-
to e outros fatores podem influen-
ciar negativamente o controle das 
finanças pessoais. Com isso, anali-
sou-se, na amostra de aplicativos, 
a presença de funcionalidades que 
contribuem para o controle, ao pas-
so que importam os dados de ou-
tros aplicativos ou enviam lembre-
tes aos usuários. A partir da análise 
dos aplicativos, infere-se que 7 de-
les são capazes de importar dados 
de aplicativos de bancos e cartões 
de crédito e, com isso, criar lança-
mentos automáticos, sendo que 4 
oferecem a funcionalidade nas ver-
sões pagas e 3 deles possuem a fun-
ção de forma gratuita, a saber: Ges-
tor de Despesas (HandWallet), Guia 
Bolso e Organizze.

Sabendo que a utilização dos 
aplicativos tende a tornar a experi-
ência de controle das finanças mais 
acessível, por se tornar viável a partir 
de um smartphone, e tendo em vis-
ta a facilidade que se tem em aces-

sar os dados em diversos dispositi-
vos por meio da internet, buscou-se 
verificar se os aplicativos da amos-
tra dispõem de integração com a 
nuvem, permitindo o acesso em di-
ferentes dispositivos. Apenas 4 apli-
cativos da amostra não fornecem 
integração com a nuvem: Gestor de 

Despesas, Minhas Despesas, Money 
Manager e Spending Tracker. Dos 23 
aplicativos que fornecem essa intera-
ção com a nuvem, 16 condicionam 
a função à adesão de plano ou assi-
natura, e os outros 7 disponibilizam 
sem custo adicional, conforme de-
monstrado no Quadro 4.

Quadro 4 – Disponibilidade de integração com a nuvem
Aplicativo Disponibilidade (versão gratuita ou paga)

1Money – monitore gastos, gerencie despesas Versão paga

As Minhas Finanças by 7c Versão paga
CoinKeeper: Controle de gastos Versão paga
Expense IQ Gerente de despesa Versão paga
Gastos Diários 2: Finanças pessoais Versão paga
Gastos Diários 3: Finanças pessoais Versão paga
Gerenciador Financeiro (Finance PM) Versão paga
Gerenciamento de Despesas (Gerenciador seus gastos) Versão paga
Gestor de Despesas (HandWallet) Versão gratuita
Goodbudget: Budget & Finance Versão paga
Guiabolso – Simplificando sua vida com o dinheiro Versão gratuita
Home Budget Manager (português) Versão paga
Minhas Economias Versão gratuita
Mobils – Controle Financeiro Pessoal Versão paga
Monefy – Gerenciador de dinheiro Versão paga
Money Lover – Gestor de Despesas, Orçamento e Bill Versão paga
Money Manager, Expense Tracker Versão gratuita
Monthly Budget Planner & Daily Expense Tracker Versão paga
Orçamento Fácil – Gerente de Despesas Versão paga
Organizze – Controle de gastos e despesas mensais Versão paga
Spendee: gerenciador de gastos e orçamento Versão gratuita
Toshl Finanças – despesas, receitas e orçamentos Versão gratuita

Fonte: Elaborado pelo autor (2023)



42 Finanças Pessoais: a contribuição dos aplicativos gratuitos mais baixados na 
Play Store para o controle e planejamento do orçamento financeiro pessoal

RBC n.º 265 - Ano LII – jan/fev de 2024

Algo positivo observado em to-
dos os aplicativos da amostra é a 
presença de notificações para enviar 
lembretes aos usuários. Esses lembre-
tes alertam tanto sobre contas a pa-
gar quanto para a inserção de lança-
mentos diários.

Ademais, outras funções como 
informações referentes aos índices da 
bolsa de valores, notícias do mercado 
financeiro e conteúdo de educação fi-
nanceira foram observadas nos apli-
cativos Guia Bolso e Mobills.

5. Conclusão

Após exposição da análise dos 
aplicativos, percebe-se que estes têm 
diversas opções a oferecer para os 
usuários de smartphones e podem 
contribuir para o controle do orça-
mento financeiro pessoal e planeja-
mento financeiro pessoal. Na primei-
ra parte do trabalho, foram analisados 
os dados básicos dos aplicativos que 

serviram de base para o recorte e a 
definição da amostra de estudo. Tam-
bém, observaram-se as avaliações atri-
buídas pelos usuários. Esses dados são 
importantes, tendo em vista que co-
mumente os desenvolvedores aplicam 
correções e desenvolvem novas fun-
ções com base nas resenhas dos usu-
ários. Com isso, são liberadas novas 
atualizações que influenciam novas 
avaliações, tantos dos usuários anti-
gos quanto dos novos.

Este estudo identificou a relação 
das principais funções e funcionalida-
des que contribuem na gestão das fi-
nanças pessoais e como estão dispo-
níveis aos usuários. Observou-se que 
algumas são disponibilizadas, porém 
com algumas limitações: geralmen-
te o número de contas ou cartões de 
crédito que o usuário pode geren-
ciar, por exemplo, estão limitados 
nas versões gratuitas; assim, os usu-
ários têm que adquirir planos ou assi-
naturas para usufruir plenamente das 
funções. Outros recursos em alguns 

casos, também ficam condicionados 
à aquisição de planos e assinaturas, 
como é o caso de criação de orça-
mentos, alguns relatórios com infor-
mações mais detalhadas, integração 
com outros aplicativos etc.

Embora boa parte das funções 
estejam atreladas à aquisição de pla-
nos e assinaturas, os preços são rela-
tivamente baixos se comparados aos 
benefícios que os aplicativos – des-
tinados à disciplina de organização 
financeira – podem trazer. Na Play 
Store, podem ser visualizadas as re-
senhas de outros usuários que utili-
zaram os aplicativos, embora deva 
se ter precaução ao tomar juízo de 
valor com base nas resenhas, já que 
pode ocorrer que usuários opinem de 
forma negativa em consequência ao 
desconhecimento da usabilidade do 
aplicativo. Na Play Store, cada usu-
ário pode avaliar o aplicativo, fazer 
comentários e recomendar alteração 
e novas funcionalidades aos desen-
volvedores.
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Apêndice A – Ficha de Análise

Nome do aplicativo:
Versão analisada:
Data da análise:
Avaliação (nº estrelas):
Downloads (mais de...):

Além da versão gratuita, o aplicativo oferece algum plano, 
assinatura ou compra de licença?
(    )  Plano mensal.
(    )  Compra de funções adicionais.
(    )  Licença por período determinado.
(    )  Licença por período indeterminado.
(    )  Outro. Qual?
(    )  Não. O aplicativo é totalmente gratuito.

O aplicativo fornece o cadastro e gerenciamento de mais de uma 
conta?
Se sim, o cadastro de contas em algum momento estará 
condicionado à adesão de plano, assinatura ou compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo oferece o gerenciamento de cartões de crédito?
Se sim, o cadastro de cartões de crédito em algum momento 
estará condicionado à adesão de plano, assinatura ou compra de 
licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo permite cadastrar categorias de despesas e receitas?
Se sim, o número de categorias cadastradas em algum momento 
estará condicionado à adesão de plano, assinatura ou compra de 
licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo permite cadastrar subcategorias de despesas e 
receitas?
Se sim, o número de subcategorias cadastradas em algum 
momento estará condicionado à adesão de plano, assinatura ou 
compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo fornece a geração de relatórios?
Se sim, o fornecimento de relatórios em algum momento estará 
condicionado à adesão de plano, assinatura ou compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo permite criar orçamentos para receitas e despesas?
(    )  Receitas.
(    )  Despesas.
(    )  Ambos.
(    )  Não fornece esta função.

Caso positivo, em algum momento a criação de orçamentos estará 
condicionada à adesão de plano, assinatura ou compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo permite criar objetivos a serem atingidos?
Caso positivo, em algum momento a criação de objetivos estará 
condicionada à adesão de plano, assinatura ou compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo apresenta um menu específico para gerenciamento 
de investimentos?
Se sim, em algum momento o gerenciamento de investimentos 
estará condicionado à adesão de plano, assinatura ou compra de 
licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo cria transações com base na importação de dados 
de outros aplicativos?
Se sim, em algum momento esta função estará condicionada à 
adesão de plano, assinatura ou compra de licença?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo permite exportar a base de dados para que seja 
possível usá-lo em outro aparelho com os mesmos dados?
(    )  Sim.
(    )  Não.

O aplicativo possui mecanismos para lembrar o usuário sobre a 
data de pagar as contas?
(    )  Sim. Qual(is)?
(    )  Não.
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Apêndice B – Tabela Cadastro de Contas e Cartões de Crédito

Aplicativo

Contas bancárias Disponibilidade (versão paga ou gratuita)

Permite o cadastro 
de mais de um 

conta bancária?

Se a criação de contas for 
condicionada à compra 

da licença, quantas contas 
podem ser cadastradas de 

forma gratuita?

Permite o cadastro 
de cartões de 

crédito?

Se o cadastro de cartões for 
condicionado à compra de 

licença, quantos cartões 
podem ser cadastrados 

gratuitamente?

1Money – monitore gastos, gerencie 
despesas COND 2 NÃO -

As Minhas Finanças by 7c GRT - NÃO -

CoinKeeper: Controle de gastos GRT - NÃO -

Expense IQ Gerente de despesa COND 3 NÃO -

Gastos Diários 2: Finanças pessoais COND 1 NÃO -

Gastos Diários 3: Finanças Pessoais COND 3 NÃO -

Gerenciador Financeiro (Finance PM) GRT - NÃO -

Gerenciamento de Despesas 
(Gerenciador seus gastos) NÃO - NÃO -

Gestor de Despesas (Gastos) NÃO - NÃO -

Gestor de Despesas (HandWallet) GRT - NÃO -

Goodbudget: Budget & Finance COND 1 NÃO -

Guiabolso – Simplificando sua vida 
com o dinheiro GRT - GRT -

Home Budget Manager (português) GRT - GRT -

Minhas Despesas – Controle Simples 
de Despesas NÃO - NÃO -

Minhas Economias GRT - GRT -

Mobils – Controle Financeiro Pessoal COND 3 COND 1

Monefy – Gerenciador de dinheiro GRT - NÃO -

Money Lover – Gestor de Despesas, 
Orçamento e Bill COND 2 COND 2

Money Manager COND 10 COND 10

Money Manager, Expense Tracker NÃO - NÃO -

Monthly Budget Planner & Daily 
Expense Tracker GRT - GRT -

Orçamento Fácil – Gerente de Despesas COND 4 COND 1

Organizze – Controle de gastos e 
despesas mensais COND 2 COND 1

Spendee: Gerenciador de Gastos e 
Orçamento COND 1 NÃO -

Spending Tracker GRT - NÃO -

Toshl Finanças – despesas, receitas e 
orçamentos COND 2 COND 0

Wallet – Gestor de Orçamento COND 3 COND 3

Fonte: Elaborado pelo autor (2023).  
Legenda: COND: condicionado à aquisição de licença; GRT: função gratuita; e NÃO: não possui a função.
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Educação Fiscal: uma análise das 
atividades nos municípios da região 
metropolitana de Fortaleza

Apresente pesquisa visa analisar as atividades de 
Educação Fiscal no âmbito dos municípios da 
Região Metropolitana de Fortaleza (RMF), escolhida 

por representar 63,15% do PIB do Estado do Ceará. Trata-
se de pesquisa descritiva e documental, com aplicação de 
questionário aos gestores das Secretarias de Finanças, com 
abordagem qualitativa e análise documental. Constatou-
se que somente 40% dos municípios que responderam ao 
questionário praticam ações voltadas à Educação Fiscal, as 
quais não são plenamente desenvolvidas pelos entes, seja por 
falta de investimento no planejamento orçamentário, por 
ausência de legislação específica ou por conta da estrutura 
existente no município. O processo de Educação Fiscal requer 
orçamento, estrutura e envolvimento da sociedade. Espera-se 
que este estudo contribua para a academia, ao fomentar novas 
pesquisas, e suscite análises sobre a relação entre as ações e 
a participação da sociedade, tanto a nível da RMF, como a 
nível regional e nacional, visto que o Brasil é referência em 
Educação Fiscal.
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1. Introdução

Kern (2020) afirma que é in-
dispensável entender o funciona-
mento do Estado e a importância 
dos tributos e do orçamento públi-
co, haja vista que os tributos são 
a principal fonte de financiamento 
que o Estado possui para desenvol-
ver as suas atividades e obrigações 
expressas em normativos, conforme 
preceitua Marques (2015). Histori-
camente, o pagamento de tribu-
tos é uma pauta pouco conhecida 
e muito criticada pela sociedade. 
Considerando o desconhecimen-
to da finalidade e do emprego de 
taxas e impostos, Pereira e Cruz 
(2016) argumentam que boa par-
te dos cidadãos considera o Esta-
do somente como agente arrecada-
dor, e não como um parceiro que 
irá agir em prol dos interesses da 
sociedade.

Ademais, Conceição, Oliveira 
e Costa (2020) afirmam que nem 
sempre o Estado consegue adesão 
e coesão social espontânea dos ci-
dadãos. Todavia, conforme aborda 
Palma (2019), com o rápido pro-
gresso das mudanças na socieda-
de e da complexidade do mundo 
fiscal, é relevante que os cidadãos 
tomem conhecimento da aplicação 
dos recursos públicos. 

Diante da relevância dos tribu-
tos, a sociedade precisa compreen-
der a sua destinação, para efetuar o 
pagamento voluntário das obriga-
ções fiscais. Nesse cenário, a Edu-
cação Fiscal emerge para auxiliar os 
cidadãos a compreenderem melhor 
as finanças públicas e, assim, mu-
dar a percepção social acerca dos 
tributos, mediante programas edu-
cacionais com diversas ações  de-
senvolvidas para construir a moral 
fiscal em toda a sociedade (Andra-

de; Lucena, 2018). Há recomen-
dações de programas de 

Educação Fiscal por 
diversas organiza-
ções internacionais, 
tais como a União 
Europeia (UE) e a 
Organização para 
Cooperação e o 
Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) 
(Palma, 2019).

B e r n a r d o 
(2020)  sa l ienta 
que a Educação 
Fiscal é um tema 
contemporâneo 
de urgência social, 
que deveria estar 
p r e s e n t e  e m 
qualquer proposta 
d e  a b o r d a g e m 
para a chamada 
educação cidadã, 
nos primeiros pas-
sos da formação. 
Pordeus e Rocha 
(2021) consideram 
que a introdução 

de temas transversais no currícu-
lo promove espaços para reflexões 
que possibilitam uma educação 
para a cidadania. De acordo com 
Palma e Mendes (2019), tal inicia-
tiva produz cidadãos cumpridores 
de suas obrigações, ou seja, pro-
move uma cultura voltada para 
além dos direitos, destacando, 
também, os deveres dos cidadãos.

Ao compreender o conceito dos 
tributos, da obrigatoriedade do pa-
gamento e da necessidade do Esta-
do para satisfazer as necessidades 
comuns da sociedade, os cidadãos 
consolidam uma gestão democrá-
tica, capaz de intervir na melhoria 
da qualidade de vida. Para Palma 
(2019, p. 487), “é necessário um 
esforço para tornar compreensível 
aos cidadãos a dimensão do esforço 
do Estado”. A Educação Fiscal pode, 
portanto, transformar a relação 
entre o Estado e o cidadão.

Na esfera municipal, a Educação 
Fiscal fortalece a eficiência da ges-
tão pública (Borges; Pereira, 2014). 
Ao compreender o financiamen-
to das políticas públicas do ente, a 
sociedade passa a entender a ges-
tão da coisa pública e, assim, com-
bate a evasão fiscal. Para Bernardo 
(2020), o Programa Municipal de 
Educação Fiscal pode ser um dos 
caminhos para desenvolver, nos es-
paços escolares, o exercício da ci-
dadania.

As ações efetivas de Educação 
Fiscal possibilitam que os tributos 
alcancem sua finalidade social e 
supram o hiato entre o Estado e 
a sociedade, ao esclarecer direi-
tos e deveres de ambas as partes, 
e incutir nos cidadãos uma cultu-
ra de cumprimento voluntário do 
imposto, por meio de ações peda-
gógicas (Sousa; Maranhão; Caval-
cante, 2019), o que evidencia o 
entendimento da sua participação 
efetiva junto ao Estado, influencia 
a vida das pessoas, e gera mudan-
ça social (Borges; Pereira; Borges, 
2015).
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A prática da cidadania, aliada ao 
conhecimento e à informação, faz a 
diferença quando se efetiva a muni-
cipalização do Programa de Educa-
ção Fiscal (Bernardo, 2020). O mu-
nicípio de Fortaleza foi a primeira 
capital brasileira a implementar um 
Programa de Educação Fiscal, de 
acordo com a Lei n.º 9.825, de no-
vembro de 2011 (Simões, 2016). Tal 
fato pode ajudar em um maior de-
senvolvimento de atividades, bem 
como influenciar tais ações nos de-
mais municípios limítrofes.

No âmbito do Estado do Cea-
rá, de acordo com a Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceará (Se-
faz-CE), está vigente o Progra-
ma de Educação Fiscal do Ceará 
(PEF). Conforme instruções da Esaf 
(2017), o programa desenvolve-se 
nos municípios em parceria com as 
secretarias municipais de Finanças, 
secretarias de Educação e as proje-
ções locais das receitas federais e 
secretarias estaduais de Fazenda e 
Educação, sem prejuízo da partici-
pação de outras instituições afins, a 
critério do programa municipal de 
Educação Fiscal.

Consoante a visão de Palma 
(2019), como é um tema ainda re-
cente, nem todos os entes desen-
volvem ações de Educação Fiscal 
em suas gestões. Em vista disso, 
esta pesquisa visa responder à se-

guinte questão: Quais atividades 
de Educação Fiscal são desenvol-
vidas nos municípios pertencentes 
à Região Metropolitana de Forta-
leza (RMF)? O objetivo geral con-
siste em analisar as atividades de 
Educação Fiscal no âmbito dos mu-
nicípios da Região Metropolitana 
de Fortaleza (RMF). Como objeti-
vos específicos, busca-se: identifi-
car quais as atividades de Educa-
ção Fiscal aplicadas nos municípios 
da RMF; avaliar o orçamento desti-
nado às ações de Educação Fiscal; 
e identificar se há legislação regu-
lamentando referidas ações. 

A presente pesquisa justifica-se 
por tratar-se de tema contemporâ-
neo, de fomento ao controle social, 
e que permite maior articulação en-
tre a Administração Pública e a so-
ciedade, tendo em vista que engaja 
os contribuintes, transforma-os 
em cidadãos participativos e 
fomenta discussões (acadê-
micas e práticas) sobre a 
implementação desta te-
mática nos municípios. 
O presente artigo parte 
do pressuposto de que, 
mesmo que o ensino da 
Educação Financeira seja 
relevante, ainda são inci-
pientes as atividades desen-
volvidas nos municípios e rela-
cionadas a esta temática.

2. Referencial Teórico

2.1 Carga Tributária Nacional 
O art. 3º do Código Tributário 

Nacional (CTN) define tributo como 
“toda prestação pecuniária com-
pulsória, em moeda ou cujo va-
lor nela se possa exprimir, que não 
constitua sanção de ato ilícito, ins-
tituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamen-
te vinculada” (Machado Segundo, 
2018, p. 143). 

“Ao compreender o conceito dos tributos, da 
obrigatoriedade do pagamento e da necessidade 

do Estado para satisfazer as necessidades comuns 
da sociedade, os cidadãos consolidam uma gestão 

democrática, capaz de intervir na melhoria da 
qualidade de vida.”
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Sousa, Maranhão e Cavalcante 
(2019) afirmam que, ao agregar re-
cursos aos cofres públicos por meio 
do pagamento de tributos, os con-
tribuintes colaboram com o funcio-
namento do Estado e a promoção 
do bem-estar social, pois, na visão 
de França (2016), cidadão é aquele 
por quem o Estado zela de maneira 
primordial, garantindo bem-estar e 
respeito aos valores básicos para sua 
sobrevivência e seu crescimento.

Ribeiro e Gesteiro (2019) defen-
dem que o tributo não deve ser en-
tendido como uma obrigação do 
cidadão, pois é essencial para o de-
senvolvimento econômico, social e 
cultural do Estado. Para Cazella et al. 
(2020), a falta de recolhimento de 
tributos acarreta malefícios a todos 
os cidadãos, indistintamente, sejam 
contribuintes de fato ou não — o 
que acontece de forma direta, com 
a insuficiência de recursos para a 
gestão pública, e de forma indireta, 
com a concorrência desleal, a perda 
de competitividade da indústria na-
cional e o aumento do desemprego.

Chieza, Duarte e Cesare (2018) 
definem carga tributária como a 
parcela da renda privada que se 
transfere ao Estado para ser trans-
formada em bens públicos; portan-
to, constitui o esforço que a socie-
dade faz para o financiamento do 
Estado. Nesse sentido, independen-
temente do tamanho, a carga tribu-
tária será reflexo do modelo de Es-
tado desejado.

Lima (2019) classifica o siste-
ma tributário brasileiro como com-
plexo, devido à grande quantidade 
de tributos, o que gera interpreta-
ções diferenciadas, tanto por parte 
do governo quanto pela sociedade, 
e demanda conhecimento técnico 
para compreender os detalhes des-
sa atividade essencial do Estado. 
Nessa mesma toada, Kern (2020) 
frisa que o sistema tributário na-
cional aplica-se principalmente aos 
produtos de consumo. 

De acordo com Chieza, Duarte e 
Cesare (2018), o caráter regressivo 
da tributação brasileira é um ponto 
relevante, visto que a predominân-
cia da tributação sobre o consumo 
em relação à incidência sobre renda 
e propriedade resulta na acentua-
ção das desigualdades sociais. Além 
disso, a tributação regressiva des-

considera a capacidade 
contributiva.

Para Silveira 
Júnior (2014), 
a carga tribu-
tária brasileira 

não atende às 
necessidades mí-

nimas de serviços 
públicos para socieda-
de. Seja pelo custo de 
obras e serviços ou pela 
falta de compromis-

so na aplicação produti-
va dos recursos públicos, a 

escassez de serviços de qua-
lidade estimula práticas lesivas 

à sociedade, como a sonegação e o 
crescimento da economia informal.

Apesar da elevada incidência tri-

butária sobre bens e serviços, Lima 
(2019) ressalta que a função social 
dos tributos é um instrumento da 
redução das desigualdades sociais, 
constituindo-se numa responsabili-
dade da sociedade.

2.2 Educação Fiscal
Palma (2019, p. 99) conceitua 

Educação Fiscal como “um método 
de ensino e aprendizagem que visa 
conscientizar o cidadão sobre a fun-
ção social do tributo, de como este 
pode promover a justiça social, in-
centivando-o a participar na aplica-
ção, arrecadação e fiscalização do 
dinheiro público”. O tributo deve 
ser compreendido como o preço 
pago por uma sociedade civiliza-
da. Por conseguinte, a relação en-
tre Estado e cidadão é aproximada 
e transformada, criando uma pon-
te entre ambos. Segundo Pordeus 
e Rocha (2021), a Educação Fiscal 
consiste na preparação do cidadão 
para compreender a atividade fi-
nanceira do Estado e entender so-
bre captação e aplicação dos recur-
sos públicos.

A Educação Fiscal está relacio-
nada a educação e aprendizagem. 
Kern (2020) enfatiza a importân-
cia do seu ensino para crianças e 
adolescentes, tendo em vista que 
representam o futuro da socieda-
de, pois, por meio da assimilação 
de conhecimentos acadêmicos, 
a educação reflete-se no âmbito 
social no qual o cidadão exerce 
e sofre influência, caminho que 
leva a sociedade ao exercício de 
sua cidadania. 
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A Educação Fiscal abrange a 
compreensão sobre Estado, suas ori-
gens e seus propósitos e o contro-
le da sociedade sobre o gasto públi-
co, mediante a participação de cada 
cidadão e o consequente fortaleci-
mento da democracia (Lima, 2019). 
Wajsman (2018) corrobora esse en-
tendimento e acrescenta que a Edu-
cação Fiscal também colabora esti-
mulando a sociedade à participação 
social e à ética. Para Simões (2016, 
p. 20), “o principal objetivo da Edu-
cação Fiscal é transmitir ideias, va-
lores e atitudes vantajosas para a 
responsabilidade fiscal e contrária a 
condutas fraudulentas”.

Conceição, Oliveira e Costa 
(2020) destacam que a primeira 
ação de Educação Fiscal no Brasil foi 
lançada em 1969, com a Operação 
Bandeirante, cujos agentes tinham 
a missão de orientar a população 
“a não pagar multas”, o que incluía 
esclarecimentos sobre a função so-
cial dos tributos e a presença dos 
impostos nas obras públicas e nas 
políticas sociais.

Em meados da década de 1990, 
a Educação Fiscal ganhou forças 
com o Programa Nacional de Edu-
cação Fiscal (Pnef), instituído pela 
Escola de Educação Fazendária 
(Esaf), na reunião do Conselho Na-
cional de Política Fazendária (Con-
faz) ocorrida em maio de 1996, em 

Fortaleza. O programa visava 
compartilhar conhecimentos e 
interagir com a sociedade, expli-
cando temas relacionados à ori-
gem, à aplicação e ao controle 
dos recursos públicos, a par-
tir da adoção de uma abor-
dagem didático-pedagógica 
interdisciplinar e contextu-
alizada, capaz de favorecer 
a participação social (Esaf, 
2017). Para Lima (2019), tra-
ta-se de um modelo permanen-
te, com envolvimento contínuo da 
sociedade, desde as escolas de ensi-
no básico até as universidades. 

Após a criação do Pnef, confor-
me menciona Souza (2019), percor-
reu-se um longo caminho até que 
todos os estados brasileiros e alguns 
municípios constituíssem formal-
mente suas políticas de Educação 
Fiscal, baseados nas diretrizes na-
cionais, estabelecidas em processos 
de planejamento estratégico anual. 

2.3 Programa Nacional de 
Educação Fiscal (Pnef)

O Programa Nacional de Educa-
ção Fiscal (Pnef) foi regulamentado 
por meio da Portaria Conjunta n.º 
413, do Ministério da Fazenda e do 
Ministério da Educação, de dezem-
bro de 2002, com o objetivo estraté-
gico de sensibilizar o cidadão para a 

função socioeconômica do tributo e 
de sua responsabilidade pelo acom-
panhamento da aplicação dos recur-
sos públicos por meio do exercício 
do controle social e do conhecimen-
to sobre a administração. 

O normativo determinava com-
petências ao Ministério da Educa-
ção, à Secretaria da Receita Fede-
ral e às Secretarias de Finanças e de 
Educação Estaduais, de forma que 
as atividades do Pnef fossem exe-
cutadas em cada ente. De acordo 
com o art. 5º da Portaria, há um 
Grupo de Educação Fiscal nos Esta-
dos (Gefe), que é responsável por 
estimular a implantação do Progra-
ma de Educação Fiscal no âmbito 
dos municípios, subsidiando tecni-
camente e socializando experiências 
bem-sucedidas. 

“O tributo deve ser compreendido como o preço 
pago por uma sociedade civilizada. Por conseguinte, 

a relação entre Estado e cidadão é aproximada e 
transformada, criando uma ponte entre ambos.”
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De acordo com Siqueira (2014), 
o Pnef visa compartilhar conheci-
mentos e interagir com a socieda-
de sobre origem, aplicação e con-
trole dos recursos públicos, a fim de 
favorecer a participação social. 

Para Bernardo (2020), a cria-
ção do Pnef foi um fato inovador, 
que contribuiu para despertar uma 
consciência voltada para o pleno 
exercício da cidadania, baseado na 
construção de uma sociedade mais 
justa, democrática e igualitária. Ro-
cha (2014, p. 183) afirma que “o 
programa parte do pressuposto de 
que é requisito da cidadania a par-
ticipação individual na definição da 
política fiscal e na elaboração das 
leis para sua execução”. O autor 
também ressalta que os recursos 
públicos são geridos pelos repre-
sentantes do povo, cabendo a cada 
cidadão votar responsavelmente.

Infere-se que toda a sociedade é 
alcançada e envolvida com a Educa-
ção Fiscal. Para Borges, Pereira e Bor-
ges (2015), o Pnef objetiva formar 
um cidadão consciente de sua res-
ponsabilidade como contribuinte e, 
assim, torná-lo mais eficiente no seu 
papel de fiscalizador das ações de-
sempenhadas pelos setores públicos.

Para possibilitar a execução 
do programa, há cadernos pe-
dagógicos elaborados pela 
Esaf para formação perma-
nente do indivíduo. Conforme 
menciona Simões (2016), são 
quatro cadernos que abordam 
os seguintes temas: Educação 
Fiscal no contexto social, relação 
Estado-sociedade, função social 
dos tributos e gestão democrática 
dos recursos públicos.

Segundo a Portaria Conjunta n.º 
413, os estados e municípios têm 
a prerrogativa de instituir progra-
mas de execução estadual parale-
los ao Pnef; ou seja, o Pnef funcio-
na de forma descentralizada. Cada 
estado ou município tem autono-
mia para executar o programa de 
acordo com suas disponibilidades 
orçamentárias e suas peculiarida-
des sociais, econômicas e culturais, 
observando sempre as diretrizes 
nacionais. Os entes desenvolvem 
ações de implementação do pro-
grama; cabe, no âmbito estadual, 
à Secretaria de Educação dos Es-
tados disponibilizar técnicos para 
a realização de cursos, palestras, 
elaboração de materiais diversos e 
outras ações necessárias à imple-

mentação do 
programa. No 
âmbito dos 
municípios, 
a competên-
cia da imple-
mentação do 
Pnef cabe à 
Secretaria de 
Educação, em 

conjunto com a 
Secretaria de Fi-
nanças.

S e g u n d o  a 
Esaf  (2017) , 

o Pnef tem 
como base 
valores que 

se fazem im-
p o r t a n t e s 
para a sua 

consolidação: cidadania, compro-
metimento, efetividade, ética, jus-
tiça, solidariedade e transparên-
cia. Os valores do Pnef estimulam a 
participação social a partir de uma 
consciência voltada para o exercício 
da cidadania, o que torna o contri-
buinte mais eficiente no seu papel 
de fiscalizador das ações desempe-
nhadas pelos setores públicos. Pro-
põe-se, assim, servir como um ins-
trumento de combate à corrupção, 
à sonegação e ao desperdício pú-
blico. Na visão de Palma (2019), o 
modelo brasileiro de Educação Fis-
cal tem inspirado diversos países.

3. Procedimentos 
Metodológicos

A abordagem aplicada neste es-
tudo é qualitativa. Quanto aos ob-
jetivos, classifica-se como descritiva. 
Em termos de procedimentos, uti-
lizaram-se a análise documental e 
o estudo de caso múltiplo (Lakatos; 
Marconi, 2021).

Como instrumento de coleta de 
dados, foi aplicado um questioná-
rio elaborado pelos autores e enca-
minhado aos gestores da área fiscal 
das Secretarias de Finanças dos mu-
nicípios da Região Metropolitana de 
Fortaleza (RMF). Ressalte-se que um 
dos autores tem larga experiência, 
tanto acadêmica como profissional, 
na atuação no âmbito das Secreta-
rias de Finanças, norteando, assim, 
a elaboração das perguntas.
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A ferramenta utilizada para 
aplicar as respostas foi o formulá-
rio Google Docs, com três questões 
abertas e seis questões fechadas, 
relacionadas à Educação Fiscal. O 
questionário foi aplicado no perí-
odo entre 21 de fevereiro de 2022 
e 25 de março de 2022. Também 
foram feitas buscas nos portais 
eletrônicos das prefeituras e das 
Secretarias de Finanças de cada 
município e consultas aos Planos 
Plurianuais (PPA) vigentes dos res-
pectivos entes.

Os canais de comunicação utili-
zados para solicitar a participação 
foram: e-mail, telefone da Secreta-
ria de Finanças de cada ente e, tam-
bém, aplicativos de mensagens ins-
tantâneas, obtidos após consulta 
aos sítios eletrônicos das prefeitu-
ras. Observou-se que alguns dados 
das Secretarias de Finanças Muni-
cipais estavam inconsistentes, tais 
como e-mails incorretos ou telefo-
nes desatualizados, até mesmo o 
nome do secretário de Finanças em 
exercício divergente. 

A RMF é composta por 19 mu-
nicípios, conforme mapa exposto 
na Figura 1. 

Segundo a Lei n.º 154/2015, a 
RMF é composta pelos municípios: 
Aquiraz, Cascavel, Caucaia, Choro-
zinho, Eusébio, Fortaleza, Guaiuba, 
Horizonte, Itaitinga, Maracanaú, 

“Os valores do Pnef estimulam a participação 
social a partir de uma consciência voltada para o 
exercício da cidadania, o que torna o contribuinte 

mais eficiente no seu papel de fiscalizador das ações 
desempenhadas pelos setores públicos.”

Figura 1 – Região Metropolitana de Fortaleza (RMF)

Fonte: Ipece (2021).

Maranguape, Pacajus, Pacatuba, 
Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, 
São Gonçalo do Amarante, São Luís 
do Curu, e Trairi. A região foi esco-
lhida para este estudo por concen-
trar 63,15% da produção econômi-
ca cearense no ano de 2019. 

Ainda segundo o Ipece (2019), 
dentre os 10 municípios cearenses 

com maiores PIB per capita, seis fa-
zem parte da RMF: São Gonçalo do 
Amarante, Eusébio, Maracanaú, 
Aquiraz, Fortaleza e Horizonte. 

A tabulação dos dados coleta-
dos foi efetuada no programa de 
planilhas eletrônicas, o qual tam-
bém foi utilizado para a geração de 
tabelas e estatística descritiva.
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4. Análise e Discussão  
dos Dados

4.1 Atividades de Educação 
Fiscal Desenvolvidas na RMF

O questionário elaborado para 
coleta dos dados foi encaminhado 
por meio de link no Google Forms, 
por e-mail, aos gestores das Secreta-
rias de Finanças dos 19 municípios da 
RMF; todavia, somente 10 municípios 
responderam à pesquisa, o que equi-
vale a adesão de 52,63% da amostra: 
Aquiraz, Caucaia, Eusébio, Fortaleza, 
Horizonte, Itaitinga, Maracanaú, Ma-
ranguape, São Gonçalo do Amarante 
e Trairi. Apesar dos diversos contatos 
realizados por telefone e por e-mails 
encaminhados às Secretarias de 
Finanças, os municípios de Cascavel, 
Chorozinho, Guaiuba, Pacajus, Pacatu-
ba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama 
e São Luís do Curu não responderam 
ao questionário enviado. 

As análises feitas daqui em dian-
te têm como referência as respos-
tas dos 10 municípios da RMF às 
perguntas enviadas. 

Com base no Quadro 1, apenas 
Eusébio, Fortaleza, Horizonte e Trai-
ri desenvolvem ações voltadas para 
Educação Fiscal, o que correspon-
de a 40% dos municípios analisa-
dos. Constata-se, portanto, que a 
maioria dos municípios participan-
tes da pesquisa (60%) não desen-
volve Educação Fiscal, o que con-
firma o pressuposto deste estudo.

Cadorin (2017) afirma que a Edu-
cação Fiscal é uma ferramenta de for-
talecimento, que contribui para apri-
morar a transformação social por 
meio da educação. A autora enfatiza 
que a indústria da pirataria, o desem-
prego, a sonegação fiscal, o contra-
bando, a incidência tributária sobre 
produtos de consumo diário, a im-
portância da nota fiscal, entre outros, 
são pautas importantes para formar 
opiniões críticas e, consequentemen-
te, adotar ações de responsabilidade 
e mudança da sociedade em que se 
vive e se convive.

Figura 2 – Escola Estadual de Ensino Profissional Eusébio de 
Queiroz, contemplada pelo Pnef

Fonte: http://eusebio.ce.gov.br/

Quadro 1 – Municípios que desenvolvem ação de Educação Fiscal 
e que possuem normativo 

Município Desenvolve ação de Educação 
Fiscal?

Possui lei ou normativo sobre 
Educação Fiscal?

Aquiraz Não Sim

Caucaia Não Não
Eusébio Sim Sim

Fortaleza Sim Sim
Horizonte Sim Não
Itaitinga Não Não

Maracanaú Não Não
Maranguape Não Não

São Gonçalo do Amarante Não Não
Trairi Sim Sim

Nota: FCO= Fluxo de Caixa Operacional. 
Fonte: dados da pesquisa (2022). 

Ao analisar as colocações re-
portadas por cada secretário de Fi-
nanças dos municípios da RMF por 
meio do questionário encaminha-
do, no que concerne à questão “O 
município de atuação possui algu-
ma ação de Educação Fiscal?”, res-
saltam-se as seguintes observações:

Eusébio: há duas legislações apro-
vadas em 2021, em consonância 
com as diretrizes do Programa Na-
cional de Educação Fiscal (Pnef). 
Além disso, desde agosto de 2021, 
a Educação Fiscal é uma disciplina 
obrigatória para as crianças do 6º 
ao 9º ano.
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Na visão de Pordeus e Rocha 
(2021), a melhor forma de abordar 
a Educação Fiscal é nas escolas, vis-
to que os alunos apresentam menos 
resistência ao aprendizado, além 
de ser uma estratégia que visa, em 
longo prazo, à conscientização da 
sociedade como um todo. 

O aluno deve estar consciente 
sobre a função socioeconômica do 
tributo e despertar para o acompa-
nhamento da aplicação dos recursos 
públicos, almejando o benefício de 
toda sociedade.

Horizonte: nos últimos anos, foram 
implementadas ações como visitas da 
equipe da Sefin às escolas, visita das 
escolas à Sefin, esquetes teatrais, pro-
gramas de rádio, vídeos educativos, 
paródias, eleição do prefeito mirim e 
divulgação de cartilhas. Destaca-se a 
participação do ente em concursos so-
bre Educação Fiscal. Ademais, o muni-
cípio ficou entre os finalistas no Prêmio 
Nacional de Educação Fiscal em 2019.

O Prêmio Nacional de Educa-
ção Fiscal é um concurso promovi-
do anualmente pela Associação Na-
cional das Associações de Fiscais de 
Tributos Estaduais (Febrafite), em 
parceria com a Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil (RFB), a Secreta-
ria do Tesouro Nacional (STN), a Con-
troladoria-Geral da União (CGU), e o 

Grupo de Trabalho Educação Fiscal, 
que é vinculado ao Conselho Nacio-
nal de Política Fazendária (Confaz), 
com o intuito de reconhecer as ini-
ciativas de Educação Fiscal que pro-
movem impacto social e tributário, 
e transformar a realidade brasileira, 
abrangendo escolas, universidades e 
entes públicos. 

Cazella et al. (2021) investiga-
ram a percepção de professores e 
alunos sobre o Projeto de Educação 
Fiscal e Cidadania no município de 
Chapecó/SC. As observações indica-
ram que 61,5% dos professores res-

pondentes concordam totalmente 
com a relevância da Educação Fiscal 
para as escolas de educação básica. 
Nas observações das respostas dos 
alunos, os autores puderam inferir 
que 71,8% dos alunos respondentes 
concordaram, totalmente ou parcial-
mente, que é perceptível o avanço 
no conhecimento relacionado ao as-
sunto. Ficou evidenciado que o de-
sejo, tanto dos professores quanto 
dos alunos, de ampliar o conheci-
mento acerca da Educação Fiscal é 
uma oportunidade para promover 
ações de Educação Fiscal.

“Na visão de Pordeus e Rocha (2021), a melhor 
forma de abordar a Educação Fiscal é nas escolas, 
visto que os alunos apresentam menos resistência 

ao aprendizado, além de ser uma estratégia que visa, 
em longo prazo, à conscientização da sociedade 

como um todo.”
Figura 3 – Prêmio Nacional de Educação Fiscal 2019,  

concedido ao Município de Horizonte/CE

Fonte: https://www.horizonte.ce.gov.br/
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Fortaleza: a capital cearense realiza 
atividades referentes à Educação Fis-
cal, tais como visitas da equipe da Se-
fin às escolas, visita das escolas à Sefin, 
esquetes, treinamento nas escolas, de-
senvolvimento de jogos e aplicativos, 
jornais e publicações, palestras sobre 
Educação Fiscal, esquetes teatrais, ví-
deos educativos. O município tam-
bém proporciona prêmios anuais in-
centivando a participação de alunos e 
professores, disponibiliza quadrinhos, 
livros infanto-juvenis, assim como um 
curso de formação em Educação Fis-
cal e cidadania para professores da 
rede de ensino pública municipal e 
jornalistas. Há também o programa 
Nota Fortaleza, que sorteia prêmios 
em dinheiro para os contribuintes que 
exigem cupom fiscal.

O Decreto n.º 13.300/2014, que 
instituiu o Programa Nota Fortaleza, 
preceitua:

Art. 2º O Programa Nota Fortaleza 
tem por objetivo incentivar o cida-
dão tomador de serviço a exigir do 
seu prestador a Nota Fiscal de Ser-
viços Eletrônica (NFS-e) correspon-
dente ao serviço tomado, e realizar 
as seguintes ações:
I - conscientizar a população quan-
to à importância dos tributos e sua 
função social.
II - contemplar a concessão de prê-
mios, mediante realizações de sorteio 
e outros instrumentos promocionais 
e de motivação a participação da so-
ciedade na exigência do documento 
fiscal, quando da prestação de ser-
viços alcançados pela incidência do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN).
III - combater a sonegação e a eva-
são fiscal mediante o estímulo da 
emissão da nota fiscal pelos contri-
buintes do ISSQN.

A análise dos dados demons-
trou, também, que o município 
de Fortaleza mantém Núcleos de 
Apoio Contábil e Fiscal (NAFs) dedi-
cados à instrução da comunidade. 

Os NAFs firmam parceria com vá-
rias instituições de ensino superior, 
para prestar orientações e serviços 
fiscais gratuitos à sociedade. Se-
gundo Ferreira, Popik e Paes (2021), 
os NAFs têm o intuito de aproximar 
a sociedade com orientações 
tributárias e serviços contábeis 
gratuitos, disseminar a Educação 
Fiscal e aumentar a responsabilida-
de social, a fim de formar melho-
res profissionais, com comprome-
timento social e mais capacitados 
para o mercado de trabalho. O pro-
jeto foi desenvolvido pela Receita 
Federal e oferece orientações e es-
clarecimentos de dúvidas relaciona-
das à Educação Fiscal.

Trairi: o município de Trairi desen-
volve a Educação Fiscal divulgando 
as informações por meio de progra-
mas de rádio. Em contrapartida, ain-
da não há participação da socieda-
de nas ações voltadas para Educação 
Fiscal. Embora a Secretaria de Fi-
nanças tenha alegado que há ações, 
não ficou claro como acontecem, na 
prática, tais atividades no município.

Quanto à diversidade de ações 
de Educação Fiscal executadas nos 
municípios da RMF, observa-se que 
jornais e programas de rádio são as 
principais formas de divulgação nos 
entes, conforme respostas elenca-
das no Gráfico 1.

Figura 4 – 68º sorteio do Programa Nota Fortaleza 

https://www.fortaleza.ce.gov.br/

Gráfico 1 – Ações de Educação Fiscal desenvolvidas pelos 
municípios da RMF

Fonte: Dados da pesquisa (2022).
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Sobre a existência de regula-
mentos para aplicação da Educação 
Fiscal, conforme disposto no Qua-
dro 1, somente Fortaleza, Eusébio, 
Aquiraz e Trairi – ou seja, 40% dos 
municípios respondentes – afirma-
ram possuir legislação própria rela-
cionada à Educação Fiscal. 

Após consulta realizada em to-
dos os sítios das prefeituras, obser-
vou-se que, em Fortaleza, a Edu-
cação Fiscal é regulamentada pela 
Lei n.º 9.825/2011; em Aquiraz, há 
o Decreto n.º 26/2015; já no Eusé-
bio, a Lei n.º 16.697/2018 embasa 
as ações de Educação Fiscal. O mu-
nicípio de Trairi não forneceu mais 
detalhes, nem disponibiliza infor-
mações sobre o tema no portal ele-
trônico da prefeitura. A preocupa-
ção em regulamentar a temática 
denota seriedade na condução da 
gestão fiscal. 

Quanto às atividades aplicadas 
dentro das escolas, conforme apon-
ta o Quadro 2, os achados indicam 
que a abordagem do tema enfren-
ta óbices no meio estudantil, visto 
que somente 30% dos entes reali-
zam atividades em instituições de 
ensino, junto aos alunos. 

Pordeus e Rocha (2021) enfa-
tizam que a Educação Fiscal é um 
tema que estimula professores e 
alunos a desenvolverem uma re-
flexão crítica diante dos problemas 

sociais, econômicos e culturais e os 
impulsiona a participar das decisões 
políticas de forma mais eficaz. Ade-
mais, também defendem que a me-
lhor forma de abordar a Educação 
Fiscal é nas escolas, pois é uma es-
tratégia que visa à conscientização 
da sociedade como um todo, a lon-
go prazo.

A baixa representatividade na 
implementação das ações de Edu-
cação Fiscal no ambiente escolar 
indica que não há preocupação na 
construção do alicerce da cidada-

nia. A Educação Fiscal deveria estar 
presente nos primeiros passos da 
formação do cidadão. 

Acerca da existência de ações de 
Educação Fiscal no passado, conso-
ante ilustrado no Quadro 2, obser-
va-se que seis gestores dos muni-
cípios consultados afirmaram que 
ocorrera alguma atividade voltada 
para a matéria nas gestões anterio-
res. O município de Itaitinga foi o 
único a sinalizar que não tem co-
nhecimento de ações de Educação 
Fiscal nas gestões anteriores. 

“Quanto às atividades aplicadas dentro das escolas, 
os achados indicam que a abordagem do tema 

enfrenta óbices no meio estudantil, visto que somente 
30% dos entes realizam atividades em instituições de 

ensino, junto aos alunos.”

Quadro 2 – Municípios que desenvolvem atividades de 
Educação Fiscal nas escolas e que adotaram ações de Educação 

Fiscal no passado
Município Desenvolve ação de 

Educação Fiscal?
Possui lei ou normativo sobre  

Educação Fiscal?

Aquiraz Não Sim

Caucaia Não Sim
Eusébio Sim Não

Fortaleza Sim Sim
Horizonte Sim Sim
Itaitinga Não Gestor da SEFIN não tem conhecimento

Maracanaú Não Sim
Maranguape Não Não

São Gonçalo do Amarante Não Não
Trairi Não Sim

Fonte: dados da pesquisa (2022).
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Em termos de estrutura, para de-
senvolver as atividades de Educação 
Fiscal, com base nos dados forneci-
dos pelos gestores de cada município 
participante e constantes no Quadro 
3 a seguir, observou-se que gran-
de parte não dispõe de organização 
para promover as ações. Dos 10 mu-
nicípios da RMF respondentes, so-
mente três possuem estrutura – equi-
pes internas, salas, infraestrutura, 
lideranças – para trabalhar a Educa-
ção Fiscal. Os municípios de Eusébio, 
Fortaleza e Trairi afirmaram ter estru-
tura estabelecida, representando um 
percentual de somente 30% do total 
de respostas.

O Município de Fortaleza apre-
sentou estrutura delineada, visto 
que possui equipe técnica exclusi-
va para desenvolver as ações. Den-
tro do organograma da Secretaria 
de Finanças, há uma Célula de Edu-
cação Fiscal (Ceduf), organizada por 
servidores dedicados a trabalhar na 
temática. Há definição de missão, vi-
são e valores em sua estrutura. Po-
de-se consultar os integrantes da re-
ferida Célula no portal da Sefin de 
Fortaleza (https://www.sefin.fortale-
za.ce.gov.br/).

No município de Eusébio, que 
também afirmou possuir estrutura 
para promover a Educação Fiscal, há 
lei estabelecendo um grupo de tra-
balho dedicado à temática. Foi cria-
do o Grupo Eusébio de Educação 
Fiscal (Geefi), constituído por repre-
sentantes da Secretaria de Finanças 
e Planejamento, junto com as Secre-
tarias de Educação, de Cultura e Tu-
rismo e a de Governo.

A estrutura para as atividades 
de Educação Fiscal não foi detalha-
da pelo secretário de Finanças do 
município de Trairi. O envolvimento 
dos servidores das estruturas fazen-
dárias é fator relevante para efetivi-
dade das ações de Educação Fiscal.

Sob a ótica dos instrumentos de 
planejamento orçamentário de cada 
município da RMF, partindo para a 
análise orçamentária, a questão so-

bre a destinação de recursos para a 
Educação Fiscal indicou que há pou-
co investimento em Educação Fiscal. 
Giacomoni (2021) enfatiza que o or-
çamento público representa o plano 
das realizações da Administração Pú-
blica, ou seja, é o planejamento de 
como será gerido o dinheiro público. 
De acordo com as respostas dos ges-
tores dos municípios respondentes, 
com base em suas respectivas Leis Or-
çamentárias Anuais (LOA), menos da 
metade destina recursos para Educa-
ção Fiscal. Foi possível perceber que 
60% dos entes não têm orçamento 
previsto para Educação Fiscal.

Os municípios que afirmaram des-
tinar recursos para Educação Fiscal em 
suas LOAs foram: Fortaleza, Horizon-
te, Eusébio e Trairi. No que tange aos 
Planos Plurianuais (PPA) vigentes, so-

mente o município de Fortaleza ado-
ta programas que abrangem a Edu-
cação Fiscal. Fortaleza prevê investir 
R$1.163.000,00 para realizar as ações, 
conforme expresso no PPA 2022-
2025. Apesar de Horizonte possuir or-
çamento previsto para investir na Edu-
cação Fiscal, verificou-se que, para a 
questão relativa à estrutura – “A ativi-
dade de Educação Fiscal é estruturada 
(servidores, salas)?” –, o ente respon-
deu que não possui estrutura para de-
senvolver as ações.

No tocante à participação popu-
lar, em relação à pergunta “A socie-
dade participa, de alguma forma, 
das ações de Educação Fiscal?”, den-
tre as 10 cidades, somente três afir-
maram inserir a sociedade no con-
texto da Educação Fiscal, conforme 
exposto no Quadro 4.

Quadro 3 – Municípios com organização e estrutura para as 
atividades de Educação Fiscal e com orçamento destinado para 

Educação Fiscal
Município Desenvolve ação de  

Educação Fiscal?
Possui lei ou normativo sobre  

Educação Fiscal?

Aquiraz Não Não

Caucaia Não Não
Eusébio Sim Sim

Fortaleza Sim Sim
Horizonte Não Sim
Itaitinga Não Não

Maracanaú Não Não
Maranguape Não Não

São Gonçalo do Amarante Não Não
Trairi Sim Sim

Fonte: dados da pesquisa (2022).

Quadro 4 – Municípios da RMF com participação da sociedade 
nas ações de Educação Fiscal

Município A sociedade participa, de alguma forma, das ações de Educação Fiscal?

Aquiraz Sim

Caucaia Não
Eusébio Não

Fortaleza Sim
Horizonte Sim
Itaitinga Não

Maracanaú Não
Maranguape Não

São Gonçalo do Amarante Não
Trairi Não

Fonte: dados coletados pelos autores.
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Em complemento à questão re-
lativa à participação da sociedade, 
destacam-se as informações adi-
cionais dos gestores dos seguin-
tes municípios:

Eusébio: “Estamos formatando o 
programa para atuarmos na execu-
ção no exercício de 2022”;
Horizonte: “A sociedade participa 
interagindo com as ações desen-
volvidas pela Prefeitura e levando 
as crianças aos programas dessa te-
mática”;
Fortaleza: “Sim, o Programa Nota 
Fortaleza incentiva o consumidor 
a solicitar a nota fiscal e faz sorteio 
entre os participantes”.

O baixo índice de atuação da 
sociedade na Educação Fiscal indi-
ca que a participação da popula-
ção deve ser ampliada, haja vista 
que a construção de uma comu-
nidade melhor, na perspectiva 
como se apresenta o fundamento 
pedagógico da Educação Fiscal, é 
condição singular a gestão pública 
participativa (Borges; Pereira; Bor-
ges, 2015). 

5. Conclusões

O objetivo deste estudo foi 
analisar as atividades de Educa-
ção Fiscal no âmbito dos municí-
pios da Região Metropolitana de 
Fortaleza (RMF). Os dados obtidos 
por meio do questionário permiti-
ram identificar quais as atividades 
de Educação Fiscal são aplicadas 

nos municípios. Nes-
se contexto, somen-
te quatro municípios 
de toda a Região Me-

tropolitana de Fortaleza 
(RMF) desenvolvem ações 

em Educação Fiscal: Fortale-
za, Eusébio, Horizonte e Trairi. 

Além disso, as respostas confirma-
ram o pressuposto de que a maior 
parte dos entes não desenvolve 
ações de Educação Fiscal na ges-
tão municipal.

Para embasar a pesquisa, foi 
feito levantamento sobre a temá-
tica Educação Fiscal e acerca do 
Pnef, que sistematizou todas as 
áreas da sociedade para o corre-
to entendimento da tributação. O 
estudo também evidenciou que a 

Educação Fiscal requer melhor 
gerenciamento por parte dos 
municípios da RMF, para que 
haja maior participação da so-

ciedade, bem como estruturas 
adequadas, que possibilitem 
a execução das atividades de 
Educação Fiscal. Diante da in-
definição de orçamento pre-
visto para investimento, pode-

-se concluir que a Educação Fiscal 
não representa prioridade dos ges-
tores desses municípios.

Quanto à questão orçamentá-
ria, a análise dos sites de cada pre-
feitura permitiu avaliar se os entes 
possuem orçamento destinado para 
as ações de Educação Fiscal e iden-
tificar se há legislação regulamen-
tando referidas ações. Concluiu-se 
que, em toda a RMF, somente Forta-
leza, Horizonte, Eusébio e Trairi têm 
orçamento previsto para o assunto.

Por fim, constata-se que as 
ações de Educação Fiscal no âmbito 
da RMF não são plenamente desen-
volvidas pelos entes. Seja por falta 
de investimento no planejamento 
orçamentário, por ausência de le-
gislação específica ou pela estrutura 
existente no município, há muitos 
entraves para que os municípios da 
RMF desenvolvam a Educação Fis-
cal. Foi possível observar, ainda, que 
alguns municípios desempenharam 
ações sobre o tema anteriormente 
e deixaram de executá-las na ges-
tão atual. O processo de Educação 
Fiscal requer orçamento, estrutura e 
envolvimento da sociedade. 

As limitações encontradas para 
esta pesquisa foram a ausência de 
maior transparência das atividades 
desenvolvidas pelos municípios e re-
lacionadas à temática, assim como 
a ausência de respostas, por parte 
de alguns municípios. Espera-se que 
este estudo contribua para a acade-
mia, ao fomentar novas pesquisas, e 
suscite análises sobre a relação entre 
as ações e a participação da socieda-
de tanto a nível da RMF, como a nível 
regional e nacional, visto que o Bra-
sil é referência em Educação Fiscal. 
Também podem ser realizadas pes-
quisas que relacionem a Educação 
Fiscal com controle social, níveis de 
transparência da gestão, bem como 
outras iniciativas que possam ser 
influenciadas pela implementação 
desta temática e que possam ajudar 
a sociedade a melhor participarem 
da gestão da res publica.
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Agressividade tributária nas 
empresas brasileiras listadas 
na B3 e crise da Covid-19

Este estudo teve como objetivo analisar os efeitos da crise 
da Covid-19 na agressividade tributária das empresas 
brasileiras listadas na B3. Esta crise é única por diversos 

aspectos, como a origem em fator exógeno, e não um resultado 
de desequilíbrios anteriores da economia; a parada abrupta 
da economia global; e a grande incerteza em relação às suas 
consequências e à sua duração. Para atingir o objetivo, utilizou-
se um modelo de regressão múltipla com dados em painel; 
para variáveis de interesse, utilizou-se uma variável dummy 
para os anos de 2020 e 2021; e, para identificar se as empresas 
com menor liquidez fizeram esforço adicional para reduzirem 
os impostos a pagar, utilizou-se a interação desta dummy com 
o Índice de Liquidez Seca (ILS) no fim de 2019. Em amostra 
composta por 495 empresas-ano listadas na B3, entre 2017 
e 2021, verificou-se que as empresas foram mais agressivas 
tributariamente durante a crise ocasionada pela Covid-19 e 
que uma menor liquidez está relacionada com aumento da 
agressividade tributária das empresas da amostra, somente no 
período da crise.
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1. Introdução

O planejamento tributário é cru-
cial na busca pela redução de cus-
tos (Martinez, 2017), especialmente 
no ambiente de negócios do Brasil, 
onde o sistema tributário é muito 
complexo, e a carga tributária, em 
geral, é considerada muito alta e re-
presenta um custo significativo para 
as empresas (Martinez; Ribeiro; Fun-
chal, 2015).

Dadas essas características, em 
períodos de crise econômica, o au-
mento da agressividade no plane-
jamento tributário pode gerar os 
fundos necessários para responder 
ao aumento nas restrições financei-
ras (elevação do custo do financia-
mento externo ou dificuldades de 
acesso a esses fundos) e ao baixo 
nível de caixa. Isso ocorre por meio 
da economia com o pagamento ou 
diferimento de impostos (Chiachio; 
Martinez, 2019; Edwards; Schwab; 
Shevlin, 2016).

Na visão de Martinez (2017), o 
aumento da agressividade tributá-
ria está positivamente relacionado 
com o risco de sanções fiscais, o 
qual pode comprometer os resul-
tados futuros da empresa. Estudar 
esse comportamento em ambien-
te de incerteza pode influenciar o 
processo decisório de gestores, au-
ditores, investidores e reguladores 
(Zucolotto et al., 2020). Nesse sen-
tido, o ambiente econômico gera-
do pela crise da Covid-19 possui 
características únicas.

Em 2020, a recessão global 
causada pela crise sanitária da Co-
vid-19 caracterizou-se por ser con-
sequência de um fator exógeno, e 
não um resultado de desequilíbrios 
financeiros anteriores, um gatilho 
típico de recessão (Borio, 2020). 
Além disso, devido à sua ampla 
gama de possibilidades depen-
dentes de fatores não econômi-
cos imprevisíveis e à parada súbita 
das economias, também é caracte-
rizada pela forte incerteza (Borio, 
2020). Antunes et al. (2016) des-
tacam que, nesse cenário, a dis-
ponibilidade de liquidez pode ser 
inviabilizada pela demanda acima 
da capacidade dos bancos de aten-
dê-la. A isto se soma que o acir-
ramento da forte incerteza levará 
as instituições bancárias a exerce-
rem sua preferência pela liquidez, 
o que limita a concessão de crédito 
(Maia, 2009).

Pesquisas estrangeiras e nacio-
nais trazem evidências do aumen-

to da agressivi-
dade tributária 
em ambientes 
de  incer teza 

econômica, fi-
nanceira e tributá-
ria (Damascena et 
al., 2018; Edwards 
et al. ,  2016; Ca-
bello; Pereira, 2015; 
Hanlon; Heitzman, 
2010; Martinez; Sil-
va, 2018). No en-

tanto, os resultados dos estudos 
no Brasil também indicaram o que 
pode significar maior conservado-
rismo dos gestores e menor peso 
do planejamento tributário entre 
as estratégias de geração interna 
de caixa (França et al., 2018; Zu-
colotto et al., 2020). Portanto, ob-
servar a influência da crise da Co-
vid-19 nos proxies de agressividade 
tributária em empresas brasileiras 
permitirá conhecer melhor essa re-
lação em um cenário de alta incer-
teza econômica e escassez de liqui-
dez no mercado.

A partir desse contexto, o pro-
blema que orientou a pesquisa foi: 
qual o efeito da crise econômica 
da Covid-19 no comportamento da 
agressividade tributária das empre-
sas brasileiras listadas na B3?

O objetivo deste trabalho é in-
vestigar o efeito da crise econô-
mica da Covid-19 nos proxies da 
agressividade tributária em 2020 
e 2021, bem como esclarecer se 
as empresas de capital aberto que 
atuam no Brasil buscaram reduzir 
os tributos no momento de crise 
e, adicionalmente, se as empresas 
com menores níveis de liquidez re-
alizaram esforço adicional para re-
duzir os tributos.

A crise econômica global cau-
sada pela Covid-19 possui carac-
terísticas únicas – fator exógeno, 
parada abrupta das economias 
mundiais e alto grau de incerteza 
(Borio, 2020). Diante disso, iden-
tifica-se um cenário em que os in-
centivos à agressividade tributá-
ria parecem surgir com mais força, 
principalmente em relação à liqui-
dez, ao nível de caixa e à restrição 
financeira, que são identificados 
como determinantes de agressi-
vidade fiscal (Chiachio; Martinez, 
2019). Nesse caso, espera-se que 
as empresas sejam mais agressivas 
tributariamente durante os anos 
de crise e, principalmente, quando 
iniciarem o ano com menores ní-
veis de liquidez.
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Para responder ao problema 
de pesquisa, utilizou-se regressão 
linear com dados em painel e 
efeito fixo de tempo para a 
amostra e compôs-se de 495 
observações de empresas brasi-
leiras listadas na bolsa (B3), no pe-
ríodo de 2017 a 2021. Os anos de 
2020 e 2021 foram considerados 
como anos de crise, por refletirem, 
nas demonstrações financeiras das 
empresas, os efeitos da pandemia 
no Brasil por todo o exercício. Para 
identificar os efeitos da crise, utili-
zou-se uma dummy para o ano de 
2020 e 2021, e, para medir os efei-
tos da crise em relação à liquidez 
inicial das empresas, procedeu-se 
à interação entre esta dummy e o 
índice de liquidez seca (ILS) final 
do ano anterior à crise (2019). Os 
proxies de agressividade tributária 
utilizados foram BTD (Book Tax Di-
fference), ETR (Effective Tax Rate), 
CashETR (Cash Effective Tax Rate), 
ETR Corrente (Current Effective Tax 
Rate) e TTVA (Taxa Efetiva de Tri-
butação sobre o Valor Adicionado).

O presente trabalho contri-
bui para literatura acadêmica, ao 
passo que amplia a discussão so-
bre a influência das crises econô-
micas na agressividade tributária 
das empresas em um ambiente di-
verso dos estudos relacionados, 
por exemplo, às crises do Subpri-
me, 2008-2009 (Momente et al., 
2017) e do período de 2015-2016 
(França et al., 2018; Zucolotto et 
al., 2020), pois a crise da Covid-19 
se diferencia por suas característi-
cas de forte incerteza e escassez de 
liquidez. Adicionalmente, a contri-
buição prática deste estudo está 
em melhorar o entendimento dos 
reguladores e investidores sobre o 
papel da gestão tributária; assim, 
pode ser utilizado no plano estra-
tégico da empresa. Demonstra-se 
que este papel se torna mais re-
levante para enfrentar um cenário 
adverso em um curto prazo e deve-
-se considerar que, neste trade-o-

ff de geração de caixa, pode existir 
um risco de autuações por parte do 
fisco, o que pode comprometer fu-
turos fluxos de caixa da empresa.

2. Referencial Teórico

2.1 Agressividade Tributária
Segundo Martinez (2017), o pla-

nejamento tributário busca reduzir 
as obrigações fiscais por meio de 
concessões e isenções permitidas 
pela lei, de forma a resultar na mí-
nima carga tributária. Já a agressivi-
dade tributária, na visão de Hanlon 
e Heitzman (2010), é uma redução 
explícita da carga tributária (ou de 
resultados fiscais) da entidade, por 
intermédio de mecanismos que vão 
desde a redução legal (elisão fiscal) 
até a ilegal (evasão fiscal).

A Figura 1 permite identificar 
o grau de agressividade tributária, 

que pode ir a dois extremos: desde 
a total legalidade até a evasão fis-
cal. O grau passa por uma região 
cinzenta, em que os limites da le-
gislação tributária não estão bem 
definidos.

Como parte da estratégia de 
resposta às situações que amea-
çam a continuidade da empresa, é 
possível haver um incentivo ao au-
mento da agressividade tributária, 
por meio de interpretações da le-
gislação tributária favoráveis à em-
presa, mas que podem deixá-la em 
dificuldades jurídicas, com o objeti-
vo de reduzir os impostos a pagar, 
para, assim, gerar recursos para o 
pagamento de outras despesas cor-
rentes, como a folha de pagamento 
dos empregados ou fornecedores 
de insumos, por exemplo (Edwards 
et al., 2016; Hanlon; Heitzman, 
2010; Martinez; Silva, 2018; Mo-
mente et al., 2017).

Figura 1 – Planejamento Tributário e o  
Grau de Agressividade Tributária

Fonte: Martinez (2017).
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A partir desse conceito, a agres-
sividade tributária está inserida no 
cenário do planejamento global 
dos negócios, que procura melho-
res fluxos de caixa e/ou lucro lí-
quido para os acionistas (Blouin, 
2014; Ferreira et al., 2012). Nesse 
sentido, para além da simples mi-
nimização dos tributos, o plane-
jamento tributário submete-se ao 
trade-off custo-benefício na sua 
implementação, como parte da 
geração interna de caixa, em que 
se obtém um maior destaque, na 
medida em que os benefícios supe-
ram os custos tributários (Schwab; 
Stomberg; Williams, 2022).

Dentro de uma visão sistêmica 
da empresa, Scholes et al. (2014) 
destacam que o planejamento tri-
butário efetivo requer que os ges-

tores considerem as implicações 
tributárias de todas as partes da 
transação e adotem uma aborda-
gem global ou multilateral, que vai 
além dos tributos explícitos, pagos 
diretamente ao fisco. Os autores 
ressaltam ainda que o planejamen-
to tributário eficaz deve reconhecer 
que os impostos representam ape-
nas um entre muitos custos de ne-
gócios e que todos os custos devem 
ser considerados no processo de 
planejamento (Scholes et al., 2014).

Nesse contexto, as pesquisas 
têm abordado a questão da co-
ordenação dos impostos e outros 
fatores nas decisões dos gestores 
(Marchesi; Zanoteli, 2020), bus-
cando identificar os fatores de-
terminantes do nível de agressivi-
dade no planejamento tributário 

(Martinez, 2017). Esses 
fatores geram os incen-
tivos ligados diretamen-
te à economia tributária, 
como forma de aumen-
tar o lucro por ação 
(Wilde; Wilson, 2018) 
ou, ainda, como forma 
de gerar reservas finan-
ceiras oriundas de redu-
ção no ônus tributário 
(Park et al., 2016).

Portanto, para o pre-
sente estudo, a agressi-
vidade tributária não 
está relacionada ao não 
pagamento dos tributos 
calculados e apresen-
tados pelas empresas 
como devidos ao erário, 
mas, sim, às práticas 
adotadas pelas empre-
sas com o objetivo de 
minimizar o ônus tribu-
tário, que, em momen-
tos de restrição de cré-
dito e dificuldades de 
liquidez, podem incluir 
teses tributárias não pa-
cificadas e com alto ris-
co de serem glosadas 
pelo fisco.

2.2 Crise Econômica e 
Agressividade Tributária

O Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI, 2022) apresentou um qua-
dro de forte retração das economias 
(-3,3 pp) em 2020 – período mais 
impactado, até o momento, pela 
crise sanitária global da Covid-19. 
O crescimento (5,9 pp) em 2021 
confirmou as previsões: a econo-
mia global está menor em relação 
a 2019 (2,9 pp). No Brasil, o Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE) registrou que a retra-
ção do PIB em 2020 (-4,1 pp) foi a 
maior desde o início da série, em 
1996 (IBGE, 2021); já o crescimento 
em 2021 (4,6 pp) mostra uma eco-
nomia que não se recuperará total-
mente frente a 2019 (1,1 pp).

Pesquisas recentes analisam a 
relação entre a agressividade tribu-
tária e os períodos de crise. Como 
exemplo, Edwards et al. (2016) in-
vestigaram a associação entre res-
trição financeira e economia de 
caixa gerada por meio de agressivi-
dade tributária (tax avoidance). Os 
autores confirmaram que eventual 
crescimento nas restrições financei-
ras leva as empresas a aumentarem 
o planejamento tributário, com ob-
jetivo de gerar fundos internamen-
te. Esse aumento do planejamento 
tributário se dá, principalmente, em 
curto prazo; além disso, os resulta-
dos indicaram que o impacto das 
restrições financeiras no planeja-
mento tributário é maior nas em-
presas com reservas de caixa baixas 
(Edwards et al., 2016).
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Damascena et al. (2018) anali-
saram o intervalo de 2011 a 2015 
e buscaram identificar se as em-
presas brasileiras de capital aberto 
utilizam práticas de agressividade 
tributária em períodos normais e 
de turbulência (crise econômica), 
especialmente as empresas com 
restrição financeira. Os resultados 
demostraram que, diferentemen-
te do esperado em ocasiões nor-
mais, as empresas restritas finan-
ceiramente aumentaram sua ETR, 
mas, em crise econômica (2014-
2015), as empresas restritas inten-
sificam a redução da ETR, o que 
demonstra um comportamento de 
aumento da agressividade tributá-
ria, em resposta ao aumento do 
risco de falência.

Momente et al. (2017) investi-
garam se, de 1997 a 2009, as em-
presas brasileiras de capital aberto 
praticaram maior nível de planeja-
mento tributário em períodos de 
crise. Com a utilização das variá-
veis GAAPETR (Taxa Tributária Efeti-
va sobre o Lucro Contábil) e ETR, os 
autores identificaram uma relação 
negativa entre os momentos de cri-
se e a ETR, o que demonstra que as 
empresas aumentaram a agressivi-
dade tributária nesses casos.

França et al. (2018) investiga-
ram se, de 2006 a 2015, as em-
presas latino-americanas, sob crise 

econômica e sob Restrição Finan-
ceira (RF), reduzem a ETR, o que 
permite deduzir que houve práti-
ca de agressividade tributária (tax 
avoidance). Os autores confirma-
ram uma associação entre RF e 
ETR, porém esta relação não foi ob-
servada em todos os países anali-
sados. No que se refere ao Brasil, o 
estudo demonstrou que empresas 
financeiramente restritas aumenta-
ram sua ETR, levando os autores a 
atribuem esse resultado a diferen-
ças institucionais entre as nações 
(França et al., 2018).

Zucolotto et al. (2020) investi-
garam o efeito da crise econômi-
ca de 2015-2016 sobre os proxies 
de agressividade tributária (ETR e 
BTD) nas empresas brasileiras de 
capital aberto. Os autores identifi-
caram um ligeiro aumento da ETR 
e redução da BTD, o que evidencia 
que o ambiente de crise não au-
mentou a agressividade tributá-
ria das empresas analisadas (Zu-
colotto et al., 2020). Na visão dos 
autores, os resultados podem in-
dicar conservadorismo dos gesto-
res (maior aversão ao risco fiscal), 
além de reforçar o caráter sistêmi-
co e multidisciplinar dos atributos 
de geração de valor das empresas 
(Zucolotto et al., 2020).

Diante dos mencionados estu-
dos, que destacam que a agressi-

vidade tributária precisa ser anali-
sada dentro de um contexto e das 
características únicas da crise sa-
nitária da Covid-19, que causou 
uma parada súbita e imprevista da 
economia global, com alto grau 
de incerteza, espera-se que as em-
presas sejam mais agressivas no 
período da crise. Com base nessa 
discussão, é formulada a primeira 
hipótese: H1 – A crise ocasionada 
pela Covid-19 aumentou o nível de 
agressividade tributária.

Chiachio e Martinez (2019) in-
vestigaram se, de 2010 a 2016, o 
nível de agressividade tributária 
se altera em relação à estrutura fi-
nanceira da empresa, e identifica-
ram, a partir de análises adicionais 
para o índice de liquidez dinâmica 
e para o índice de liquidez geral e 
corrente, que empresas mais sau-
dáveis (maior nível de caixa e me-
nor restrição financeira) são menos 
agressivas tributariamente.

Entre os achados de Edwards 
et al. (2016), na investigação da 
associação entre as restrições fi-
nanceiras e a geração de caixa por 
meio do planejamento tributá-
rio durante o período de 1987 a 
2011, os autores identificaram que 
o impacto das restrições financei-
ras no planejamento tributário é 
maior entre as empresas com bai-
xas reservas de caixa.

“No Brasil, o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) registrou que a retração do PIB 

em 2020 (-4,1 pp) foi a maior desde o início da 
série, em 1996 (IBGE, 2021); já o crescimento em 
2021 (4,6 pp) mostra uma economia que não se 
recuperará totalmente frente a 2019 (1,1 pp).”



68 Agressividade tributária nas empresas 
brasileiras listadas na B3 e crise da Covid-19

RBC n.º 265 - Ano LII – jan/fev de 2024

Martinez e Salles (2018) ana-
lisaram a relação entre o grau de 
agressividade tributária e o nível de 
caixa das empresas de 2010 a 2015, 
e identificaram que as empresas 
menos agressivas tributariamente 
tendem a ter maior nível de caixa.

Com base nas pesquisas destaca-
das, espera-se que as empresas com 
baixa liquidez sejam mais agressivas 
tributariamente. Portanto, espera-se 
uma relação negativa entre a liqui-
dez e agressividade fiscal, e assim é 
formulada a segunda hipótese: H2 
– O nível de agressividade tributá-
ria em empresas com menor liqui-
dez aumentou no período da crise 
ocasionada pela Covid-19.

Destaca-se que, durante o ano 
de 2020, os três níveis de governo 
implementaram medidas para o en-
frentamento da pandemia, que po-
dem ser classificadas em três gran-
des grupos: desonerações, que 
consistiram em desobrigação ou 
exoneração de tributos; posterga-
ção do pagamen-
to de tributos; 
e medidas de 
desburocrati-
zação das res-
ponsab i l ida-
des tributárias, 
conforme cons-
ta no Acórdão 
TCU Plenário 
n.º 2.837/2020 
(Brasil, 2020).

Foram analisadas as medidas 
nos níveis federal e estadual, no 
âmbito do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz), e seus 
potenciais impactos nos proxies 
que serão utilizados para mensurar 
agressividade tributária nas empre-
sas da amostra. Observou-se que o 
proxy BTD não é impactado, uma 
vez que a desoneração dos tribu-
tos afeta igualmente os lucros con-
tábeis e fiscais, e a postergação do 
pagamento não interfere no cálculo 
de suas bases.

Os proxies ETR e ETRc são afe-
tados pelas desonerações dos tri-
butos, por intermédio do aumento 
do LAIR – Lucro antes do Impos-
to de Renda (IRPJ) e da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), consequência da redução 
da despesa tributária e trabalhista. 
Vale destacar que a desoneração 
dos tributos indiretos ficou restri-
ta aos produtos utilizados no en-
frentamento da pandemia; a de-

soneração do Imposto 
sobre Operações Finan-
ceiras (IOF) foi destinada 
aos novos contratos de 
crédito; e a suspensão 
ou redução da jornada 
de trabalho teve partici-
pação de 30% sobre os 
salários das empresas 
com faturamento aci-
ma de R$4.800.000,00 

(quatro milhões e oito-
centos mil reais). Con-
clui-se, portanto, que 
os impactos possíveis 
são limitados. Quanto 

à CashETR, os impactos 
são positivos pelo IRPJ e 
CSLL, resultantes do au-
mento do LAIR, e nega-
tivos por consequência 
de postergações da-
queles tributos, prorro-
gações de certidões ne-
gativas e abertura de 
parcelamentos.

A métrica TTVA foi 

separada em tributos diretos e indi-
retos. O impacto nos tributos dire-
tos é o mesmo de ETR e ETRc, pelo 
aumento do IRPJ e CSLL. Nos tribu-
tos indiretos, o impacto é negativo, 
consequência das reduções das alí-
quotas. A TTVA não sofreu impac-
to da postergação de pagamento, 
porque ela não altera as bases dos 
impostos.

Com base nos resultados apre-
sentados, entende-se que as métri-
cas de agressividade tributária per-
manecem válidas para o objetivo 
deste estudo, devido ao limitado 
impacto potencial das medidas de 
desoneração e postergação de tri-
butos nas empresas da amostra.

3. Metodologia da Pesquisa

3.1 Seleção e Composição da 
Amostra

A amostra pesquisada compre-
ende as empresas brasileiras de ca-
pital aberto listadas na B3 de 2017 
a 2021. O período inicial foi sele-
cionado porque foi o primeiro ano 
depois da última crise estudada por 
Zucolotto et al. (2020), 2015/2016, 
buscando-se evitar vieses no perío-
do pré-crise do presente estudo. Os 
anos de 2020 e 2021 foram delimi-
tados como crise (recessão), porque 
tais efeitos já estariam inteiramente 
refletidos nos demonstrativos con-
tábeis, e 2021 era o mais recente.
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Em concordância com os pro-
cedimentos de Damascena et al. 
(2018), Edwards et al. (2016) e Mar-
tinez e Silva (2018), foram elimina-
das: as empresas financeiras que se-
guiam normas contábeis com outras 
especificidades; as empresas com 
prejuízos antes dos tributos (LAIR 
negativo), uma vez que essas empre-
sas possuem planejamento tributá-
rio diferente da linha de investigação 
deste estudo; os valores das métricas 
ETR e ETR corrente menores que 0 e 
maiores que 1, pois, como a alíquo-
ta nominal dos tributos sobre o lucro 
é 0,34, composta de 0,15 de IRPJ, 
mais adicional de 0,10 sobre o lu-
cro tributável anual que ultrapassar 
R$240.000,00 e 0,09 de CSLL, pode-
-se garantir uma interpretação mais 
adequada do nível de agressividade 
tributária. Além das mencionadas 
acima, foram eliminadas as empre-
sas que não possuíam informações 
para as variáveis utilizadas nas aná-
lises, conforme Tabela 1.

3.2 Coleta dos Dados
Após a seleção das empresas lis-

tadas na B3, foram realizadas pes-
quisas para obtenção dos dados ne-
cessários para o modelo proposto.

Os dados foram coletados na 
base Economatica, nos Balanços Pa-
trimoniais e Demonstrações do Re-
sultado do Exercício (DVA). Como na 
Economatica os dados das DVA não 

estão disponíveis, essas demonstra-
ções foram obtidas pelo acesso direto 
à base da Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e coletadas manual-
mente. Em seguida, os dados coleta-
dos foram unificados em uma única 
base de dados, na forma de painel 
balanceado, e o tratamento estatís-
tico foi realizado com a utilização do 
software STATA 17. Concluiu-se o tra-
tamento dos dados e foi feito o trata-
mento dos outliers por meio da win-
sorização das variáveis a 1% bicaudal.

3.3 Modelo Econométrico e 
Variáveis

3.3.1 Modelo econométrico
Na análise empírica, para testar 

as hipóteses apresentadas na seção 
2.2, assumiu-se que, em ambien-
tes de crise, as empresas tendem 
a aumentar a agressividade tribu-
tária. Assim, o modelo de regres-
são utilizado, adaptado de Zuco-
lotto et al. (2020), foi apresentado 
na fórmula 1:

Tabela 1 – Formação da amostra da pesquisa

Descrição Observações

Empresas listadas na B3 de 2017 a 2021 411
Empresas do setor financeiro (64)
Empresas investigadas 347
Anos investigados (2017 a 2021) 5
Número inicial de observações (empresas-ano) 1.735
Empresas-ano sem informações (359)
LAIR negativo (415)
Observações com ETR e ETR Corrente menores de 0 ou maiores que 1 (137)
Ausência de informações para as variáveis (329)
Amostra final 495

Fonte: elaborado pelo autor.

“Com base nos resultados apresentados, entende-se 
que as métricas de agressividade tributária permanecem 
válidas para o objetivo deste estudo, devido ao limitado 

impacto potencial das medidas de desoneração e 
postergação de tributos nas empresas da amostra.”

AgrTribit = β0 + β1 DCrise+β2 ILSit–1 + β3 DCrise * ILSit–1 + β4  Altit  
                      + β5 Estit  + β6 Tamit + β7ROAit + β8Vimobit + β9Nivendit  
                      + β10 MTBit + β11 Payoutit + β12NivGovit + εi

(1)

𝐴𝑔𝑟𝑇𝑟𝑖𝑏 é a nossa variável de-
pendente, representada pelas pro-
xies de agressividade tributária, 

para a empresa i no ano t: BTD, 
ETR, CashETR, CurrentETR (ETRc) 
e TTVA.
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O modelo proposto responde 
à primeira hipótese (H1), por inter-
médio do coeficiente 𝛽1, que captu-
ra os efeitos da crise (2020 e 2021) 
nos proxies de agressividade tri-
butária das empresas utilizadas na 
amostra. A segunda hipótese (H2) é 
respondida pelo coeficiente 𝛽3, que 
busca capturar os efeitos da crise 
na agressividade tributária das em-
presas que vieram do ano anterior 
com baixa liquidez, e iniciaram o 
período de crise nessa condição.

3.3.2 Variável dependente
a) Book Tax Differences (BTD) 

– A BTD, proxy utilizado para 
detectar práticas discricioná-
rias, é a diferença entre o lucro 
contábil e o lucro tributário, e 
o aumento deste indicador su-
gere um aumento dos accruals 
discricionários. Como indica-
dor de agressividade tributária, 
concentra-se no lucro tributá-
rio, que pode ser reduzido por 
exemplo, aumentando as exclu-
sões ou despesas dedutíveis, ou 

reduzindo as inclusões ou 
receitas tributáveis, por 

exemplo: equivalência 
patrimonial; juros so-
bre o capital próprio; 
reversão de provisões 

de períodos anteriores; 
depreciação acelerada; gas-

tos com inovação tecnológica, 
etc. (Hanlon; Heitzman, 2010; 
Martinez; Motta, 2020; Mar-
tinez; Salles, 2018; Park et al., 
2016).

b) Effective Tax Rate (ETR) –  
ETR é a medida utilizada como 
proxy na literatura para identi-
ficar práticas de agressividade 
tributária nas empresas (Da-
mascena et al., 2018; Edwards 
et al., 2016; Martinez; Silva, 
2018; Neuman et al., 2020). 
Hanlon e Heitzman (2010) 
identificaram como ativida-
des de tax avoidance a redução 
dos tributos explícitos, seja por 
planejamento ou gerenciamen-
to tributários. Portanto, a ETR, 
calculada pela soma do IRPJ e 
CSLL, dividida pelo LAIR, é ca-
paz de sugerir a prática de tax 
avoidance nas empresas, quan-
do ela é menor que a alíquota 
nomina.

c) Ca sh Ef fec t ive  Tax Rate 
(CashETR) – Essa variável é 
calculada pela soma dos tri-
butos sobre o lucro pagos, di-

vidida pelo resultado antes dos 
tributos (LAIR). É a medida 
mais direta da carga fiscal de 
caixa de uma empresa (Marti-
nez, 2017). Assim, é capaz de 
capturar a agressividade tri-
butária diretamente relaciona-
da à poupança de curto prazo 
(Law; Mills, 2015; Park et al., 
2016). Quanto menor o índice 
de CashETR, maior a agressivi-
dade tributária.

d) Current Effective Tax Rate 
(ETRc) – A utilização da ETR 
corrente visa capturar as estra-
tégias de gerenciamento do lu-
cro tributário do período cor-
rente, além dos diferimentos 
que são incluídos na ETR geral 
(Guimarães et al., 2016; Han-
lon; Heitzman, 2010).

e) Taxa Tributária Efetiva sobre 
o Lucro Adicionado (TTVA) – 
Captura uma visão mais abran-
gente dos tributos, pois, além 
de IRPJ e CSLL, inclui os de-
mais tributos federais, estadu-
ais e municipais, os chamados 
tributos indiretos ou sobre as 
receitas, as contribuições para 
o Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS) suportadas 
pela empresa, bem como os de-
mais impostos e contribuições 
a que a empresa esteja sujeita. 
Em relação aos tributos sobre 
o faturamento, os gestores po-
dem aplicar uma variedade de 
estratégias complexas para re-
duzir seus impactos e gerar re-
cursos extras de caixa no cur-
to prazo (Martinez; Silva, 2018; 
Silva, 2016). É calculado a par-
tir da divisão da carga total da 
DVA (Demonstração do Valor 
Adicionado) pelo valor adicio-
nado a distribuir (Martinez; 
Motta, 2020; Martinez; Silva, 
2018). Quanto menor o índice 
do TTVA, maior a agressivida-
de tributária.
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3.3.3 Variável independente
As variáveis independentes do 

estudo identificam o período de cri-
se e a sua interação com a liquidez 
corrente e liquidez seca.

a) DCRISE – Dummy utilizada 
para identificar o período de 
crise, em que 1 representa os 
anos de 2020 a 2021, e 0, os anos 
de 2017 a 2019.

b) Índice de Liquidez Seca (ILSit-1) 
–Liquidez seca da empresa i no 
ano t-1 que corresponde à liqui-
dez seca no início do ano, mede 
a capacidade da empresa em li-
quidar as obrigações de curto 
prazo (Passivo Circulante) com 
o Ativo Circulante, excluindo-se 
os estoques.

c) Interação Crise e Liquidez Seca 
(INTILSit-1) – Variável da intera-
ção de  que busca capturar níveis 
de liquidez seca das empresas so-
mente no início do ano de 2020.

3.3.4 Variável de controle
a) Fator Altman (ALT) – Empresas 

com maior risco de falência po-
dem ser mais agressivas tributa-
riamente (Martinez; Silva, 2018). 
Para identificar as empresas que 
apresentam problemas financei-
ros, foi utilizado o fator Altman, 
desenvolvido por Altman, Bai-
dya e Dias (1979).

b) Estoques (EST), Tamanho 
(TAM), Nível 2 de Governança 
(NVGOV), ROA, Payout –Em-
presas com maiores estoques; 
empresas maiores, por possuí-
rem mais recursos para aplica-
ção no planejamento tributário; 
empresas classificadas no nível 2 
de governança corporativa da B3; 
empresas com maior retorno so-
bre ativos e maiores níveis de pa-
gamentos de dividendos e JSCP 
(Juros Sobre Capital Próprio) 
tendem a apresentar ETR meno-
res, devido ao planejamento tri-
butário de longo prazo. Para o 
cálculo da variável payout, a cole-
ta da variável JSCP não apresen-

“A segunda hipótese (H2) é respondida pelo 
coeficiente 𝛽3, que busca capturar os efeitos da crise 
na agressividade tributária das empresas que vieram 

do ano anterior com baixa liquidez, e iniciaram o 
período de crise nessa condição.”

tou retornos significativos; assim, 
optou-se por considerar apenas 
os dividendos.

c) Crescimento do Imobilizado 
(Vimob), Empréstimos e Fi-
nanciamentos de longo pra-
zo (ENDV), Market To Book 
(MTB) –Empresas com poten-
cial de crescimento buscam re-
cursos de terceiros para o finan-
ciamento de investimentos que 
afetarão lucros subsequentes, o 
que aumenta o ETR.

O Quadro 1 apresenta as vari-
áveis dos modelos, a sua forma de 
cálculo, o comportamento esperado 
e a literatura que as fundamenta.

Quadro 1 – Variáveis utilizadas no modelo de agressividade 
tributária em ambientes de crise

Sigla Descrição Forma de cálculo Comportamento Pesquisas anteriores

BTD Book Tax 
Diferences

LAIR - [(Despesa de 
IRPJ + CSLL) / 0,34]} 

/ AT

Aumento indica 
mais agressividade

Ferreira et al. (2012), 
Momente et al. 

(2017).

ETR Effective Tax Rate (Despesa IRPJ + CSLL) 
/ LAIR

Diminuição indica 
mais agressividade

Cabello e Pereira 
(2015), Zucolotto et 

al. (2020)

ETRc Current Effective 
Tax Rate

(Despesa corrente de 
IRPJ + CSLL) /LAIR

Diminuição indica 
mais agressividade

Guimarães et al. 
(2016)

CashETR Cash Effective 
Tax Rate

(IRPJ + CSLL pagos) / 
LAIR

Diminuição indica 
mais agressividade 
Oportunidades de 

curto prazo

Martinez e Silva 
(2018)

TTVA
Taxa Tributária 
Efetiva sobre o 

Lucro Adicionado

Carga tributária da DVA 
/ Valor adicionado total a 

distribuir

Diminuição indica 
mais agressividade

Martinez e Motta 
(2020)

Fonte: compilado pelo autor.
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4. Análise dos Dados 

4.1 Estatística Descritiva
A estatística descritiva das em-

presas da amostra será apresentada 
na Tabela 2, onde constam: o nú-
mero de observações empresa/ano 
disponíveis no período de 2017 a 
2021; a média e o desvio-padrão; o 
primeiro, segundo e terceiro quar-
til; e o mínimo e o máximo.

A Tabela 2 demonstra que a va-
riável BTD, em média, indica que as 
empresas oferecem à tributação um 
lucro menor que o lucro contábil. 
Para 75% da amostra, essa diferen-
ça representa, em média, 4% de seu 
ativo total.

Em relação à média das variáveis 
ETR e ETR Corrente, como dito an-
teriormente, foram excluídas as ob-
servações menores que zero e maio-
res que um. As empresas inseridas 
na amostra apresentaram uma tri-
butação efetiva sobre o lucro de 
24% (ETR) e 22% (ETRc) – portan-
to, menor que a alíquota nominal 
de 34%, a mesma tendência de 75% 
da amostra. A CashETR, em média, 
apresentou uma variação negativa 
nas empresas da amostra, porém 
com ampla dispersão informacional.

A variável TTVA indica que a 
carga tributária média das empre-
sas da amostra equivale a 31% do 
valor adicionado a distribuir.

 Tabela 2  – Estatística Descritiva das Variáveis

Variável Obs. Média Desvio-padrão Min Max P25 P50 P75

BTD 495 0,0311 0,0365 -0,0411 0,1610 0,0072 0,0227 0,0486

ETR 495 0,2380 0,1490 0,0105 0,8750 0,1380 0,2260 0,3000
CashETR 495 -0,0502 0,3000 -1,6860 1,1310 -0,1430 -0,0176 0,0403
ETRc 495 0,2160 0,1500 0,0008 0,8120 0,1200 0,1830 0,2950
TTVA 495 0,3060 0,1720 0,0107 0,8090 0,1950 0,2660 0,3750
DCRISE 495 0,4750 0,5000 0,0000 1,0000 0,0000 0,0000 1,0000
INTILS 495 0,3630 0,9380 0,0000 7,9720 0,0000 0,0000 0,0000
ILS 495 1,6400 1,1990 0,1860 7,9720 0,9790 1,3390 1,8670

Fonte: elaborado pelo autor.

 Tabela 3  – Teste de diferença de médias pré-crise e crise

Pré-crise (a) Crise (b) Diferença de Médias

Variável Média SD Média SD Dif B - A P-valor

BTD 0,0256 0,0337 0,0372 0,0385 0,0116 0,00***

ETR 0,2593 0,1677 0,2134 0,1206 -0,0459 0,00***
CashETR -0,0759 0,3591 -0,0218 0,2133 0,0541 0,02**
ETRc 0,2289 0,1566 0,2027 0,1404 -0,0262 0,02**
TTVA 0,3199 0,1799 0,2914 0,1627 -0,0285 0,03**

Nota: Nível de significância de 10% (*), de 5% (**) e de 1% (***). Testes significativos indicam que as 
médias são diferentes. 
Fonte: elaborada pelo autor.

4.2 Teste de diferença de médias
A Tabela 3 apresenta o teste de 

diferença de médias das variáveis 
no período pré-crise (2017 a 2019) 
e de crise (2020 e 2021). As variá-
veis foram winsorizadas a 1%.

Os resultados da Tabela 3 in-
dicam que, em média, as empre-
sas foram mais agressivas tribu-
tariamente em crise do que em 
pré-crise.

Os resultados são convergentes 
com a literatura prévia, pois espe-
ra-se que, em crises, as empresas 
procurem, de forma mais intensa, 
reduzir o ônus da tributação. Nes-
se sentido, os resultados reforçam 

a ideia de aumento da agressi-
vidade tributária, pois espera-

-se que, em períodos de cri-
se, o esforço para reduzir a 
carga dos impostos sobre 
o lucro se reflita em ETRs 

menores, por exemplo (Damascena 
et al., 2018; Edwards et al., 2016; 
Zucolotto et al., 2020).

4.3 Resultado da Regressão
Com o objetivo de testar as hi-

póteses deste estudo, a partir da 
estimação do resultado da regres-
são do modelo econométrico, pro-
cedeu-se ao teste de Hausman para 
escolha do modelo de efeitos fi-
xos ou aleatórios. Com um p-valor 
maior que o nível de significância 
de 5%, o modelo de efeitos alea-
tórios mostrou-se mais adequado 
para os proxies de agressividade tri-
butária BTD, ETR, ETRc e TTVA e o 
modelo de efeitos fixos mostrou-se 
mais adequado para o proxy CashE-
TR. Os dados foram rodados no sof-
tware Stata 17 para cada proxy se-
paradamente.
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A Tabela 4 apresenta os resulta-
dos da regressão com as métricas de 
agressividade tributária: BTD, ETR, 
CashETR, ETRc e TTVA. O teste F foi 
significativo para todas as variáveis, 
exceto CashETR; para as demais, de-
monstrou evidências estatísticas de 
que a equação ajuda a prever a rela-
ção entre as variáveis independentes 
e de controle, e as variáveis de agres-
sividade tributária.

Conforme exposto na Tabela 4, 
há uma relação positiva das empre-
sas da amostra com agressividade 
tributária durante a crise ocasiona-
da pela Covid-19 (DCRISE), quando 
a mensuração foi realizada pelos 
proxies BTD, ETR e TTVA. Este re-
sultado indica que, na pandemia da 
Covid-19, houve uma redução dos 
tributos diretos (calculados sobre o 
lucro), bem como dos indiretos (cal-
culados sobre o faturamento), con-
firmando os resultados encontrados 
no teste de diferença de médias.

Os achados acima sugerem que 
não é possível rejeitar a primeira hi-
pótese (H1), quando DCRISE é men-
surada por BTD, ETR ou TTVA, que 
capturam efeitos de agressividade 
tributária, em linha com os acha-
dos de Edwards et al. (2016) e, na 
literatura relacionada ao Brasil, com 
Momente et al. (2017) e Damasce-
na et al. (2018), que identificaram 
aumento da agressividade tributá-
ria nas empresas durante períodos 
de instabilidade econômica.

“Com o objetivo de testar as hipóteses deste estudo, a 
partir da estimação do resultado da regressão do modelo 

econométrico, procedeu-se ao teste de Hausman para 
escolha do modelo de efeitos fixos ou aleatórios.”

 Tabela 4  – Resultados da regressão

MODELO: AgrTribit = β0 + β1 DCrise+β2 ILSit - 1 + β3 DCrise * +β4 Altit + β5Estit + β6Tamit + β7ROAit 
+β8Vimobit + β9 Nivendit + β10 MTBit + β11 Payoutit + β12NivGovit + εit

Variável BTD ETR CashETR ETRc TTVA

DCRISE 0,0072** -0,0588*** 0,0845* -0,0126 -0,0219***

INTILS -0,0042*** 0,0159*** -0,0282** 0,0073 -0,0001
ALT 0,0047 -0,0108 0,0538 -0,0261** -0,0004
EST 0,0406*** -0,0991 -0,3840 -0,0889 -0,1050**
TAM 0,0008 -0,0083 0,0234 -0,0063 0,0163**
ROA 0,2169*** 0,0035 -0,7810 -0,3676*** -0,0632
VIMOB 0,0001 -0,0318* -0,0442 -0,0318* -0,0216**
NIVEND -0,0014 0,0068 -0,0577 -0,0018 -0,0046
MTB 0,0003 -0,0069** 0,0047 0,0053 0,0007
PAYOUT 0,0011 -0,0161 0,0465* -0,0339* 0,0045
NVGOV 0,0019 -0,0049 (omitida) -0,0301* -0,0496**
ILS 0,0046*** -0,0185*** 0,0061 -0,0001 0,0011
CONST. -0,0211 0,4620*** -0,4300 0,3491*** 0,0952
Obs. 495 495 495 495 495
Prob>F 0,0000 0,0000 0,4128 0,0000 0,0013
R-sq: within Hausman 0,3490 0,0737 0,0540 0,1290 0,0745
Prob>chi2 0,6808 0,7439 0,0346 0,0710 0,2213

Modelo Efeitos 
aleatórios

Efeitos 
aleatórios Efeitos fixos Efeitos 

aleatórios
Efeitos 

aleatórios
Nota: Significância ao nível de 1% (***), 5% (**) e 10% (*). As variáveis não significativas obtiveram p-valor maior que 10%. 
Fonte: elaborada pelo autor
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O índice de liquidez seca (ILS), 
que mensurou a capacidade de li-
quidação dos compromissos de cur-
to prazo das empresas da amostra 
no início do ano, quando consi-
derado todo o período estudado, 
apresentou menor liquidez asso-
ciada a menor agressividade tri-
butária, quando mensurada pe-
los proxies BTD e ETR. Esse achado 
corrobora com os estudos de Zu-
colotto et al. (2020) e Damascena 
et al. (2018) – por um lado, suge-
re o grau de agressividade tributá-
ria como apenas parte da estratégia 
das empresas para geração de cai-
xa; por outro, associa maior conser-
vadorismo ao risco econômico de 
práticas tributárias mais agressivas, 
especialmente em empresas com 
menos liquidez e, portanto, com 
menor capacidade financeira de 
enfrentar autuações fiscais e maior 
dependência de financiamentos ex-
ternos, que, em muitos casos, de-
pendem de regularidade fiscal para 
serem liberados pelos bancos.

Porém, quando considerado o 
período de crise (INTILS), as em-
presas da amostra apresentaram 
o comportamento esperado, com 
menor liquidez associada a maior 
agressividade tributária, também 
quando mensurada pelos proxies 
BTD e ETR, resultado condizente 
com o achado de Damascena et 
al. (2018), sugerindo que as em-
presas, diante do cenário da crise 
ocasionada pela Covid-19 apresen-
tado anteriormente (incerteza for-
te, retração dos mercados e restri-
ção de crédito), passaram a adotar 
práticas mais agressivas tributa-
riamente para enfrentar o risco à 
continuidade de suas operações 
no curto prazo, mesmo incorren-
do em risco de autuação por par-
te do fisco.

Assim, não é possível rejeitar a 
segunda hipótese (H2), o que con-
firma que empresas com menores 
índices de liquidez são mais agres-
sivas tributariamente em período 
de crise. Tal constatação converge 
com os estudos de Damascena et 
al. (2018) e Gomes et al. (2020), 
que identificaram maior agressivi-
dade tributária em empresas com 
dificuldades de caixa. Já o estu-

do de Chiachio e Martinez 
(2019) observou que maior 
agressividade tributária 
está relacionada com difi-

culdade de liquidez.
A variável fator de Altman 

(ALT), que identificou as empresas 
com maior risco de falência, 

apresentou relação 
significativa e positi-
va com agressivida-
de tributária, quando 

mensurada com os pro-
xies BTD, ETR e ETRc na correlação 

de Pearson, mas, quando foram 
consideradas as demais variá-
veis, apresentou relação positiva 

e significativa com agressividade 
tributária somente quando mensu-
rada com ETRc, resultado que está 
alinhado com os achados de Go-

mes et al. (2020), Martinez e Sil-
va (2018) e Zucolotto et al. (2020), 
que encontraram maior agressivi-
dade tributária em empresas em 
maior risco de falência.

Esse resultado pode ser in-
fluenciado pela tramitação da Lei 
n.º 14.112, promulgada em 24 de 
dezembro de 2020, que promoveu 
diversas alterações na Lei de Re-
cuperação de Empresas e Falência 
(LREF). Dentre as demais medidas, 
a norma buscou facilitar a obten-
ção de crédito novo pelo devedor 
e retirou a incidência de PIS e Co-
fins das receitas originadas com os 
descontos do plano de negociação 
(Brasil, 2020). Esses e outros bene-
fícios, aliados à manutenção das 
certidões negativas de tributos, 
podem ter desestimulado práticas 
tributárias mais agressivas, com o 
intuito do enquadramento na re-
ferida Lei n.º 14.112 (Brasil, 2020).

5. Considerações Finais

O objetivo desta pesquisa foi 
investigar se a crise econômica 
causada pela Covid-19 influenciou 
um aumento da agressividade tri-
butária nas empresas e se menor 
liquidez, no início do ano da crise 
(2020), está relacionada com esfor-
ços adicionais para reduzir os tri-
butos a pagar. A mensuração da 
agressividade tributária foi realiza-
da pelas métricas BTD, ETR, CashE-
TR, ETRc e TTVA, por meio de mo-
delo de regressão com dados em 
painel balanceado, composto por 
495 observações, no período de 
2017 a 2021.
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Adicionalmente, analisaram-se 
os impactos das medidas de enfren-
tamento à crise econômica causada 
pela Covid-19 sobre as métricas utili-
zadas para mensuração da agressivi-
dade tributária. Ademais, investigou-
-se se tais medidas poderiam causar 
distorções nos resultados. As medi-
das de enfrentamento foram com-
postas de desoneração e postergação 
de pagamento de tributos e, assim, 
conclui-se que os efeitos destas fo-
ram limitados, mas mantêm-se váli-
dos os proxies utilizados no estudo.

Os achados foram estatistica-
mente significantes quando a agres-
sividade tributária foi mensurada 
pelas métricas BTD, ETR e TTVA e in-
dicaram que as empresas adotaram 
práticas tributárias mais agressivas 
durante o período da crise ocasio-
nada pela Covid-19.

Quanto à associação de liquidez 
e agressividade tributária, quando é 
analisado todo o período, os achados 
indicam que as empresas com menos 
liquidez se utilizam menos de práti-
cas tributárias mais agressivas, suge-
rindo o grau de agressividade tributá-
ria apenas como parte da estratégia 
de geração de caixa, considerado o 
risco econômico de autuações fiscais, 
que podem comprometer futuros 
fluxos de caixa da empresa. Porém, 
quando analisada a crise ocasionada 
pela Covid-19, os achados sugerem 

que as empresas com menos liqui-
dez, diante do cenário de forte in-
certeza, combinado com a retração 
drástica dos mercados e as maiores 
dificuldades na obtenção de crédito 
externo, foram mais agressivas tribu-
tariamente, em resposta ao risco de 
descontinuidade de suas operações 
no curto prazo. Assim, confirma-se 
a hipótese de que as empresas com 
menores índices de liquidez fizeram 
esforços adicionais para reduzir os tri-
butos a serem pagos durante a pan-
demia da Covid-19.

Os resultados encontrados po-
dem permitir melhorar o entendi-
mento dos reguladores e investidores 
sobre a relevância do planejamento 
tributário durante o período da crise 
econômica da Covid-19 e sobre como 
os gestores podem estar direcionan-
do ações de planejamento tributá-
rio em um cenário de baixa liquidez 
e forte incerteza.O estudo apresenta 
algumas limitações, tais quais o nú-
mero limitado de empresas de capital 
aberto listadas na B3, falta de dados 
completos para estimar o modelo e a 
deficiência das métricas utilizadas na 
mensuração.

Para pesquisas futuras, sugere-
-se explorar os efeitos dos benefícios 
fiscais e trabalhistas concedidos, de 
forma inédita, durante o período da 
crise, e a sua relação com a agressivi-
dade tributária das empresas.

“O objetivo desta pesquisa foi investigar se a crise 
econômica causada pela Covid-19 influenciou um 

aumento da agressividade tributária nas empresas e 
se menor liquidez, no início do ano da crise (2020), 

está relacionada com esforços adicionais para 
reduzir os tributos a pagar.”
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A adoção das Normas Brasileiras 
de Contabilidade na estrutura dos 
laudos periciais judiciais

Oobjetivo deste artigo é verificar o estágio atual de 
utilização e referenciamento das Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBC) PP 01 (R1) e TP 01 (R1), 

atualmente vigentes, na elaboração de 75 laudos periciais 
contábeis em processos judiciais de 38 profissionais. A 
metodologia empregada foi descritiva e quali-quantitativa, com 
pesquisa documental, que consistiu no levantamento e na coleta 
de dados de laudos protocolados em processos judiciais no 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, após a vigência das 
atuais normas brasileiras de contabilidade aplicáveis à espécie. 
Os resultados revelaram que parcela significativa dos trabalhos 
periciais analisados não referenciam adequadamente as normas 
aplicáveis. A inobservância de tal referenciamento e adoção 
pode levar a possíveis questionamentos sobre a incorreta 
referência às normas, além de possibilitar a apresentação de 
um documento de baixa qualidade técnica, deficiente no 
aspecto estrutural, que pode importar, inclusive, na equivocada 
ou inadequada interpretação dos resultados apurados pelos 
destinatários do trabalho pericial. Espera-se que o presente 
artigo possa contribuir para o aprimoramento dos profissionais, 
bem como para auxiliar os disseminadores da educação 
profissional continuada, além de incentivar a execução de 
futuros trabalhos mais aprofundados sobre o tema.
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1. Introdução

A escolha deste tema se justifi-
ca pela importância de que os pro-
fissionais que militam na área de 
perícia contábil estejam atentos 
aos aspectos atuais das normas 
contábeis aplicáveis aos trabalhos 
técnicos de perícia e, dessa forma, 
além de promoverem a melhoria da 
qualidade e utilidade dos laudos, 
mitiguem os riscos que podem de-
correr da inobservância de tais nor-
mas técnicas, inclusive no que diz 
respeito às penalidades que po-
dem ser impostas por inobservân-
cia, descumprimento, ou, ainda, 

no âmbito judicial, nulidade ou 
desconsideração do laudo, 
em decorrência disso.

A atuação dos peritos-
-contadores pode se dar 
de formas diversas, a de-

pender da esfera em que a perícia 
está sendo desenvolvida. Por ser o 
ambiente em que o contador atua, 
quando da função de perito-con-
tador, importa destacar as modali-
dades de perícia contábil definidas 
pelas Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Técnica, NBC TP 01 (R1): 
perícia contábil judicial, perícia ex-
trajudicial, perícia arbitral, perícia 
estatal e perícia voluntária. Desta-
ca-se que o objeto deste estudo é 
a perícia contábil judicial.

Obse rva - se  que  não  fo i 
localizado qualquer estudo acerca 
deste tema após o início da 
vigência das normas atuais, o que 
reforça a justificativa da presente 
pesquisa. Nogueira (2006) consi-
dera que, se os laudos fossem de 
melhor qualidade e o seu conte-
údo trouxesse informações mais 
claras para os usuários, além de 

benef ic iar  a 
todos, dimi-
nuiriam, inclu-
sive, o núme-
ro de recursos 
interpostos no 
Judiciário bra-
sileiro.

A relevân-
cia da pesqui-
sa  cons is te , 
ainda, no fato 
de que a pe-
rícia contábil 
é uma impor-
tante área de 
atuação para 
o contador e 
presta signi-
ficativos tra-
ba lhos  para 
a sociedade. 
A d e m a i s ,  a 
não utilização 
das referidas 
normas pode 
prejudicar o 
próprio peri-
to-contador, 
resultando em 

sanções e penalidades, tanto na es-
fera judicial, como na esfera admi-
nistrativa por meio dos Conselhos 
Regionais de Contabilidade.

Para atingir os objetivos pro-
postos, foram realizados levanta-
mentos de 75 laudos periciais con-
tábeis, apresentados por peritos 
nomeados por juízes de primeira 
instância, no Fórum Central da Co-
marca da Capital do Estado de São 
Paulo (Fórum João Mendes Jr.). Fo-
ram considerados apenas laudos 
com data de entrega posterior a 
27 de março de 2020, início da vi-
gência das normas atuais, visando 
segregar e identificar o grau de re-
ferenciamento e aderência desses 
trabalhos técnicos com as normas 
brasileiras de contabilidade, em es-
pecial no que diz que respeito à es-
trutura do laudo.

Como contribuição, é esperado 
que os resultados desta pesquisa 
possam trazer dados que auxiliem 
a melhor identificação do perfil dos 
profissionais da contabilidade que 
atuam em perícias judiciais, bem 
como trazer dados e informações 
que permitam subsidiar ações dos 
conselhos regionais, associações 
de classe de peritos judiciais e ou-
tras entidades públicas ou privadas 
na implementação de orientações, 
palestras e cursos, visando à cons-
cientização e ao aprimoramento 
dos profissionais acerca da impor-
tância e relevância da adoção das 
normas contábeis nos trabalhos 
periciais realizados em âmbito ju-
dicial, inclusive no que diz respeito 
à mitigação de riscos de destitui-
ção, substituição e, ainda, possíveis 
autuações por infrações às normas, 
junto aos Conselhos Regionais de 
Contabilidade.

Portanto, este artigo tem o ob-
jetivo de verificar o estágio atual 
da utilização das normas brasileiras 
de contabilidade, especificamente, 
o seu referenciamento adequado, 
bem como a observância formal da 
estrutura dos laudos.
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2. Referencial Teórico

O referencial teórico aborda 
aspectos teóricos sobre a prova 
pericial contábil e as normas bra-
sileiras de contabilidade, além de 
apresentar pesquisas anteriores 
sobre a temática.

2.1 Perícia contábil
De acordo com Theodoro Ju-

nior (2007), os fatos discutidos 
nem sempre são de fácil resolução 
ao juiz, razão pela qual, por vezes, 
faz-se necessária a obtenção de um 
relato feito por especialista, com 
o objetivo de servir de instrumen-
to de prova. Esse relato, decorrente 
de análises técnicas, é o que se co-
nhece por perícia. Ou seja, a perí-
cia consiste em um exame de deter-
minado fato técnico, realizado por 
um especialista, com a consequente 
apresentação de conclusões ao juiz, 
com o objetivo de ser um elemen-
to decisório.

Entre as diversas naturezas de 
provas, está a prova pericial contá-
bil, que ocorre quando necessária 
a averiguação de materiais que são 
objeto de estudo da ciência contá-
bil. De acordo com Alberto (2012), 
a perícia é de natureza contábil 
sempre que recair sobre elementos 
objetivos, constitutivos, prospecti-

vos ou externos, do patrimônio de 
quaisquer entidades, sejam elas fis-
cais ou jurídicas, formalizadas ou 
não, estatais ou privadas, de polí-
tica ou de governo.

De acordo com Martins, Mar-
tins e Araújo (2017), pode-se afir-
mar que a perícia contábil tem a fi-
nalidade de analisar a situação dos 
fatos, visando oferecer elementos 
fundamentados nos conhecimen-
tos técnicos e científicos, para uma 
autoridade formal, com o intuito de 
suportar uma decisão. Neves Júnior 
et al. (2014) destacam que o objeti-
vo da perícia contábil seria de ates-
tar os fatos, mediante a fé pública 
de seu laudo pericial, amparando a 
tomada de decisão dos julgadores.

Segundo Evangelista, Coelho 
e Martins (2022), a nova realida-
de exige uma postura diferenciada 
para que os profissionais alcancem 
seus objetivos, respeitando as novas 
tendências e os valores da contabi-
lidade, o que reforça a importância 
da adoção das Normas Internacio-
nais de Contabilidade (IFRS) e, por 
sua vez, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade.

2.1.1 Perícias Judiciais
A perícia contábil judicial é 

aquela realizada em processos que 
tramitam no Poder Judiciário, na 

esfera estadual ou federal. Zanna 
(2007) reforça que a perícia judicial 
é aquela que ocorre no âmbito do 
Poder Judiciário e segue o que de-
terminam os magistrados, o Código 
de Processo Civil e as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade aplicáveis 
ao caso.

Segundo Martins (2007), a pe-
rícia contábil ganhou notoriedade 
no Brasil, ao visar atender às neces-
sidades das partes envolvidas em 
demandas judiciais e, assim, exer-
cer papel fundamental no ambiente 
jurídico, ao auxiliar os magistrados 
na tomada de decisão.

De acordo com Gonçalves et al. 
(2014), a perícia se identifica como 
um elemento expressivo para o ple-
no exercício das atividades huma-
nas, pois é vista como um elo no re-
lacionamento das múltiplas ciências 
e áreas, e o conhecimento técnico-
-científico é essencial para elucidar 
fatos que não estão ao alcance de 
alguma atividade humana isolada.

“A atuação dos peritos-contadores pode se dar 
de formas diversas, a depender da esfera em que a 

perícia está sendo desenvolvida.”
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Tendo em vista que a perícia ju-
dicial é balizada pelo que determina 
o Código de Processo Civil, é impor-
tante trazer o que este define como 
prova pericial, segundo o art. 464 
da Lei n.º 13.105 (Brasil, 2015): “A 
prova pericial consiste em exame, 
vistoria ou avaliação”.

A NBC TP 01 (R1) se encontra 
alinhada ao que estabelece o Có-
digo de Processo Civil, pois define 
que a perícia judicial contábil inclui 
o exame, a vistoria e a avaliação, 
mas acrescenta os seguintes pro-
cedimentos: arbitramento, indaga-
ção, investigação, mensuração, cer-
tificação e testabilidade.

2.1.2 As normas brasileiras de 
contabilidade sobre perícia

A perícia contábil é atividade 
privativa dos contadores regular-
mente registrados nos Conselhos 
Regionais de Contabilidade, nos 
termos dos arts. 25 e 26 do Decre-

to-Lei n.º 9.295/46 (Brasil, 1946). 
Neste contexto, o Conselho Federal 
de Contabilidade regulamentou as 
alternativas de atuação profissional 
dos contadores e dos técnicos em 
contabilidade – entre elas, a perícia.

A mencionada previsão de atu-
ação como perito-contador levou à 
elaboração da Norma Brasileira de 
Contabilidade sobre perícia contá-
bil e sobre a atuação do contador 
(NBC TP 01 (R1)), ora em discussão, 
cujo propósito é que haja um traba-
lho padronizado, de modo a apre-
sentar um laudo que contenha am-
pla clareza em sua apresentação. É 
importante destacar que a norma 
citada define: “A perícia contábil é 
de competência exclusiva de con-
tador em situação regular em Con-
selho Regional de Contabilidade”.

A NBC TP 01 (R1) trata do ob-
jetivo da perícia, de seu conceito, 
da forma de execução e dos pro-
cedimentos, bem como estabele-
ce diretrizes sobre o planejamento 
dos trabalhos periciais, deliberando 
como devem ser realizados termos 
de diligência, laudos e pareceres 

periciais contábeis, incluindo 
seus esclarecimen-

tos. A norma des-
taca, ainda, como 

se dará o desenvolvimento do tra-
balho pericial, a elaboração da pro-
posta de honorários, a definição de 
equipe técnica e a condução da pe-
rícia até sua conclusão.

No que diz respeito à estrutura, 
a NBC TP 01 (R1) define que o laudo 
pericial contábil deverá ser orientado 
e conduzido por perito-contador, que 
adotará padrão próprio, mas deverá 
seguir a estrutura prevista na norma. 
Determina, portanto, que o laudo pe-
ricial contenha de forma circunstan-
ciada, clara e objetiva, sequencial e 
lógica, o objeto da perícia, os estu-
dos e as observações realizadas, as 
diligências executadas para a busca 
de elementos de prova necessários, 
a metodologia e os critérios adota-
dos, os resultados devidamente fun-
damentados e as suas conclusões.

Por fim, esta norma define a 
exata estrutura do laudo pericial, 
que deverá conter, no mínimo, os 
seguintes itens:

a) identificação do processo e das 
partes;

b) síntese do objeto da perícia;
c) metodologia adotada para os 

trabalhos periciais;
d) identificação das diligências re-

alizadas;
e) transcrição e resposta aos que-

sitos;
f) conclusão;
g) anexos;
h) apêndices; e
i) assinatura do perito-contador – 

que, no documento, fará constar a 
sua categoria profissional de con-
tador e o seu número de registro 
em Conselho Regional de Conta-
bilidade, comprovando mediante 
certidão de regularidade.

Esses, portanto, são parâmetros 
que o perito-contador deve obser-
var ao atuar como expert do juízo, 
sobre o que o presente trabalho 
busca identificar o grau de aderên-
cia, especificamente com relação 
aos itens mencionados.
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2.2 Estudos anteriores
Com o objetivo de identificar 

estudos anteriores referentes à 
adoção das normas contábeis no 
desenvolvimento de trabalhos pe-
riciais contábeis no Brasil, realizou-
-se uma pesquisa por artigos com 
os temas “Perícia Contábil” e “Nor-
mas Técnicas”, observando-se que, 
via de regra, os temas pesquisados 
concentram-se em: produção cientí-
fica em perícia contábil, característi-
cas do profissional perito-contador, 
percepção dos julgadores acerca 
das provas periciais e exigências do 
novo Código de Processo Civil no 
que diz respeito à perícia contábil.

De acordo com Miranda et al. 
(2022), o perito-contador brasilei-
ro atua principalmente de forma 
individual, com destaque à esfe-
ra judicial, de forma concentrada 
nas áreas financeiras, contábil 
e trabalhista. Em sua pesquisa, 
observou-se que mais da metade 
dos profissionais não possuem a 
perícia como sua atividade profis-
sional principal.

Souza, Santos e Cavalcante Ju-
nior (2020) pesquisaram sobre as 
características do perito-contador 
do Estado de Pernambuco, identifi-
cando que o maior entrave encon-
trado por esses profissionais está re-
lacionado à dificuldade na obtenção 
de documentos. As dificuldades re-

ferentes à inserção no mercado de 
trabalho incluem a baixa remunera-
ção, o tempo para a realização da 
perícia, a nomeação por parte de juí-
zos e o apoio das partes envolvidas.

Picoli et al. (2022), em suas pes-
quisas, tiveram como objetivo ana-
lisar as características dos processos 
e qual a influência delas na defini-
ção do valor dos honorários periciais 
contábeis. Em seus resultados, cons-
tataram que o tempo médio de du-
ração dos processos foi de 7 anos, 
10 meses e 19 dias, e que a repre-
sentatividade percentual do valor 
dos honorários advocatícios em re-
lação ao valor requerido variou de 
0,28% a 527,23%. Observaram, 
ainda, que a diferença entre o valor 
requerido e o valor final variou de 
-41,08% a 91.129,67%, o que evi-
denciou grande diferença e uma for-
te relação entre o valor dos honorá-
rios e o valor final do processo 
com a sua complexidade.

Lopez e Petri (2020) pes-
quisaram sobre a diferen-
ça entre os papéis da perí-
cia criminal e contábil e da 
contabilidade forense; am-
bas as áreas visam à resolução de 
conflitos e utilizam-se da ci-
ência em favor dos esclare-
cimentos de fatos. Identifi-
cou-se que a diferença está 
relacionada ao órgão que as 

determinam, bem como à regulari-
zação e formação dos profissionais.

Obteve-se êxito em localizar, 
ainda, um estudo exploratório de-
senvolvido por Gama et al. (2016), 
com objetivo de analisar os laudos 
periciais contábeis e sua adequação 
à norma técnica, no âmbito judicial 
na Justiça Federal de Juazeiro/BA e 
Petrolina/PE. Os laudos contábeis 
coletados foram comparados com 
a norma técnica, concluindo que 
não atendiam, em sua totalidade, 
aos requisitos técnicos das normas. 
Como principais falhas, destacam-
-se: metodologia aplicada, falta da 
identificação de diligências realiza-
das, síntese do objeto da perícia e 
conclusão. Assim, a pesquisa con-
cluiu que os peritos não estavam 
observando as normas técnicas, o 
que acarreta comprometimento à 
qualidade do laudo pericial.

“O perito-contador brasileiro atua principalmente 
de forma individual, com destaque à esfera judicial, 

de forma concentrada nas áreas financeiras, 
contábil e trabalhista.”
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França e Barbosa (2015) objeti-
varam identificar como as institui-
ções de ensino superior de Brasília 
preparam seus alunos para o exer-
cício da profissional na atividade 
pericial. Concluíram que os alunos 
que cursam o conteúdo de perícia 
contábil se interessam pela ativida-
de, mas que há um grande grau de 
desinformação sobre os desafios e 
as oportunidades do mercado do 
perito-contador, o que sugere a ne-
cessidade de que as instituições de 
ensino promovam adequação curri-
cular para eliminar tais deficiências.

Munhoz, Silva e Anastácio 
(2017), com objetivo de analisar 
a adequação dos laudos periciais 
às normas técnicas no âmbito ju-
dicial civil, efetuaram pesquisa 
documental exploratória, na qual 
foram comparados 12 laudos pe-
riciais contábeis da Justiça do Es-
tado de São Paulo. Os resultados 
alcançados demonstraram que, 
quando consideradas as orienta-
ções pré-fixadas nas normas, os 
laudos foram 73,2% satisfató-
rios; 4,4% parcialmente satisfató-
rios e 22,4% insatisfatórios. Desse 
modo, o estudo demonstra que o 
tema necessita de atenção, pois a 
legislação em vigor não está sendo 
adequadamente seguida.

Segundo Silva et al. (2018), a 
área da perícia contábil necessita 
de mais estudos para fundamen-
tar e aprofundar o conhecimento 
na área.

Destaca-se, novamente, 
que não foi localizado 
qualquer estudo acerca 
deste tema após o iní-
cio da vigência das nor-
mas atuais, em 27 de março 
de 2020.

3. Metodologia

Com a finalidade de alcançar 
os objetivos propostos, a pesquisa 
teve caráter descritivo. Neste méto-
do, de acordo com Prodanov e Frei-
tas (2013), o pesquisador não inter-
fere nos resultados, apenas coleta 
os dados para análise e identifica-
ção da frequência com que deter-
minado fato ocorre.

No que diz respeito aos pro-
cedimentos de coleta de dados, 
trata-se de uma pesquisa docu-
mental. De acordo com Lakatos 
e Marconi (2001), a pesquisa do-
cumental é a coleta de dados em 
fontes primárias, como documen-
tos escritos ou não, pertencentes 
a arquivos públicos, arquivos par-
ticulares de instituições e domicí-
lios, e fontes estatísticas.

Por fim, no que diz respeito à 
natureza da pesquisa, trata-se de 
uma pesquisa quali-quantitativa, 
uma vez que se utiliza de método 
qualitativo para identificar os da-
dos apurados, com posterior quan-
tificação dos resultados.

O trabalho de coleta de dados 
consistiu na pesquisa e no levan-
tamento de uma amostra de lau-
dos periciais contábeis entregues 
a partir da data da publicação das 
normas brasileiras de contabilida-
de que são objeto deste estudo – 
NBC PP n.º 01 (R1) e NBC TP n.º 01 

(R1), ou seja, 27 de mar-
ço de 2020.

Inicialmente, foi 
realizado um levan-
tamento dos no-
mes dos peritos a 

serem pesqui-
sados, visan-

do identifi-

car os possíveis laudos entregues 
após 27 de março de 2020 e a data 
final dos levantamentos realizados. 
Nesse sentido, utilizou-se do ser-
viço disponível no site do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, 
intitulado “Cadastro de Auxiliares 
da Justiça” (https://www.tjsp.jus.
br/AuxiliaresdaJustica), e, por meio 
da “consulta pública” ali existen-
te, foi efetuada pesquisa utilizan-
do o campo “Função do Auxiliar”, 
com a função “Perito”, e, no cam-
po “Especialidades”, a opção “Ci-
ências Contábeis”.

Com base nos resultados ob-
tidos, foi selecionada uma amos-
tra aleatória contendo 45 (quaren-
ta e cinco) nomes, para os quais 
foram pesquisadas as ocorrências 
que atendessem ao escopo deste 
trabalho, qual seja, laudos periciais 
contábeis entregues a partir de 27 
de março de 2020.

Como critério para possibili-
tar a diversificação de profissio-
nais, foram considerados no máxi-
mo dois laudos entregues por cada 
profissional; assim, foram obtidos 
75 laudos. Entre os contadores 
analisados, foram encontrados:

- 38 que possuíam dois ou mais lau-
dos;
- 1 que possuía apenas um laudo; e
- 7 que não foram localizados lau-
dos entregues no período.

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica
https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica
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Observa-se que, no caso de pos-
suir mais de dois laudos, optou-se 
por selecionar apenas dois docu-
mentos, de forma aleatória.

Destaca-se que, para a sele-
ção dos nomes que compuseram a 
amostra, utilizou-se o conhecimen-
to prévio obtido ao longo da atua-
ção profissional dos autores deste 
artigo, visando segregar os nomes 
dos profissionais com maior poten-
cial em atender aos seguintes requi-
sitos da pesquisa: (i) efetiva atuação 
como perito judicial nomeado no 
Fórum João Mendes Jr.; e (ii) pos-
suírem laudos periciais entregues a 
partir da data da publicação da NBC 
PP 01 (R1) e NBC TP 01 (R1).

Assim, partindo-se dessa base, 
foram realizadas pesquisas no site 
do TJSP, no módulo “Consulta de 
Processos do 1º Grau” (https://
esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do). No 
campo “Consultar por”, foi utiliza-
da a possibilidade “Nome da par-
te” e, no respectivo campo de con-
sulta, foi aplicado o nome de cada 
um dos peritos que compuseram a 
amostra.

A partir de cada pesquisa rea-
lizada na forma citada, obteve-se 
uma relação de processos em que 
constam, como nomeados, os pro-
fissionais consultados. Com base 
nessa relação, foi realizada análise 
sequencial nos andamentos proces-

suais, até serem localizados ma-
teriais que atendessem ao obje-
tivo deste trabalho. Os materiais 
foram os laudos periciais contá-
beis entregues após 27 de março 
de 2020.

Para cada perito, verificou-se a 
existência, ou não, de 02 (dois) lau-
dos, a fim de confirmar com maior 
segurança os resultados que foram 
objeto da pesquisa.

A análise utilizou as quatro vari-
áveis elencadas a seguir:

a) O laudo não faz qual-
quer menção às nor-
mas brasileiras de con-
tabilidade;

b) O laudo faz menção às 
normas brasileiras de 
contabilidade, porém de for-
ma genérica, ou referenciando 
normas não vigentes, ou seja, 
desatualizadas na data da en-
trega do laudo;

c) O laudo faz menção às normas 
brasileiras de contabilidade atu-
alizadas – NBC PP 01 (R1) e 
NBC TP 01 (R1) –, porém não 
observa a estrutura mínima 
preconizada; e

d) O laudo faz menção às normas 
brasileiras de contabilidade 
atualizadas, NBC PP 01 (R1) 
e NBC TP 01 (R1), e observa a 
estrutura mínima preconizada.

“A pesquisa documental é a coleta de dados em 
fontes primárias, como documentos escritos ou 
não, pertencentes a arquivos públicos, arquivos 

particulares de instituições e domicílios, e fontes 
estatísticas.”

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do
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Para fins da abordagem e clas-
sificação utilizada nos itens “c” 
e “d”, quanto à observância da 
“estrutura mínima”, considerou-se 
a especificação prevista nas alíne-
as (a) a (j) do item 53 da NBC TP 
01 (R1), naquilo que for aplicável 
para cada um dos laudos que fo-
ram objeto deste estudo. A norma 
em questão assim estabelece:

53. O laudo deve conter, no mínimo, 
os seguintes itens:

a) identificação do processo ou do 
procedimento, das partes, dos 
procuradores e dos assistentes 
técnicos;

b) síntese do objeto da perícia;
c) resumo dos autos;
d) análise técnica e/ou científica 

realizada pelo perito;
e) método científico adotado para 

os trabalhos periciais, demons-
trando as fontes doutrinárias 
deste e suas etapas;

f) relato das diligências realizadas;
g) transcrição dos quesitos e suas 

respectivas respostas conclusi-
vas para o laudo pericial contábil;

h) conclusão;
i) termo de encerramento, cons-

tando a relação de anexos e 
apêndices;

j) assinatura do perito: deve cons-
tar sua categoria profissional de 
contador, seu número de regis-
tro em Conselho Regional de 
Contabilidade e, se houver, o 
número de inscrição no Cadas-
tro Nacional de Peritos Contá-
beis (CNPC), e sua função: se 
laudo, perito nomeado e se pa-
recer, assistente técnico da parte. 
É permitida a utilização da cer-
tificação digital, em consonân-
cia com a legislação vigente e as 
normas estabelecidas pela In-
fraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP-Brasil;

A aferição da observância do 
item (e) não foi objeto da presen-
te pesquisa, uma vez que eventual 

análise desse dispositivo implicaria 
a assunção de um critério de julga-
mento técnico considerado subje-
tivo. A caracterização do “método 
científico” pode estar, muitas vezes, 
inserida de forma implícita nos de-
mais itens que compõem o laudo 
pericial, sem prejuízo de pesquisas 
futuras que possam estabelecer pa-
râmetros para essa avaliação que, 
certamente, pode trazer resultados 
e contribuições mais aprofundadas 
e relevantes sobre este tema.

Obtido todo o acervo necessá-
rio, foi elaborado o próximo tópico, 
com a síntese dos resultados.

4. Resultados e Discussões

Conforme relatado no item an-
terior, foram efetuados levanta-
mentos de 75 laudos, analisados de 
forma quali-quantitativa. A pesqui-
sa utilizou quatro variáveis, quais 
sejam: (a) não faz qualquer menção 
às normas; (b) faz menção de forma 
genérica ou desatualizada; (c) faz 
menção às normas atualizadas, mas 
não observa a estrutura mínima; e 
(d) faz menção às normas atualiza-
das e observa a estrutura mínima.

Para as variáveis (c) e (d), verifi-
cou-se ainda as alíneas (a) a (j) do 
item 53 da NBC TP 01 (R1), naquilo 
que for aplicável para cada um dos 
laudos que foram objeto deste es-
tudo, com exceção da alínea (e) do 
item 53 da NBC TP 01 (R1).

Os laudos analisados que 
atenderam aos critérios es-
pecificados constituíram um 
universo de 75 (setenta e cin-

co) elementos. Os resultados apura-
dos foram sintetizados na Tabela 1.

Todos os laudos que fazem 
menção às normas atualizadas ob-
servam também a estrutura míni-
ma delimitada nas alíneas (a) a (j) 
do item 53 da NBC TP 01 (R1). Tal 
constatação permite concluir que a 
observação das normas atualizadas 
está relacionada diretamente com a 
elaboração de um laudo com maior 
qualidade.

Observou-se que 22,7% de to-
dos os laudos analisados não fa-
zem qualquer menção às normas, 
enquanto outros 34,7% o fazem de 
forma genérica ou desatualizada. 
Ou seja, 57,3% dos trabalhos peri-
ciais que compõem o universo ana-
lisando não referenciam adequa-
damente as normas brasileiras de 
contabilidade atualmente vigentes 
e objeto desta pesquisa. Esse fato 
prejudica todos os envolvidos em 
uma demanda judicial, uma vez 
que tal situação pode influenciar 
um processo decisório que se dis-
tancia da melhor prática contábil.

Com base nas informações da 
Tabela 1, apenas 42,7% dos laudos 
analisados fazem menção às nor-
mas atualizadas e observam a es-
trutura mínima.

 Tabela 1 – Resultados apurados
Referência ocorrências %

Não faz qualquer menção às normas 17 22,7%

Faz menção de forma genérica ou desatualizada 26 34,7%
Faz menção às normas atualizadas, mas não observa a estrutura mínima 0 0,0%
Faz menção às normas atualizadas e observa a estrutura mínima 32 42,7%
TOTAL 75 100,0%

Fonte: elaborada pelos autores.
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“A pesquisa demonstra a importância de manter 
e tornar obrigatório o Exame de Qualificação 

Técnica para atuação dos peritos.ntes primárias, 
como documentos escritos ou não, pertencentes 

a arquivos públicos, arquivos particulares de 
instituições e domicílios, e fontes estatísticas.”

O resultado obtido está de acor-
do com aqueles observados em pes-
quisas anteriores, como a de Mu-
nhoz, Silva e Anastácio (2017). 
Esses autores observaram que, dos 
32 itens analisados naquele estu-
do, apenas 6 alcançaram percen-
tual máximo de adequação às nor-
mas, demonstrando a necessidade 
de atenção sobre o tema, uma vez 
que a legislação específica em vigor 
não está sendo seguida.

Tal fato demonstra um elevado 
grau de desatenção dos executo-
res desses trabalhos técnicos com 
relação à observância desse aspec-
to formal, que pode contribuir para 
eliminar possíveis questionamentos 
acerca da inobservância das nor-
mas brasileiras de contabilidade. 
Também possibilita contribuir para 
apresentação de um documento de 
baixa qualidade técnica, deficiente 
no aspecto estrutural, o que pode 
importar, inclusive, na incorreta ou 
inadequada interpretação dos re-
sultados apurados pelos destinatá-
rios do trabalho pericial, que são: 
juízes, advogados e as partes envol-
vidas no processo.

Vale pontuar, também, que 
essa desatenção pode ser até en-
tendida como uma falta de “zelo 
profissional”, atributo especifica-
mente previsto nos itens 22 a 28 
da NBC PP 01 (R1).

Essas repercussões podem, in-
clusive, resultar em sanções e pe-
nalidades, tanto na esfera judi-
cial, como na esfera administrativa 
(Conselhos Regionais de Contabili-
dade), mas que poderiam ser facil-
mente evitados mediante a correta 
observação pelos peritos (que ainda 
não o fazem) das normas brasileiras 
de contabilidade, especialmente a 
NBC TP 01 (R1).

Ademais, outro importante re-
sultado que se extrai desta pesquisa 
é que todos os laudos que fizeram 
menção às normas vigentes tam-
bém observaram a “estrutura míni-
ma” prescrita pelo item 53 da NBC 
TP 01 (R1), excetuando-se a alínea 
“e”, que não foi objeto deste arti-
go, pela motivação anteriormente 
exposta. Isso demonstra que, obser-
vadas as normas atualizadas, o pro-
fissional que as fez adotou integral-
mente a estrutura mínima fixada na 
normatização vigente.

5. Considerações Finais

O presente trabalho teve a fina-
lidade de investigar e trazer à luz 
indicativos sobre o atual estágio de 
referenciamento, nos laudos con-
tábeis apresentados em processos 
judiciais, das normas brasileiras de 
contabilidade atualmente vigentes, 

especialmente no que se refere à 
observância da estrutura preconi-
zada por tais normas, sob o seu as-
pecto formal.

Para tanto, foram efetuadas pes-
quisas e levantamentos de dados, 
como descrito no tópico anterior des-
te artigo. Após análise, constatou-se 
que parcela significativa dos traba-
lhos periciais que compõem o univer-
so analisado (57,3%) não referencia 
adequadamente as normas brasilei-
ras de contabilidade atualmente vi-
gentes, objeto desta pesquisa.

Tal contexto demonstra um ele-
vado grau de desatenção dos exe-
cutores desses trabalhos técnicos 
(laudos) com relação à observância 
desse aspecto formal, o que pode 
contribuir para possíveis questiona-
mentos acerca da inobservância das 
normas brasileiras de contabilidade, 
bem como para a apresentação de 
um documento de baixa qualidade 
técnica, deficiente no aspecto es-
trutural. É possível que o contexto 
exposto também colabore para a 
incorreta ou inadequada interpre-
tação dos resultados apurados pe-
los destinatários do trabalho peri-
cial, além de expor peritos ao risco, 
por vezes desnecessário, de ter seus 
trabalhos técnicos invalidados ou 
de, eventualmente, virem a sofrer 
representações e/ou sanções junto 
a seu órgão de classe.
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Artigo Convidado

Análise Conceitual do Efeito 
Contágio em Contabilidade1

O objetivo foi realizar uma análise conceitual do 
efeito contágio em Contabilidade. Pesquisas 
internacionais têm examinado a influência de 

empresas pares nas práticas contábeis de uma companhia. 
No entanto, a literatura não apresenta conceitos consistentes 
para tratar desse fenômeno e somente o avalia em escolhas 
pontuais, sem fornecer uma explicação para o efeito contágio 
generalizado. Assim, realizou-se uma revisão narrativa da 
literatura para apresentar conceitualmente o efeito contágio, 
as suas explicações, os mecanismos que o permitem e as suas 
consequências. Concluiu-se que o efeito contágio pode ser 
entendido como a propagação de um comportamento ou 
prática contábil entre as empresas, por meio de suas ligações, 
que ocorrem de diversos canais. Tais ligações podem se dar 
entre empresas do mesmo setor, conselheiros em comum, 
proximidade geográfica e auditores externos em comum. 
Explicações para o efeito contágio podem ser encontradas 
nas literaturas da psicologia, sociologia e economia, e suas 
consequências atingem a avaliação das empresas, obtenção 
de recursos no mercado de crédito, monitoramento 
de reguladores, honorários da auditoria e reputação e 
remuneração de gestores.
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1. Introdução

É comum observar que os indi-
víduos imitam as ações de outros 
indivíduos da sociedade. Não dife-
rentemente, no mercado financei-
ro, por exemplo, observa-se que a 
oferta pública inicial de ações por 
uma empresa pode atrair ofer-
tas de empresas concorrentes, e 
que, se muitos indivíduos partici-
parem, outros seguirão o mesmo 
comportamento (Bikhchandandi 
et al., 1992; Welch, 1992). Já no 
sistema bancário, a recusa de um 
credor em renegociar a dívida com 
uma empresa em dificuldades fi-
nanceiras pode fazer com que ou-
tros credores também rejeitem a 
renegociação. Além disso, a pró-
pria corrida bancária seria um caso 
de imitação, pois, ao observar um 
elevado volume de retiradas ban-
cárias, os depositantes podem co-

meçar a temer pela solvência do 
banco e fazer a retirada de seus re-
cursos (Hirshleifer & Teoh, 2009).

Esse comportamento de imita-
ção ocorre porque os indivíduos, 
principalmente aqueles com pou-
ca informação ou experiência, ob-
têm informações a partir das de-
cisões tomadas por outros. Dessa 
forma, os agentes observam, an-
teriormente, as decisões tomadas 
por outros indivíduos, o que leva 
a um modelo de decisão sequen-
cial denominado cascata informa-
cional ou comportamento de reba-
nho. Esse comportamento ocorre 
quando um indivíduo, tendo ob-
servado as ações daqueles à sua 
frente, segue o comportamento do 
indivíduo precedente, mesmo que 
sua própria informação sugira algo 
diferente (Banerjee, 1992). A expli-
cação é que prestar atenção ao que 
todos os outros estão fazendo é ra-

cional, porque suas decisões po-
dem refletir informações que “eles 
têm e nós não” (Banerjee, 1992; Bi-
khchandandi et al., 1992). 

Os indivíduos podem obter in-
formações de outros que são pró-
ximos, seja geograficamente, pro-
fissionalmente ou por outras redes 
(Hirshleifer & Teoh, 2009). Assim, 
o comportamento de imitação é 
iniciado e/ou potencializado pela 
existência de uma rede de intera-
ções sociais. Segundo Borgatti e 
Foster (2003), essa rede pode ser 
entendida como um conjunto de 
atores (por exemplo, pessoas ou 
empresas) que são conectados por 
um conjunto de laços (amizade, in-
dústria ou proximidade). 

Portanto, da mesma forma que 
os indivíduos, as empresas tam-
bém constituem redes de intera-
ções sociais. Conforme explicam 
Hirshleifer e Teoh (2009), os gesto-
res obtêm informações ao obser-
var ações e desempenho de outros 
gestores, sejam eles de dentro da 
empresa ou de outras organiza-
ções. Assim, em um ambiente de 
incertezas sobre os custos e bene-
fícios de ações estratégicas, as fir-
mas podem decidir imitar as ações 
de seus pares, levando ao contágio 
de decisões contábeis, financeiras 
e de investimento (Gupta & Misan-
gyi, 2018).

Na literatura contábil, observa-
-se que diversos estudos têm sur-
gido nessa temática, abordando a 
imitação em diferentes situações: 
avaliação das empresas (Akhigbe 
et al., 2005; Gleason et al., 2008; 
Hirshleifer & Teoh, 2009), geren-
ciamento de resultados (Chiu et 
al., 2013; Kedia et al., 2015), de-
cisões de investimento e finan-
ciamento (Leary & Roberts, 2014; 
Adhikari & Agrawal, 2018; Gren-
nan, 2019) políticas de divulgação 
(Jung, 2013; Brown & Drake, 2014; 
Bird et al., 2018) e métodos con-
tábeis (Reppenhagen, 2010; Kelch-
termans et al., 2020). 
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Apesar do crescente número de 
pesquisas nessa temática, o con-
tágio é um termo amplo e pouco 
aprofundado teoricamente. Estudos 
anteriores tratam desse fenômeno 
de imitação sem trazer um concei-
to consistente ao longo da literatu-
ra, além de avaliá-lo pontualmente 
em itens específicos e variados, não 
apresentando uma visão abrangen-
te sobre esse fenômeno. 

Nesse contexto, o objetivo des-
te artigo é analisar teoricamente o 
efeito contágio na Contabilidade, 
a fim de apresentar conceituação 
abrangente, explicações para esse 
comportamento, mecanismos que 
o viabilizam e suas consequências. 
Essa revisão é fundamentada na 
imitação tanto no âmbito interno, 
em que as empresas decidem imi-
tar as decisões contábeis de outras 
firmas da network, quanto externo, 
em que usuários da Contabilidade 
podem dispor de informações de 
uma firma para tomar decisões so-
bre outras empresas da rede. 

O estudo se relaciona às litera-
turas de cascata informacional (in-
formational cascade)/comporta-
mento de rebanho (herd behavior) 
e efeito de transbordamento (spillo-
ver effect), na medida em que am-
bas consideram como a ação de 
um agente influencia outros (Jung, 
2013). No entanto, o efeito contá-
gio aqui considerado se diferencia 
desses termos. Enquanto o compor-
tamento de rebanho seria mais sis-
têmico, o efeito contágio depende-
ria dos laços entre agentes, ou seja, 
de uma rede social (Reppenhagen, 
2010). Já o efeito de transborda-
mento envolveria diferentes exter-
nalidades (positivas e negativas), 
a partir de uma ação, enquanto o 
efeito contágio seria o seguimen-
to de um mesmo comportamento 
(imitação).

O estudo é útil para entender 
como se dá o processo de escolhas 
contábeis das empresas e como as 
interações em seus laços sociais po-
dem ser um fator determinante nes-
se processo. Além disso, contribui 
para a literatura contábil, pois for-
nece explicações que podem ser uti-
lizadas para construir questões de 
pesquisas relacionadas às escolhas 
contábeis. Isso ocorre quando, por 
exemplo, identificam-se problemas 
nas práticas contábeis realizadas 
por uma empresa líder de determi-

nado setor, e o mercado automati-
camente espera que outras firmas 
da mesma indústria também se uti-
lizem de procedimentos contábeis 
inadequados.

2. Definição de Efeito 
Contágio

Na literatura contábil, a defini-
ção de efeito contágio muitas ve-
zes não é apresentada e, quando é, 
acaba sendo específica para o tema 
tratado na pesquisa. Por exem-
plo, no âmbito financeiro, Xu et al. 
(2006) explicam o efeito contágio 
como a capacidade das irregulari-
dades contábeis de uma empresa 
indicar problemas para empresas 
do mesmo setor, fazendo com que 
os preços das ações de empresas ri-
vais se movam na mesma direção 
da empresa que republica suas de-
monstrações. Nesse contexto, estu-
dos usam o termo contágio para se 
referir a essa influência da divulga-
ção de notícias de uma empresa no 
preço/retorno das ações de empre-
sas pares, consistente com a litera-
tura de transferência de informa-
ções e spillover effect (Foster, 1981; 
Lang & Lundholm, 1996; Akhigbe et 
al., 2005; Gleason et al., 2008; Chen 
& Goh, 2010; Yu et al., 2015; Jia & 
Zhao, 2020). 

“O objetivo deste artigo é analisar teoricamente 
o efeito contágio na Contabilidade, a fim de 

apresentar conceituação abrangente, explicações 
para esse comportamento, mecanismos que o 

viabilizam e suas consequências.”
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Em um contexto interno à em-
presa, como no gerenciamento de 
resultados, Kedia et al. (2015) de-
finem o contágio como a dissemi-
nação da má conduta de uma em-
presa-alvo para empresas pares. 
Especificamente, o contágio do ge-
renciamento de resultados se re-
fere ao seguimento de ações em 
que empresas pares começam a 
gerenciar resultados depois de ob-
servarem que uma empresa-alvo 
também deu início à manipulação 
(Kedia et al., 2015). Nesse sentido, 
o efeito contágio estaria relaciona-
do à literatura de efeitos dos pares 
(peer effects), que sugere que a de-
cisão de uma empresa depende das 
ações de seus pares. Por exemplo, 

no âmbito de pagamento de divi-
dendos examinado por Grennan 
(2019), o autor define efeito dos 
pares como a propensão de uma 
empresa alterar sua política de di-
videndos de modo que essa varie 
com a prevalência da mesma ação 
em algum grupo de referência que 
contém a empresa. 

Portanto, alguns aspectos im-
portantes nos estudos de efeito 
contágio se referem à existência 
de: (1) uma decisão por parte de 
um agente A da firma X no tempo 
t; (2) a exposição de uma firma Y a 
decisão do agente A (ou da firma X) 
por meio dos laços que ela possui; 
e (3) a tomada da mesma decisão 
do agente A da firma X preceden-
te por parte do agente B de uma 

firma Y num tempo t+k (Hauns-
child, 1993; Chiu et al., 2013; 
Kedia et al., 2015).

Assim, o efeito contágio 
pode ser entendido como a dis-

seminação de uma ideia, prática 
ou comportamento por meio de 
interações entre agentes dentro 

de uma rede social (Borgatti & 
Foster, 2003; Reppenhagen, 
2010). Mais especificamente 
no contexto contábil, o efei-
to contágio pode ser enten-

dido como a propagação de 
comportamento ou prática con-

tábil entre empresas por meio das 
ligações que essas possuem. Logo, 
como o efeito contágio leva em 
consideração as relações entre os 
agentes, um conceito importante é 
a rede social.

2.1 Rede Social
A rede social pode ser compre-

endida como um conjunto de agen-
tes vinculados por laços sociais/in-
terações. Assim, uma network pode 
ser modelada como um gráfico G = 
(V, E), no qual V representa o con-
junto de nós (agentes, como em-
presas) e E representa um conjunto 
de arestas que vincula os nós, signi-

ficando um certo tipo de interação, 
como, por exemplo, o board inter-
lock (Jackson, 2010; Bonchi et al., 
2011). Por exemplo, uma rede so-
cial pode ser dada pela ligação en-
tre diferentes famílias por meio do 
casamento (interação).

Interações e nós podem ser clas-
sificados de diferentes formas. As 
interações podem ser classificadas 
como direcionadas ou não, se ocor-
rerem mutuamente entre os nós ou 
se forem unidirecionais. Além dis-
so, a interação pode ser dicotômica 
(presente ou ausente) ou valoriza-
da, que se refere à força do rela-
cionamento – frequência, recipro-
cidade, intensidade emocional e 
intimidade do relacionamento (Ja-
ckson, 2010). 

Os nós podem ser caracteriza-
dos de acordo com sua posição na 
rede, que pode ser medida em ter-
mos de centralidade de grau, en-
tre as partes e de proximidade. A 
centralidade de grau (degree cen-
trality) envolve o número de co-
nexões que os agentes possuem 
dentro da network. A centralidade 
entre as partes (betweenness cen-
trality) se refere à posição dos nós 
dentro das interações, baseada na 
frequência com que um nó se apre-
senta em meio à interação de dois 
outros nós. Por fim, a centralidade 
de proximidade (closeness centra-
lity) demonstra até que ponto um 
nó pode alcançar todos os outros 
na rede com o menor número de 
interações diretas e indiretas (Brass 
et al., 1998). Em outras palavras, a 
centralidade é devida ao número de 
ligações com outros nós, à posição 
intermediária de um nó na rede e à 
distância entre os nós.
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As interações dos nós permitem 
o fluxo informacional, fazendo com 
que os agentes se influenciem e se 
informem mutuamente em um pro-
cesso que aumenta a homogenei-
dade (Borgatti & Foster, 2003). Esse 
fluxo de informações pode ocorrer 
de várias formas, como externalida-
de de recompensa, sanções, intera-
ções de preferências, comunicação 
direta ou influência observacional, 
não sendo necessária uma intera-
ção direta entre agentes (Hirshleifer 
& Teoh, 2009). Esse fluxo, por sua 
vez, é permitido por diferentes re-

des sociais ou mecanismos, fazendo 
com que o comportamento de um 
agente possa ser influenciado pelo 
comportamento de outros na rede.  

No caso das empresas, as in-
terações podem ocorrer de várias 
formas e ser baseadas, ou não, no 
mercado. Exemplos de interações 
baseadas no mercado incluem acor-
dos intraindustriais formais entre 
empresas concorrentes (cartéis) ou 
alianças de compartilhamento de 
recursos (parcerias estratégicas). As 
interações não baseadas no merca-
do ocorrem quando as empresas in-
teragem com outras informalmen-
te, por meio do board interlock ou 
conexões sociais compartilhadas 
entre os funcionários, por exemplo. 
Em ambos os casos, tais interações 
sociais frequentemente influenciam 
as decisões da empresa de acordo 
com seus pares (Patnam, 2011).

3. Mecanismos do Efeito 
Contágio em Contabilidade

O efeito contágio no âmbito 
contábil pode ocorrer por meio de 
diferentes relações entre as empre-
sas. Os principais mecanismos são: 
entre firmas do mesmo setor, que 
compartilham conselheiros, em-
presas geograficamente próximas 
e que possuem auditores em co-

mum. Por outro lado, existem me-
canismos que podem dissuadir esse 
comportamento de imitação, como 
a existência de penalidades e a pro-
ximidade com órgãos reguladores 
do mercado de capitais.

3.1 Setor
O mecanismo de propagação de 

comportamentos mais estudado na 
literatura é a indústria. As empresas 
de um setor possuem ligações eco-
nômicas significantes, já que com-
petem pelos mesmos clientes, capi-
tal e talentos executivos (Grennan, 
2019). Como firmas do mesmo se-
tor enfrentam pressões e desafios 
econômicos parecidos, têm tran-
sações semelhantes e usam prá-
ticas contábeis similares, as deci-
sões de empresas pares fornecem 
informações e podem influenciar 
firmas rivais e de investidores de 
outras empresas (Gleason et al., 
2008; Reppenhagen, 2010; Files & 
Gurun, 2018). Dessa forma, o efei-
to contágio ocorreria tanto dentro 
das empresas, na medida em que 
os gestores podem decidir imitar a 
adoção de práticas contábeis de ou-
tras firmas da indústria, quanto no 
ambiente externo, visto que investi-
dores e stakeholders podem tomar 
decisões sobre uma empresa con-
forme a divulgação do setor. 

“No contexto contábil, o efei to contágio pode ser 
enten dido como a propagação de comportamento 
ou prática con tábil entre empresas por meio das 

ligações que essas possuem.”
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Internamente, as escolhas de 
empresas pares podem ajudar os 
gestores a entender o impacto po-
tencial das ações dos pares no am-
biente competitivo de uma empre-
sa, levando-os a usarem escolhas 
de empresas do mesmo setor para 
satisfazer sua necessidade de infor-
mações. Além disso, as decisões dos 
pares poderiam impor externalida-
des e custos adicionais para a in-
dústria, principalmente no que diz 
respeito à reputação e visibilidade 
da firma no mercado (Seo, 2021). 
Assim, estudos indicam que as de-
cisões de outras empresas do setor 
podem ser determinantes nas esco-

lhas de uma firma, o que demons-
tra o efeito contágio na indústria. 
Exemplos disso são as decisões 
sobre financiamento, estrutura 
de capital (Frank & Goyal, 2009; 
Leary & Roberts, 2014), políticas 
de pagamentos de dividendos e 
recompra de ações (Adhikari & 
Agrawal, 2018; Grennan, 2019), 
investimento (Lee et al., 2020; Wu 
et al., 2020), elisão fiscal (Bird et 
al., 2018), divulgações corporati-
vas (Brown et al., 2018; Tuo et al., 
2020; Seo, 2021), gastos com pes-
quisa e desenvolvimento (Kelchter-
mans et al., 2020) e gerenciamento 
de resultados (Kedia et al., 2015).

Externamente, a indústria 
como mecanismo de contágio 

pode ser explicada pela lite-
ratura de transferência de in-
formação intraindústria, que 
sugere que a divulgação de 
uma empresa fornece infor-
mação não só sobre ela, mas 

também sobre firmas do mes-
mo setor (Thomas & Zhang, 
2008). Nesse contexto, pes-
quisas demonstram que as 

decisões de usuários exter-
nos sobre uma empresa podem 
ser influenciadas por eventos 

que ocorrem em outras firmas 
do setor (Foster, 1981;  Lang & 
Lundholm, 1996; Akhigbe et al., 
2005; Gleason et al., 2008; Xu et 

al., 2006; Yu et al., 2015; Files & 
Gurun, 2018; Guo et al., 2018; 
Bergsma & Tayal, 2020).

3.2 Compartilhamento de 
Conselheiros (board interlock)

Diversos estudos apontam o 
board interlock como um meca-
nismo de difusão de práticas or-
ganizacionais (Haunschild, 1993). 
O board interlock ocorre quando 
um membro do conselho de uma 
empresa participa do conselho de 
uma organização separada. Esse 
entrelaçamento forma uma rede 
social entre os membros do conse-

lho, por meio da qual fluem infor-
mações, conhecimentos, práticas 
e políticas entre as organizações 
(Bloch et al., 2020).

Os conselhos de administração 
de empresas que possuem mem-
bros em comum contribuem para 
a disseminação de práticas geren-
ciais e de governança, a partir do 
compartilhamento de conhecimen-
tos e experiências entre as empre-
sas (Cunha & Piccoli, 2017). Li-
gações na network do conselho 
podem facilitar a observação dire-
ta de uma decisão tomada em ou-
tra empresa que, de outra forma, 
pode ser difícil de identificar exter-
namente. Portanto, um comporta-
mento pode se difundir discreta-
mente entre empresas por meio de 
conversas sobre escolhas de rela-
tório ou preferências de diretores 
compartilhados (Chiu et al., 2013). 
Assim, o board interlock serviria 
como um condutor de informa-
ções sobre práticas do negócio, o 
que pode resultar no contágio de 
decisões de uma empresa para ou-
tra (Haunschild, 1993).

Evidências empíricas sobre o 
efeito contágio por meio do board 
interlock podem ser vistas nas de-
cisões sobre aquisições corporativas 
(Haunschild, 1993), gastos de pes-
quisa e desenvolvimento (Patnam, 
2011), adoção de métodos contá-
beis (Reppenhagen, 2010; Han et 
al.,  2017),  elisão fiscal (Brown, 
2011; Brown & Drake, 2014), políti-
cas de divulgação (Cai et al., 2014), 
gerenciamento de resultados (Chiu 
et al., 2013; Ribeiro & Colauto, 
2016; Cunha & Piccoli, 2017) e frau-
des financeiras (Jiang & Zhao, 2019).
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Similarmente ao board interlo-
ck, o efeito contágio também pode 
ocorrer pelo compartilhamento de 
membros nos comitês (committee 
interlock), como o de auditoria. 
Dharwadkar et al. (2020) explicam 
que a transferência de informações 
e a propagação de decisões contá-
beis ocorrem quando um membro 
no comitê de auditoria de uma em-
presa também atua ou atuou re-
centemente no conselho de outra 
empresa. Condizente com isso, os 
autores examinaram o contágio de 
políticas contábeis (divulgação de 
itens especiais) e verificaram que 
essas decisões estão associadas às 
políticas de outras empresas interli-
gadas pelo comitê de auditoria. Por 
sua vez, Dharwadkar et al. (2016) 
constataram que esse mecanismo 
facilitou a substituição do geren-
ciamento por accruals pelo geren-
ciamento real entre empresas após 
a passagem da SOX, contribuindo 
para o contágio no gerenciamento 
de resultados. 

3.3 Proximidade Geográfica
O contágio em empresas com 

localizações próximas surge a par-
tir da maior facilidade em coletar 
informações sobre as operações e 
práticas de outras empresas (Reppe-
nhagen, 2010; Kedia et al., 2015). 

Conforme preceitua Reppenhagen 
(2010), isso pode ocorrer por meio 
de interações sociais (como confe-
rências de executivos locais, asso-
ciações de clubes de campo e even-
tos de caridade) ou devido a maior 
exposição na imprensa local. Além 
disso, a proximidade geográfica 
permite a coleta de informações 
relacionadas ao custo de uma de-
cisão, na medida em que as empre-
sas aprendem sobre as atividades 
da Securities Exchange Commission 
(SEC) ao observar investigações em 
organizações da vizinhança (Kedia 
& Rajgopal, 2011).

A importância da localização 
das empresas como mecanismo de 
contágio pode ser vista em alguns 
estudos. Reppenhagen (2010) de-
monstra que a probabilidade de 
adoção de mé-
todos contábeis, 
especificamen-
te no que tan-
ge às opções de 
ações, aumen-
ta com a ado-
ção desse méto-
do por empresas 
vizinhas. Brown 
(2011) observa 
que a adoção de 
divulgações fis-
cais agressivas 
por meio do Cor-

porate-Owned Life Insurance se es-
palha geograficamente, enquanto 
Kedia e Rajgopal (2011) constatam 
que a probabilidade de divulgação 
incorreta de uma empresa aumen-
ta com a frequência de má divulga-
ção de organizações mais próximas. 
Enfim, Kedia et al. (2015) demons-
tram que as empresas são mais pro-
pensas a gerenciar resultados após 
identificarem a republicação por 
outra empresa da vizinhança.

“Internamente, as escolhas de empresas pares 
podem ajudar os gestores a entender o impacto 

potencial das ações dos pares no ambiente 
competitivo de uma empresa, levando-os a 

usarem escolhas de empresas do mesmo setor para 
satisfazer sua necessidade de informações.”



98 Análise Conceitual do Efeito Contágio em Contabilidade

RBC n.º 265 - Ano LII – jan/fev de 2024

3.4 Auditoria Externa
Profissionais como advogados, 

consultores, contadores e audito-
res podem agir como agentes ex-
ternos e influenciar a adoção de 
uma nova prática corporativa, ao 
trazer a inovação aos seus clientes 
(Brown, 2011). Nesse sentido, um 
dos principais profissionais facilita-
dores do efeito contágio seriam os 
auditores externos. Os auditores in-
fluenciam as decisões contábeis das 
empresas, e esses podem acumular 
as preferências de alguns dos seus 
principais clientes, espalhando um 
conjunto de práticas para outras 
firmas (Reppenhagen, 2010). Além 
disso, o compartilhamento de au-
ditores em comum facilita a trans-
missão de informações privadas e 
permite que as empresas coletem 
dados com maior facilidade e que 
monitorem os custos associados às 
restrições de recursos dos auditores 
(Francis & Michas, 2013;. 

Corroborando a importância de 
auditores em comum como meca-
nismo de contágio contábil, Francis 
& Michas (2013) verificaram que a 
qualidade de auditoria de uma fir-
ma afeta a qualidade dos lucros em 
empresas concorrentes que pos-
suem o mesmo auditor. Já no âm-
bito financeiro, Gul et al. (2019) 
demonstraram que empresas asso-
ciadas com fraudes na divulgação 
induzem a declínios nos preços de 
ações de empresas não fraudulen-
tas auditadas pelo mesmo auditor. 
Enfim, no setor bancário, Beck et 
al. (2022) constataram que bancos 
expostos à falência de outro banco 

por meio da firma de auditoria ex-
perimentam um menor crescimento 
de depósitos. 

Além do compartilhamento de 
auditores em comum, a localização 
dos auditores também pode faci-
litar o contágio. Empresas de au-
ditorias da mesma localidade ten-
dem a imitar as práticas umas das 
outras, seja por meio de observa-
ção, troca de funcionários e clien-
tes, interações sociais ou divul-
gações financeiras anteriores dos 
seus clientes. Isso permite que a 
divulgação financeira de uma fir-
ma influencie a qualidade de outra 
empresa interligada a ela por meio 
de auditores geograficamente pró-
ximos (Diaz et al., 2017). Isso é ob-
servado por Diaz et al. (2017) no 
contexto da qualidade dos lucros, 
em que as empresas têm accruals 
discricionários maiores quando seu 
auditor é geograficamente pró-
ximo de um auditor de empresas 
que superestimam os lucros.

3.5 Outros mecanismos  
de contágio

Além dos já citados, existem ou-
tros mecanismos menos estudados 
na literatura: escritórios de advoca-
cia, conexões sociais entre execu-
tivos e propriedade institucional. 
Escritórios de advocacia facilitam 
o efeito contágio nas decisões das 
empresas, na medida em que per-
mitem o fluxo de informações sobre 
as escolhas feitas por outros clien-
tes. Especificamente, o advogado 
externo desempenharia um papel 
ativo na disseminação de práticas 
contábeis por meio da discussão in-
formal com executivos e diretores 
sobre as escolhas feitas por outros 
clientes, facilitando a propagação 
de escolhas contábeis entre empre-
sas (Dechow & Tan, 2020). 

As conexões sociais entre ges-
tores também permitiriam o efei-
to contágio nas decisões contá-
beis, ainda mais entre gestores de 

grandes corporações, que enfren-
tam ambientes de informação limi-
tados. Nesse sentido, o comporta-
mento de imitação ocorreria tanto 
por motivos informacionais, em 
que os gestores podem aprender 
com decisões de outros executivos 
a quem são ligados, ou por preo-
cupações com a reputação e pre-
ferência por conformidade (Fracas-
si, 2017). Nesse contexto,  Fracassi 
(2017) demonstra que as ligações 
sociais, educacionais e profissio-
nais entre diretores e executivos le-
variam a práticas e decisões contá-
beis semelhantes entre empresas, 
o que é consistente com o efeito 
contágio.

Outro mecanismo do efeito con-
tágio seria a propriedade institucio-
nal. Investidores institucionais são 
associados a uma melhora no am-
biente informacional das empresas, 
o que cria uma pressão para que 
outras firmas do setor também me-
lhorem seu ambiente informacional 
(Lin et al., 2018). Isso é ainda mais 
evidente nos casos de sobreposição 
de investidores institucionais. A so-
breposição na propriedade liga os 
ambientes de informação de duas 
empresas por meio de um conjun-
to comum de analistas que proces-
sam divulgações de ambas as em-
presas e se reúnem com os gestores 
de cada uma. Por meio dessas inte-
rações, a sobreposição pode servir 
como um canal de comunicação e 
feedback para a demanda de infor-
mações dentro da indústria. Assim, 
a decisão de uma firma conduzi-
ria os investidores a buscarem uma 
mudança semelhante em outra em-
presa, levando ao efeito contágio 
(Jung, 2013).
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3.6 Mecanismos de Dissuasão  
do Efeito Contágio

Apesar de o efeito contágio ser 
permitido por diferentes relações 
entre as empresas, existem alguns 
mecanismos que podem limitar a 
propensão à imitação de compor-
tamentos entre elas. Um desses me-
canismos seria a existência de ações 
corretivas, seja pelo órgão regula-
dor do mercado de capitais ou por 
ações coletivas. As penalidades apli-
cadas pelo regulador do mercado 
resultam em consequências nega-
tivas para as empresas, incluindo 
tempo e esforço para resolver os 
problemas e possíveis percepções 
negativas dos investidores. Ao ob-
servar penalidades sobre seus pa-
res, os gestores podem interpre-
tar que os custos de se envolver em 
práticas questionáveis serão maio-
res que seus benefícios, o que os 
leva a alterar sua abordagem de di-
vulgação, a fim de evitar sanções 
negativas (Kedia et al., 2015; Brown 
et al., 2018).

Consistente com a importân-
cia da aplicação de sanções como 
forma de dissuadir o contágio, Ke-
dia et al. (2015) demonstram que 
o contágio no gerenciamento de 
resultados, representado pela re-
publicação das demonstrações, é 
ausente quando a empresa que re-
apresenta é disciplinada pela SEC 

ou por ações legais. Por sua vez, 
Brown et al. (2018) demonstram 
que as revisões sobre a divul-
gação corporativa exigidas 
pela SEC em uma empresa 
fazem com que outras firmas 
da indústria modifiquem sua 
divulgação. Cho et al. (2020) verifi-
cam que a sanção pelo Serviço de 
Supervisão Financeira da Coreia 
sobre uma empresa líder do se-
tor leva outras empresas da in-
dústria a melhorarem sua qua-
lidade contábil.

Outro mecanismo dissuasor 
é a localização do órgão regula-
dor do mercado de capitais. Kedia 
e Rajgopal (2011) explicam que a 
proximidade entre uma empresa e 
a SEC pode fornecer aos gestores 
acesso a informações sobre ques-
tões nas quais a SEC se concentra 
e sua opinião sobre quando uma 
transação se torna fraude. A proxi-
midade também facilita a interação 
entre gestores e aplicadores da SEC, 
o que viabiliza a transmissão de in-
formações sobre a função de mo-
nitoramento do órgão regulador. 
Por outro lado, a proximidade com 
a SEC possibilita que esse órgão te-
nha mais conhecimento sobre or-
ganizações das redondezas e au-
menta as chances de investigação 
em empresas mais próximas, já que 
o regulador enfrenta restrições de 

“O efeito contágio no âmbito contábil pode 
ocorrer por meio de diferentes relações entre 
as empre sas. Os principais mecanismos são: 

entre firmas do mesmo setor, que compartilham 
conselheiros, em presas geograficamente próximas e 

que possuem auditores em co mum.”

recursos (Kedia & Rajgopal, 2011). 
Portanto, a proximidade geográfi-
ca com o regulador do mercado de 
capitais forneceria vantagens infor-
macionais que permitem a estima-
ção dos custos relacionados a um 
comportamento, além de aumentar 
os custos associados a uma decisão 
de má divulgação, o que impactaria 
a propensão à imitação de compor-
tamentos negativos.
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4. Explicações para o Efeito 
Contágio 

O efeito contágio pode ocorrer 
por diferentes razões. A literatura 
em economia, psicologia e socio-
logia fornece algumas explicações 
sobre como os agentes são influen-
ciados ao observarem o comporta-
mento de outros. 

4.1 Explicação Baseada na 
Racionalidade Econômica

Os indivíduos podem obser-
var o comportamento de outras 
pessoas e coletar informações so-
bre os custos e benefícios de uma 
ação. Por exemplo, ao ver um co-
lega permanecer impune ao “co-
lar” em uma prova, um aluno 
pode mudar sua expectativa so-
bre a probabilidade de ser pego 
e, assim, ser estimulado a trapa-
cear também (Gino et al., 2009). 
Nessa perspectiva, as pessoas con-
siderariam três aspectos antes de 
tomar uma decisão: os benefícios 
esperados, a probabilidade de se-
rem pegas e a magnitude da puni-
ção (Mazar et al., 2008).

Alinhada a essa racionalidade 
econômica, a literatura apresenta 
duas razões pelas quais as empre-
sas seriam influenciadas por outras 
firmas: a baseada em informações 
e a baseada na competitividade 
(spillover effects). O contágio ba-
seado em informações sugere que 
a adoção de ações anteriores for-
nece informações para outras em-
presas tomarem decisões, ou seja, 
elas podem aprender com outras 
que estão resolvendo problemas se-
melhantes. Isso é mais evidente em 
ambientes de incerteza e ambigui-
dade, nos quais gestores são mais 
propensos a tomarem como padrão 
a informação implícita na ação de 
outros (Lieberman & Asaba, 2006; 
Reppenhagen, 2010; Leary & Ro-
berts, 2014). Logo, o contágio se-
ria explicado pela aprendizagem 
organizacional, em que as empre-
sas imitariam outras mediante o 
aprendizado de informações, dei-
xando seus pares absorverem os 
custos de experimentação e desco-
berta (Haunschild, 1993).

Já no contágio baseado em 
spillover, as empresas podem imi-
tar as ações de outras para manter 

a competitividade ou neutra-
lizar ações agressivas de rivais, 
uma vez que essas podem im-
por custos e benefícios e alte-
rar os benefícios líquidos de 
uma decisão (Lieberman & 
Asaba, 2006; Reppenhagen, 
2010). Assim, a imitação se-
ria uma resposta estratégica 
às atividades do concorrente, 
por meio da qual os imitado-
res aproveitam o fato de que 
o risco associado a uma novi-
dade foi absorvido pela em-
presa que toma a iniciativa 
(Haunschild, 1993).

Nesse contexto, o compor-
tamento de imitação nas em-
presas pode estar relacionado 
ao processo de homogeneiza-
ção, denominado isomorfismo, 
principalmente o isomorfismo 

mimético. Isso se refere ao compor-
tamento de imitação causado por um 
ambiente de incertezas, que leva as 
empresas a tomarem outras empre-
sas como modelo em busca de legi-
timação (DiMaggio & Powell, 2005). 
Oyadomari et al. (2008) explicam que 
o isomorfismo mimético resulta de 
respostas-padrão a situações de in-
certeza, isto é, quando uma empresa 
tem dúvidas sobre a decisão a ser to-
mada, ela recorre ao comportamento 
mimético, imitando decisões de ou-
tras organizações consideradas refe-
rências no ambiente em que atuam.

Em suma, a explicação basea-
da na racionalidade econômica ar-
gumenta que os agentes imitam as 
ações de outros, pois isso fornece-
ria informações que possibilitam a 
estimação dos custos e benefícios 
relacionados a uma decisão, o que 
sugere que os indivíduos dão im-
portância apenas a recompensas 
externas (Mazar et al., 2008).

4.2 Explicação Baseada em 
Efeitos Psicológicos 

Ao contrário das recompensas 
externas exaltadas no modelo de 
custo-benefício, as explicações psi-
cológicas se concentram nas recom-
pensas internas dos indivíduos, uma 
vez que as pessoas desejam manter 
um autoconceito positivo, e não 
apenas obter ganhos com suas de-
cisões, conforme estabelece a Teo-
ria da Manutenção do Autoconceito 
(Mazar et al., 2008). Nesse contexto, 
o comportamento de uma pessoa 
pode influenciar o comportamento 
de outra pessoa de modo contrário, 
desencorajando-a a agir de uma ma-
neira específica. É isso que a Hipó-
tese da Saliência sugere: quando as 
pessoas observam alguém se com-
portando desonestamente, a proe-
minência desse ato aumenta e faz 
com que prestem atenção aos seus 
próprios padrões de honestidade, 
diminuindo a propensão desonesta 
(Gino et al., 2009).
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Nesse sentido, uma maneira 
de reduzir comportamentos deso-
nestos é fazer com que as pesso-
as prestem atenção em seus pró-
prios padrões morais, o que as faz 
atualizar seu autoconceito como 
consequência de suas ações (Ma-
zar et al., 2008). Isso pode ser vis-
to no experimento de Mazar et 
al. (2008), que observaram que 
os alunos que se lembraram dos 
Dez Mandamentos da Bíblia antes 
de realizar tarefas não “colaram” 
quando tiveram a oportunidade 
(mesmo com incentivo financeiro), 
enquanto aqueles que não rece-
beram um lembrete moral trapa-
cearam substancialmente quando 
tiveram a oportunidade. Assim, o 
lembrete dos padrões morais au-
menta a atenção aos padrões in-
ternos de honestidade, o que leva 
a uma menor tolerância à deso-
nestidade.

Outra explicação psicológica 
para o comportamento das pes-
soas é a Teoria da Identidade So-
cial. Segundo essa teoria, os indi-
víduos participam de grupos e esse 
sentimento de pertencimento con-
fere identidade social e permite a 
autoavaliação. Identidade social 
é a parte do autoconceito de um 
indivíduo que deriva da participa-
ção em um grupo social e do valor 
e significado dessa associação. Ao 

pertencer a uma categoria social, 
os indivíduos aprendem normas e 
julgam comportamentos particula-
res como atributos de membros, o 
que pode incentivar ou desencora-
jar certos comportamentos (Tajfel, 
1974; Jenkins, 2008).

No entanto, o comportamen-
to das pessoas depende não ape-
nas do grupo ao qual pertencem, 
mas também de grupos rivais. A Te-
oria da Identidade Social destaca a 
existência de comparações sociais 
entre grupos, uma vez que indiví-
duos buscam estabelecer uma ava-
liação favorável para o grupo inter-
no e distingui-lo do grupo externo 
(Turner, 1975). Consequentemente, 
os indivíduos tendem a exacerbar 
semelhanças dentro do grupo e di-
ferenças com outros grupos, o que 
pode influenciar o comportamento 
das pessoas.

Por um lado, os indivíduos po-
dem optar por seguir o compor-
tamento do grupo ou seu líder 
mesmo que seja incorreto ou 
disfuncional (Chiu et al., 2013). 
Quando um membro do grupo 
é observado se engajando em 
comportamento antiético, outros 
membros podem torná-lo padrão e 
se engajar no comportamento de-
sonesto, especialmente quando se 
trata do líder (Hogg & Terry, 2000; 
Gino et al., 2009). Por outro lado, 

quando um membro observa al-
guém do grupo externo envolvi-
do em comportamento antiético, 
os indivíduos podem querer se dis-
tanciar para manter uma identida-
de social positiva – à medida que 
os indivíduos exacerbam as diferen-
ças entre os grupos externos e não 
estão dispostos a seguir o mesmo 
(Gino et al., 2009).

Em suma, a explicação baseada 
em efeitos psicológicos considera 
que o comportamento de imitação 
pode ocorrer devido a fatores inter-
nos dos indivíduos, como a maneira 
como eles se veem e o sentimento 
de pertencer a um grupo específico 
e a rejeição de outros grupos. Espe-
cificamente, os indivíduos podem 
querer imitar o comportamento do 
grupo ao qual pertencem, mas po-
dem ser desencorajados a agir da 
mesma maneira que os grupos ri-
vais ou de maneira que os faz rea-
valiarem seu autoconceito.

“A explicação baseada em efeitos psicológicos 
considera que o comportamento de imitação pode 
ocorrer devido a fatores inter nos dos indivíduos, 

como a maneira como eles se veem e o sentimento 
de pertencer a um grupo específico e a rejeição de 

outros grupos.”
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4.3 Explicação Baseada em 
Normas Sociais

Como resultado da socialização, 
as pessoas internalizam normas e 
valores sociais que servem como re-
ferência interna para seu compor-
tamento (Mazar et al., 2008). Se-
gundo Cialdini e Trost (1998, p. 2), 
normas sociais são definidas como 
“regras e padrões que são compre-
endidos pelos membros de um gru-
po e que guiam e/ou restringem o 
comportamento social sem a for-
ça das leis”. Da mesma forma, She-
rif e Sherif (1953) afirmam que as 
normas sociais são formadas em si-
tuações de grupo, servindo como 
padrões para a percepção e o julga-
mento dos indivíduos. Assim, nor-
mas sociais são uma expectativa de 
comportamento que ocorre em um 
grupo, que pode ou não ser apre-
sentado explicitamente e cujas san-
ções são derivadas das redes, e não 
do sistema jurídico (Cialdini & Trost, 
1998; McDonald & Crandall, 2015). 
Dessa forma, a explicação basea-
da em normas sociais sugere que, 
quando os indivíduos se identificam 

com um grupo, o comportamento 
de outros membros influenciará as 
normas sociais dos observadores, o 
que explica a propagação de com-
portamento (Kedia et al., 2015).

Primeiro, os indivíduos podem 
imitar o comportamento de ou-
tros membros, porque acham que 
o grupo oferece a visão mais pre-
cisa de como se comportar de ma-
neira eficaz. Em situações novas, 
ambíguas ou incertas, os agentes 
coletam informações sobre o com-
portamento apropriado, seguindo o 
que outras pessoas fazem (normas 
descritivas). Além disso, as pessoas 
imitam o comportamento de ou-
tros em busca de aprovação social 
e aceitação do grupo, evitando san-
ções negativas (normas injuntivas). 
Outra razão pela qual os indivíduos 
seguem os outros é a expectativa 
daqueles que são importantes para 
eles e cujas opiniões mais importam 
(normas subjetivas). Finalmente, os 
indivíduos se envolvem em com-
portamentos socialmente respon-
sáveis a fim de obedecerem a seus 
valores internalizados, pois isso au-

menta os sentimentos de autoes-
tima e autoaprovação e evita cul-
pas (normas pessoais). Portanto, o 
comportamento de imitação serve 
para se comportar de maneira efi-
caz, construir e manter relaciona-
mentos e gerenciar o autoconceito 
(Cialdini & Trost, 1998). Por exem-
plo, uma pessoa pode dar gorjeta 
para estar em conformidade com a 
norma social de gorjeta ou porque, 
senão, isso pode causar sentimen-
tos negativos (Azar, 2007). 

As normas sociais não são está-
ticas, mas remodeladas e reprodu-
zidas por meio de interações entre 
grupos ao longo do tempo, e de-
pendem de certos padrões e moti-
vações. Uma dessas motivações é o 
líder (referente social), cujo compor-
tamento tem maior influência nas 
normas coletivas percebidas e repre-
senta o comportamento do grupo 
(Paluck & Shepherd, 2012). Isto é, o 
comportamento do líder influencia 
o comportamento de outros mem-
bros e pode mudar sua compreen-
são das normas sociais. Condizen-
te com a importância do líder em 

influenciar as decisões de ou-
tras empresas, Leary e Roberts 
(2014) demonstram que as de-
cisões de estrutura de capital 
de empresas menores e de me-
nos sucesso são altamente sen-
síveis às decisões de financia-
mento de líderes da indústria.

Em resumo, a explicação 
baseada em normas sociais in-
dica que o comportamento de 
imitação ocorre dentro de um 
grupo, pois há expectativas 
de comportamento compar-
tilhado e internalizado pelos 
membros. Portanto, as pesso-
as imitam o que outros fazem 
para se comportar adequada-
mente, obter aprovação so-
cial, agradar àqueles que lhes 
são importantes e/ou manter 
um autoconceito positivo 
de que estão seguindo as 
normas sociais.
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5. Consequências do Efeito 
Contágio em Contabilidade

O efeito contágio em Contabili-
dade inclui a imitação de decisões 
contábeis, tanto positivas quanto 
negativas. Apesar disso, as conse-
quências desse fenômeno focam as 
decisões de má divulgação e como 
essas podem afetar outras empre-
sas, já que as evidências empíricas 
existentes são proeminentes nesse 
sentido negativo. 

Uma das principais consequên-
cias do efeito contágio se refere à 
avaliação das empresas, no qual di-
versos estudos demonstram que a 
divulgação de uma empresa pode 
impactar o preço/retorno das ações 
de outras empresas (Foster, 1981;  
Lang & Lundholm, 1996; Bergsma 
& Tayal, 2020). Uma das explicações 
para isso é a transferência de infor-
mações – os investidores percebem 
a informação de empresas que di-
vulgam como úteis para atualizar 
suas expectativas em relação às em-
presas que não divulgam (Chen & 
Goh, 2010). Tal efeito é ainda mais 
evidenciado no caso das republica-
ções, que afetam negativamente o 
preço das ações de empresas conec-
tadas que não fizeram a reapresen-
tação (Akhigbe et al., 2005; Xu et 
al.,  2015; Jia & Zhao, 2020). Isso 
ocorre porque a republicação de 

uma empresa fornece informa-
ções e alteram as percepções 
dos investidores sobre a quali-
dade das demonstrações finan-
ceiras emitidas por outras em-
presas (Gleason et al., 2008). 

Alguns exemplos mais eviden-
tes sobre essa consequência po-
dem ser vistos a partir dos anún-
cios de escândalos corporativos, 
que acabam reduzindo o preço das 
ações de empresas pares (Yu et al., 
2015). No caso da Enron, Akhigbe 
et al. (2005) demonstraram que a 
divulgação de notícias sobre as de-
monstrações enganosas da com-
panhia fez com que o mercado pu-
nisse firmas expostas a esta e até 
empresas da indústria de energia e 
gás natural que não tinham negó-
cios explícitos com a Enron, o que 
provocou um efeito adverso no pre-
ço das ações dessas outras empre-
sas. Similarmente, a quebra do ban-
co Lehman Brothers levou empresas 
expostas a divulgarem a extensão 
de seus negócios com o banco, a 
fim de evitar preocupações em re-
lação à sua condição financeira e li-
quidez. Mesmo assim, Chakrabar-
ty e Zhang (2012) observaram que 
empresas expostas ao Lehman so-
freram efeitos negativos mais se-
veros, como impacto no preço e 
menores retornos, por causa do 
contágio de crédito. Nesse contex-

to, pode-se observar que as conse-
quências do efeito contágio não se 
limitam apenas ao preço das ações, 
mas também podem afetar outras 
variáveis de liquidez, como maior 
spread de compra e venda, assime-
tria informacional e pressão de ven-
da (Chakrabarty & Zhang, 2012).

Além de gerar consequências 
sob o ponto de vista dos investi-
dores, o efeito contágio também 
pode acarretar consequências no 
mercado de crédito. Ao identificar 
a republicação de uma empresa, os 
credores podem interpretar que ou-
tras firmas conectadas sofrem com 
o mesmo problema de má divulga-
ção, o que os induziria a reavaliar 
o perfil de risco dos tomadores de 
empréstimo (Files & Gurun, 2018). 
Como resultado, os credores preci-
ficariam o aumento no risco infor-
macional e no custo de monitora-
mento, cobrando uma maior taxa 
de juros (Yuan, 2019). Portanto, o 
efeito contágio afetaria os custos 
de empréstimos para as empresas.

“As normas sociais não são estáticas, mas 
remodeladas e reproduzidas por meio de interações 

entre grupos ao longo do tempo, e dependem de 
certos padrões e motivações.”
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O efeito contágio também pode 
impactar o monitoramento por par-
te do órgão regulador do mercado 
de capitais. A má divulgação de uma 
empresa pode indicar problemas na 
divulgação de empresas pares e le-
var a um maior escrutínio do órgão 
regulador e, consequentemente, a 
mais chances de sanções (Kim et al., 
2020). Esse maior monitoramento, 
por sua vez, pode ocasionar outras 
consequências do efeito contágio, 
afetando a auditoria. Nesse sentido, 
Guo et al. (2018) demonstram que 
empresas semelhantes arcam com 
maiores honorários de auditoria 
quando outras empresas do mesmo 
setor anunciam uma má divulgação 
das suas demonstrações contábeis. 
Isso ocorreria porque as firmas de 
auditoria enfrentariam maior risco 
de auditoria, devido ao maior risco 
de sanções regulamentares. Portan-
to, os auditores gastariam mais es-
forços e horas de trabalho para de-
tectar o efeito contágio, elevando os 
honorários de auditoria para as em-
presas pares.  

Além de afetar as decisões de 
agentes externos à empresa, o efei-
to contágio também pode gerar 
consequências para os gestores, in-
fluenciando a reputação e a remu-
neração dos executivos. Conforme 
Lieberman e Asaba (2006), os ges-
tores podem evitar reputações ne-
gativas ao imitar as ações de outros, 
pois a imitação enviaria sinais sobre 
sua própria qualidade e aumentaria 
sua confiabilidade. Por exemplo, se 
empresas semelhantes aumentam 
regularmente os dividendos, e es-
sas ações são vistas favoravelmente 
como sinais de confiabilidade pelos 
caçadores de talentos, um executivo 
pode optar por também aumentar 
os dividendos da empresa, mesmo 
que os números contábeis sugiram 
o contrário (Grennan, 2019). Desse 
modo, a imitação afetaria o status e 
a reputação do gestor (Lieberman & 
Asaba, 2006; Grennan, 2019). Além 
disso, muitos contratos de remune-

ração de executivos são definidos 
com base no desempenho relativo 
de empresas pares, fazendo com 
que o efeito contágio também afete 
a remuneração dos executivos (Du 
& Shen, 2018).

Pelo lado positivo, o efeito con-
tágio também pode gerar vanta-
gens, apesar de evidências nesse 
sentido serem escassas. Uma des-
sas vantagens seria a acurácia da 
previsão da gestão, na medida em 
que os gestores poderiam se bene-
ficiar de diretores bem conectados. 
Como os gestores podem ter uma 
visão limitada sobre processos de 
tomada de decisão de outras em-
presas, diretores com maiores cone-
xões podem fornecer conselhos que 
ajudam no contexto de previsão 

(Schabus, 2022). Outra vantagem 
seria o aumento na comparabilida-
de. Como constatado por Chen et 
al. (2020), as empresas divulgam 
resultados mais comparáveis quan-
do são auditadas pelas mesmas fir-
mas de auditoria, já que os audito-
res possuem um estilo de auditoria 
que aplicam consistentemente a di-
ferentes trabalhos. 

Em suma, o efeito contágio im-
poria penalidades reputacionais 
para todas as outras empresas pa-
res, o que geraria consequências 
em diversos aspectos e impactaria, 
enfim, o desempenho das empre-
sas (Beatty et al., 2013). A Figura 
1 elenca, resumidamente, as princi-
pais discussões sobre o efeito con-
tágio em Contabilidade.

Figura 1 – Resumo dos principais mecanismos, explicações e 
consequências do efeito contágio em contabilidade

Fonte: elaboração própria.
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6. Considerações Finais

O objetivo deste estudo foi re-
visar efeito contágio em Contabi-
lidade; para tanto, apresentou-se 
uma definição desse fenômeno e 
demonstraram-se os principais me-
canismos que facilitam esse efei-
to, em busca de explicações para o 
comportamento e as suas principais 
consequências. 

O efeito contágio em Contabili-
dade, de modo geral, pode ser com-
preendido como a decisão de imitar 
o comportamento e/ou os procedi-
mentos contábeis de outra empre-
sa da mesma rede. Essas redes per-
mitem o fluxo de informações entre 
as empresas e podem envolver o 
contato direto ou indireto, como é 
o caso das ligações entre empresas 
do mesmo setor, que compartilham 
conselheiros com outras firmas, são 
geograficamente próximas, compar-
tilham profissionais independentes 
e/ou que possuem conexões entre 
executivos e investidores. 

A explicação para essa imitação 
pode ser encontrada em diferentes 
literaturas, como na econômica, psi-
cológica e social, e frequentemente 
estão interligadas. Quase todas as 
explicações incluem a necessidade 
de coletar informações, a influência 
de grupos sociais e os sentimentos 
das pessoas, mas diferem de acordo 

com o foco dado em cada uma. 
Enquanto a explicação baseada 
na racionalidade econômica se 
concentra nas recompensas exter-
nas da economia, a explicação base-
ada em efeitos psicológicos atenua 
sentimentos internos e a explicação 
baseada em normas sociais foca as 
expectativas de comportamento de 
um grupo. 

Enfim, o efeito contágio pode 
ter consequências nas decisões de 
diferentes agentes, sejam eles in-
vestidores, auditores, credores, ór-
gãos reguladores ou executivos. Es-
ses agentes frequentemente usam 
a divulgação de uma firma para 
avaliar outras empresas pares; des-
sa forma, o efeito contágio impac-
ta a avaliação de empresas, os ter-
mos de empréstimos, os honorários 
da auditoria, o escrutínio regulató-
rio, a reputação dos executivos, en-
tre outros.

Essas discussões são impor-
tantes para a academia, os órgãos 
reguladores e os investidores. O en-
tendimento do efeito contágio con-
tribui para a academia, na medida 
em que impulsiona o surgimento 
de mais pesquisas nesse tema, de 
forma mais abrangente, e ajuda na 
fundamentação de estudos futu-
ros. Por exemplo, pesquisas futuras 
podem utilizar os mecanismos aqui 
apresentados para investigar se es-

ses permitem a imitação de deter-
minadas práticas contábeis, como 
imitação no gerenciamento de re-
sultados, nas decisões de adoção de 
determinado método contábil, nas 
decisões financeiras, na divulgação, 
em fraudes, entre outras. 

Ademais, o estudo torna-se re-
levante ao discutir a possibilidade 
de as decisões das empresas não se-
rem puramente internas e isoladas, 
mas dependentes do comportamen-
to e das escolhas de empresas pa-
res. Compreender que existem fato-
res externos e comportamentais de 
outros influenciando decisões contá-
beis internas é importante para que 
investidores e reguladores enten-
dam o processo de escolha e tomem 
suas decisões. Mais ainda, a discus-
são fornece embasamento para um 
comportamento já identificado na li-
teratura – os agentes usam informa-
ções de uma empresa como um sinal 
acerca da divulgação de outras fir-
mas –, demonstrando que esse com-
portamento pode ser explicado pela 
imitação entre as empresas. 

“O efeito contágio pode ter consequências 
nas decisões de diferentes agentes, sejam eles 

investidores, auditores, credores, ór gãos  
reguladores ou executivos.”
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